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STF determina ao Congresso
regulamentação da licença-paternidade

Comércio varejista recua 0,3%
 em outubro, diz IBGE
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Indústria projeta PIB de 1,7%
 para 2024 e alta de 3% neste ano

Congresso derruba veto
 de Lula e mantém marco

temporal indígena
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Comercial
Compra:   4,91
Venda:       4,91

Turismo
Compra:   4,92
Venda:       5,10

Compra:   5,40
Venda:      5,40

Esporte

“Interlagos on fire”: tudo sobre
 a decisão da Stock Car
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Super Final BRB é a grande atração do fim de semana
esportivo em São Paulo

A Stock Car Pro Series
atinge neste fim de semana
(16 e 17/12) o momento deci-
sivo e mais tenso da tempo-
rada 2023, quando irá coroar
o 45º campeão da sua histó-
ria. A esperada Super Final
BRB será realizada no mais
emblemático e importante ce-
nário do esporte a motor na-
cional: o Autódromo de Inter-
lagos, em São Paulo (SP), que
neste ano recebeu a 150ª prova
da história da categoria em solo
paulistano.

Sete pilotos de sete equi-
pes diferentes concorrem dire-
tamente ao título de um campe-
onato emocionante e imprevi-
sível: Gabriel Casagrande
(A.Mattheis Vogel), Daniel Ser-
ra (Eurofarma RC), Felipe Fra-
ga (Blau Motorsport), Thiago
Camilo (A.Mattheis Ipiranga
Racing), Rafael Suzuki (Pole
Motorsport), Rubens Barriche-
llo (Mobil Ale Full Time) e Ri-
cardo Zonta (RCM Motors-

port). Um deles vai levantar, no
próximo domingo, o Troféu dos
Campeões, confeccionado com
aço Arcelor Mittal.

Como assistir — O fim de se-
mana que fecha o campeonato
também será especial para a Sto-
ck Series, BRB Fórmula 4 Brasil e

Copa Hyundai HB20, que igual-
mente definirão os campeões de
2023. A Stock Car Pro Series é
transmitida ao vivo pela Band na
TV aberta, SporTV e BandSports
na TV por assinatura, além dos
canais oficiais da categoria no
YouTube, Facebook e TikTok,

Canal GB, do narrador Galvão
Bueno (YouTube), Motorsport.tv
— atingindo mais de 150 países
em cinco idiomas diferentes a
cada etapa —, canal da Tribo do
Gaules na Twitch, e também pelo
Canal GOAT (YouTube).

Estatísticas da Stock Car em
Interlagos

Autódromo Internacional
José Carlos Pace

Extensão atual da pista: 4.309
metros

Curvas: 13
Sentido: anti-horário
Corridas disputadas: 150
Primeira corrida: 13 de maio de

1979
Primeiro pole: Affonso Giaffo-

ne Jr. (Chevrolet Opala)
Primeiro vencedor: Affonso

Giaffone Jr. (Chevrolet Opala)
Última corrida: 9 de julho de

2023
Último pole: Matías Rossi

(Toyota Corolla)
Últimos vencedores: Matías

Rossi e Ricardo Zonta (ambos de

Toyota Corolla)
Maior vencedor da História

da Stock Car em Interlagos
Em todos os tempos: Ingo

Hoffmann, 26 vitórias (*)
Em atividade: Ricardo Mau-

rício, 8 vitórias
* Três vitórias conquistadas

correndo em dupla: 1991, 1992 e
1993

Programação da Super Final
BRB

Domingo, 17 de dezembro
08h30 – Copa Hyundai HB20

– Corrida 2 (25 minutos + 1 vol-
ta); 09h40 – BRB Fórmula 4 Bra-
sil – Corrida 3 (25 minutos + 1
volta); 10h55 – Stock Series –
Corrida 2 (20 minutos + 1 vol-
ta); 11h35 – Stock Series – Cor-
rida 3 (25 minutos + 1 volta);
12h30 – Visitação aos Boxes;
14h30 – Stock Car Pro Series –
Super Final BRB – Corrida 1 (30
minutos + 1 volta); 15h10 – Sto-
ck Car Pro Series – Super Final
BRB – Corrida 2 (30 minutos + 1
volta).

Nas 500 Milhas de Kart, Rubens
Barrichello lidera time em família

 e com campeões mundiais
A edição deste ano das 500

Milhas de Kart, marcada para o
dia 21 de dezembro no Kartó-
dromo Granja Viana, em Cotia
(SP), terá mais uma vez a pre-
sença de Rubens Barrichello
competindo com um kart em
família, com os filhos Dudu e
Fefo Barrichello, e também Fe-

lipe Giaffone com seus filhos Nic
e Tito – os três conquistaram tí-
tulos em 2023.

A equipe ainda terá o reforço
de dois campeões mundiais: Ma-
theus Morgatto, do kart, e o por-
tuguês Antonio Felix da Costa,
campeão da Formula E. Pipe Bartz,
Gabriel Gomez, Rafael Suzuki,

Enzo Prando e Beto Cavaleiro
também formam o esquadrão que
se dividirá nos karts 71, 72 e 73. A
preparação ficará a cargo de Ra-
fael e Fernando Meira.

Barrichello é o maior vence-
dor da história das 500 Milhas de
Kart. O atual campeão de Stock
Car busca em 2023 a sua 12ª vitó-

ria na prova mais tradicional do
kartismo nacional, tendo triunfa-
do também em 1998, 2000, 2001,
2002, 2004, 2005, 2007, 2008, 2013,
2017 e 2022.

A programação das 500 Mi-
lhas de Kart terá início na terça-
feira (19), com a realização dos trei-
nos livres. A tomada de tempos

que definirá as posições de lar-
gada será realizada na quarta-
feira. A corrida, que contará com
500 Milhas ou 12 horas de du-
ração será disputada na quinta-
feira, a partir das 11h, e terá
transmissão na íntegra no You-
Tube e da hora inicial e final no
BandSports.

A Confederação Nacional
da Indústria (CNI) projeta
uma expansão da economia
brasileira de 1,7% em 2024.
Para este ano, a entidade es-
pera que o Produto Interno
Bruto (PIB - a soma dos bens
e serviços produzidos no país)
cresça 3%, o mesmo
percentual do ano passado. As
previsões estão no Informe
Conjuntural: Economia Brasi-
leira 2023-2024 divulgado na
quinta-feira (14) em Brasília. 

“O resultado é positivo,
mas o crescimento de 2023
não dá início a um novo ciclo
de desenvolvimento”, avalia a
entidade em nota. Ainda de
acordo com a CNI, isso se
deve porque “o PIB atual foi
construído sobre fatores
conjunturais excepcionais,
como o expressivo crescimen-
to do PIB da agropecuária, e

com queda dos investimentos
produtivos”.

Na indústria de transfor-
mação e de construção, a
previsão de crescimento
para 2024 é mais modesta,
com 0,3% e 0,7%, respecti-
vamente. A alta, no entanto,
recupera as quedas
verificadas em neste ano. A
indústria de transformação
deve encerrar 2023 com
queda de 0,7%. A indústria da
construção, por sua vez, deve
ter um recuo de 0,6%.

Em 2023, a entidade apon-
ta que o consumo das famílias
terá um crescimento de 2,6% e
que o investimento vai ter um
recuo de 3,5%. A análise da CNI
indica, portanto, que a taxa de
investimento, que é a relação
entre a formação bruta de capi-
tal fixo e o PIB, caia para 18,1%,
ante 19,3%, em 2022. Página 3
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Conferência
cobra

investimentos
em Sistema

de Segurança
Alimentar

O manifesto final da 6ª Con-
ferência Nacional de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional foi
aprovado na quinta-feira (14),
em Brasília, e cobra a retomada
da implementação do Sistema
Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (Sisan).

“Convocamos os poderes
públicos, em parceria com or-
ganizações da sociedade civil,
a fortalecer a democracia e re-
tomar com vigor a implementa-
ção do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutrici-
onal (Sisan)”, diz o texto.

Ele acentua ter havido um
aumento da pobreza, fome e má
nutrição entre 2016 e 2022 no
Brasil. No período, “forças pri-
vatizantes, liberalizantes e anti-
democráticas, assim como polí-
ticas equivocadas, desmonta-
ram as instituições, resultando
no expressivo aumento da inse-
gurança alimentar e nutricional”.

A carta final da conferência
acrescenta ser “urgente que as
três esferas de governo garan-
tam políticas públicas com me-
canismos efetivos de preven-
ção, mitigação e gestão de con-
flitos de interesse e que asse-
gurem o direito humano à ali-
mentação adequada”.

Em quatro páginas, o mani-
festo defende também a redis-
tribuição de terras para as refor-
mas agrária e urbana, a demar-
cação de terras indígenas e a ti-
tulação de territórios de povos
e comunidades tradicionais.

O documento culmina um
processo iniciado com conferên-
cias municipais e estaduais e foi
aprovado por 2.400 delegados,
que se reuniram durante quatro
dias em Brasília para debater
políticas de combate à fome.

No encerramento do even-
to, o manifesto foi entregue ao
ministro do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e
Combate à Fome, Wellington
Dias. Na ocasião, a presidente
da Conselho Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional
(Consea), Elisabetta Recine,
cobrou a implementação de
políticas reais.

“Hoje a gente encerra uma
etapa e começa outra. Não ter-
minamos nada na conferência.
Na verdade, estamos recome-
çando e passando para outra
camada dessa espiral e proces-
so”, disse ela. (Agencia Brasil)

Braskem pode ser punida com
bloqueio de R$ 1 bilhão

A Secretaria de Parcerias em
Investimentos (SPI) abre a Audi-
ência Pública nº 01/2023 e a Con-
sulta Pública nº 02/2023 para co-
lher sugestões e contribuições
para o projeto de concessão dos

Governo de SP lança
 consulta pública para

projeto de concessão de
serviços lotéricos

serviços públicos lotéricos do
Estado de São Paulo, nas modali-
dades prognósticos (específico,
esportivo, numérico) e loteria ins-
tantânea, em ambiente físico e vir-
tual.                                Página 2
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Lembre sempre de lavar as mãos

A Secretaria de Parcerias em
Investimentos (SPI) abre a Audi-
ência Pública nº 01/2023 e a Con-
sulta Pública nº 02/2023 para co-
lher sugestões e contribuições
para o projeto de concessão dos
serviços públicos lotéricos do
Estado de São Paulo, nas moda-
lidades prognósticos (específico,
esportivo, numérico) e loteria ins-
tantânea, em ambiente físico e
virtual. O prazo para envio das
manifestações vai até o dia 31 de
janeiro de 2024.

A Audiência Pública será re-
alizada de forma híbrida, permi-
tindo a participação presencial
ou por videoconferência. A ses-
são pública será realizada no
próximo dia 21 de dezembro, das
9h às 13h, no Auditório da

Agência Reguladora de Servi-
ços Públicos do Estado de São
Paulo (Arsesp).

O formulário de inscrição para
manifestações e o regulamento
da audiência estão disponíveis na
página “Participação Social”, no
menu “Transparência” do site da
SPI. O link para acompanhar a
transmissão será disponibilizado
oportunamente no sítio eletrôni-
co da Secretaria de Parcerias em
Investimentos.

As informações sobre a con-
cessão, regulamentos e formas
de participação na Consulta Pú-
blica estarão disponíveis por
meio de data room, cujo acesso é
concedido mediante pedido en-
caminhado ao e-mail
“consultaloterias@sp.gov.br”,

contendo nome completo, e-mail,
CPF, instituição, telefone e cida-
de do solicitante.

Projeto loterias estaduais
Com estruturação pela Com-

panhia Paulista de Parcerias
(CPP) e Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas (FIPE), o
projeto prevê a arrecadação de

mais de R$ 3 bilhões em outor-
gas e investimentos na ordem de
R$ 500 milhões durante o perío-
do de 15 anos da concessão.

Os recursos da outorga vari-
ável serão utilizados para refor-
çar o custeio de ações voltadas à
assistência e à redução da vul-
nerabilidade social no Estado, be-
neficiando, por exemplo, os ser-

viços de saúde.
Os investimentos previs-

tos incluem sistemas de ges-
tão e operação das modalida-
des lotéricas de forma física e
virtual, além da implantação de
pontos de venda físicos. Se-
rão requisitadas certificações
internacionais para garantir a
disponibilidade, segurança e

idoneidade do sistema, que
deverá ser proibido para meno-
res de 18 anos.

O vencedor do leilão também
deverá elaborar um plano de
jogo responsável, prevendo as
regras mínimas sobre práticas
para comercialização dos pro-
dutos lotéricos em ambiente fí-
sico ou virtual.

Reaplicação do Provão Paulista
será para alunos da 3ª série

A Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc-SP)
reaplica o Provão Paulista Seria-
do na sexta-feira (15) para 6.348
estudantes da rede pública ma-
triculados na 3ª série do Ensino
Médio.

Farão as provas estudantes
matriculados em unidades de
ensino das redes estadual,
municipal e das Etecs locali-
zadas em cidades com feria-
dos nos dias 29 e 30 de no-
vembro, datas oficiais da apli-
cação do Provão Paulista, alu-
nos matriculados nas escolas
indígenas do Estado e nas
classes prisionais. A reaplica-
ção atende ainda estudantes
de escolas que registraram
erro na base de dados na inscri-
ção para as provas.

Essa aplicação segue a mes-
ma ordem das avaliações entre-
gues aos estudantes nos dias
29 e 30 de novembro. No pri-
meiro dia, duas áreas do conhe-
cimento serão avaliadas. A de
Linguagens e suas Tecnologi-
as inclui as disciplinas de lín-
gua portuguesa com 20 ques-
tões e língua inglesa com qua-
tro questões. Já Ciências da
Natureza e suas Tecnologias é
formada pelos componentes de
física, química e biologia – cada
uma com oito  questões.

A Seduc-SP reservou para o
segundo dia as provas da área
de Matemática e suas Tecnolo-

gias com 20 questões do currícu-
lo de matemática. É a vez também
de Ciências Humanas e Sociais
Aplicadas com sete questões do
conteúdo de história e outras
sete de geografia, além de quatro
de sociologia e mais quatro de
filosofia. O Provão da 3ª série
segue com a redação, que exige a
elaboração de um texto disserta-
tivo-argumentativo.

As provas de sexta-feira se-
rão aplicadas na escola de ori-
gem dos estudantes. A sexta, das
8h às 13h, por conta da redação,
também com horário estendido
para estudantes com deficiência.

No início desta semana, entre
terça (12) e quarta-feira (13), 6.200
alunos das 1ª e 2ª séries do Ensi-
no Médio das redes públicas ti-
veram acesso à reaplicação do
Provão Paulista.

Gabarito e resultado
Os gabaritos da reaplicação

serão divulgados a partir do dia
18 de dezembro de 2023 no site
https://provaopaulistaseriado.
vunesp.com.br/. Já os resultados
do Provão Paulista, incluindo as
notas da redação para a 3ª série
do Ensino Médio, e a classifica-
ção para o ensino superior, de
acordo com o curso escolhido,
serão divulgados pela Educação
no dia 26 de janeiro de 2024.

Escolha de cursos
Todos os alunos da 3ª série

do Ensino Médio das escolas
públicas que prestaram a primei-
ra edição do Provão Paulista —
inclusive os que tiveram acesso
à reaplicação — precisam esco-
lher, até dia 22 de dezembro, os
seus cursos de preferência para
o ensino superior. A escolha é
fundamental para que os apro-
vados garantam uma das 15.369
vagas no ensino superior para o
ano de 2024.

No total, cada estudante
pode optar por até 11 cursos di-
ferentes. Nesta primeira edição,
o Provão Paulista disponibiliza-
rá as vagas em cursos superio-
res a partir de parceria inédita
da Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc-SP)
e a Universidade de São Paulo
(USP), Universidade Estadual
Paulista (Unesp), Universidade
Estadual de Campinas (Uni-
camp), Faculdades de Tecnolo-
gia do Estado de São Paulo (Fa-
tecs) e Universidade Virtual do
Estado de São Paulo (Univesp).

Para dar início à escolha, os
alunos matriculados nas redes
estaduais e municipais de SP de-
vem acessar o portal de esco-
lhas por meio do endereço ht-
tps://provaopaulistaseriado.
vunesp.com.br/ com nome e RA
(registro do aluno). Alunos de
outras redes devem fornecer
nome e CPF.

Durante esse processo, o es-
tudante poderá selecionar entre

uma e 11 opções nos três gru-
pos — o primeiro da USP, Uni-
camp e Unesp, o segundo das
Fatecs e o terceiro, da Univesp.
Não é obrigatória a escolha de
todas as opções e em todos os
grupos. Isso fica a critério do
estudante.

As opções são distribuídas
da seguinte forma:

Escolha de três vagas no gru-
po da USP, Unesp e Unicamp
para o primeiro semestre. Cada
estudante pode escolher até três
cursos, em duas dessas univer-
sidades. Por exemplo, dois cur-
sos na USP — em qualquer cam-
pus — e um na Unesp. Ou dois
cursos na Unesp e um na Uni-
camp. Não é possível escolher
um curso em cada uma dessas
três universidades, conforme
regras do edital nº 1 de 2023 do
Provão Paulista;

Após escolhidas as três op-
ções no primeiro grupo, o estu-
dante pode escolher até cinco
opções nas Fatecs para o primei-
ro semestre; Por fim, escolha de
até três cursos da Univesp, nes-
te caso para o segundo semes-
tre de 2024.

Para confirmar as opções, é
preciso que cada aluno confir-
me suas escolhas no portal. Elas
estarão registradas no perfil de
cada estudante. Após o dia 22,
não será possível trocar ou re-
gistrar novas opções.

Fim de semana tem orquestra, Maratona
Infantil e Natal Mágico no Mundo do Circo

A dica desse fim de semana
vai para os cinéfilos! A progra-
mação do Museu da Imagem e
do Som está repleta de eventos
gratuitos voltados para o públi-
co que gosta de cinema.  No sá-
bado, tem pré-estreia de dois cur-
tas-metragens e nos outros dias
haverá uma série de atividades,
que inclui aula sobre digitaliza-
ção de longas e um bate-papo
com o cineasta Leandro D’Errico.

No domingo, a programação

é especial de fim de ano para toda
a família. Na Maratona Infantil do
MIS, as crianças poderão parti-
cipar de oficinas, assistir a apre-
sentações de teatro e a um show.

Na Fábrica de Cultura Itaim
Paulista, no sábado, terá apre-
sentação de dança com um reci-
tal natalino às 13h. Já na Fábrica
de Cultura Santos, terá o espetá-
culo de teatro “Frozen – Um Na-
tal Congelante”, a partir das 9h.

A comemoração de Natal também

entra na programação do Mundo do
Circo SP, que fica no Parque Estadual
da Juventude. O espetáculo “Natal
Mágico” será realizado no sábado e
no domingo, às 17h. Além deste es-
petáculo, durante o fim de semana
acontecem intervenções circenses ao
longo de todo o dia.

Na Sala São Paulo, acontece
a Beethoven-Fest. As apresen-
tações começam na quinta e irão
até domingo. Os ingressos já es-
tão esgotados, mas as duas apre-

sentações de sábado serão trans-
mitidas ao vivo pelo canal oficial
da Osesp no YouTube.

E em São Carlos, no interior do
estado, tem a última apresentação
da Big Band do Guri. A apresenta-
ção acontece no domingo, no Fes-
tival Chorando Sem Parar, na cida-
de. O grupo apresentará as obras
como: O Caderno, de Toquinho;
Carinhoso, de Pixinguinha; Xote
das Meninas, de Luiz Gonzaga e
Travessia, de Milton Nascimento.

Casa das Rosas abre inscrições
para o Curso Livre de Preparação

de Escritores em 2024
O Museu Casa das Rosas

abrirá as inscrições para a 12ª
edição do Clipe (Curso de Livre
de Preparação de Escritores),
na categoria adulto, entre os
dias 2 de janeiro e 2 de feverei-
ro de 2024. Oferecido pela insti-
tuição desde 2013, o curso é to-
talmente gratuito e tem o obje-
tivo de contribuir para a cria-
ção literária em todas as suas
etapas e nos gêneros prosa e
poesia. A formação também
proporciona capacitação técni-
ca e profissionalização para au-
tores iniciantes que buscam
publicar as próprias obras lite-
rárias.

A Casa das Rosas é uma ins-
tituição da Secretaria da Cultu-
ra, Economia e Indústria Criati-
vas do Estado de São Paulo e
gerenciada pela Poiesis.

Na edição de 2024, a Casa
das Rosas retoma o curso de
modo presencial para as turmas
que vivem na capital e região
metropolitana de São Paulo,
após o período de pandemia so-

mado ao restauro do museu. Já
o formato online será voltado
aos participantes que residem
em outras regiões do Brasil.

O Clipe terá três turmas:
duas presenciais, com 25 parti-
cipantes cada e divididas entre
os gêneros poesia e prosa; e
uma terceira turma no formato
online, com o limite de 50 parti-
cipantes que trabalharão os
dois gêneros literários. As ins-
crições serão abertas para as
pessoas maiores de 18 anos.

Para participar do proces-
so seletivo do Clipe 2024, os
interessados deverão preen-
cher um dos três formulários
disponíveis no site do museu,
de acordo com a turma de in-
teresse: presencial – prosa;
presencial – poesia; ou para a
turma online.

Além do formulário, o can-
didato deverá encaminhar uma
amostra do próprio trabalho, em
prosa e/ou poesia, dependen-
do da categoria escolhida.

O corpo docente do próxi-

mo ano conta com destaques
do meio literário, entre eles:
Luiza Romão, poeta, slammer,
atriz e mestra em Teoria Lite-
rária e Literatura Comparada
(USP),  é  autora  de  obras
como Sangria (selo doburro)
e Também guardamos pedras
aqui (Editora Nós), uma re-
leitura de Ilíada do ponto de
vista feminista em poesia
com a qual ganhou o Prêmio
Jabuti 2022 na categoria Li-
vro do Ano; e Marcelo Ma-
luf, professor de escrita cri-
a t i va ,  mes t r e  em Ar t e s
(Unesp) e autor de l ivros
como o de contos Esquece
tudo agora (Terracota), do in-
fantil As mil e uma histórias de
Manuela (Autêntica) e do ro-
mance A imensidão íntima dos
carneiros(Editora Reformató-
rio), finalista do Prêmio da
APCA 2015 e com o qual con-
quistou o Prêmio São Paulo de
Literatura 2016 na categoria es-
treante com mais de 40 anos.

O Clipe oferece uma experi-

ência ampla e consistente da
formação literária, e nas edi-
ções online também chegou a
alcançar pessoas de países da
América Latina e Europa. En-
tre 2013 e 2023, o Curso Livre
de Preparação de Escritores –
Adulto contribuiu na capacita-
ção de 750 pessoas. No mes-
mo período, a formação cola-
borou na publicação de mais de
160 títulos feitos pelos escrito-
res que passaram pelas edições
anteriores.

Em 2024 as aulas da turma
online acontecerão às terças-
feiras, das 19h às 21h, com qua-
tro encontros por mês em seis
módulos (março, abril, maio, ju-
nho, agosto e setembro). As
aulas presenciais do Clipe Poe-
sia serão às quartas-feiras, das
19h às 21h, e do Clipe Prosa às
quintas-feiras, das 19h às 21h.
Ambas as turmas presenciais
terão quatro encontros por mês
em oito módulos (março, abril,
maio, junho, agosto, setembro,
outubro e novembro).

A cidade de São Paulo vai
receber uma partida da NFL
(Liga de Futebol Americano),
pela primeira vez, em 2024. O
anúncio foi feito pelo prefeito
Ricardo Nunes na quarta-feira
(13), diretamente de Dallas, nos
Estados Unidos, onde ele assi-
nou o contrato para trazer um
jogo da temporada do ano que
vem para ser disputada na ca-
pital. A data da partida será as-
sinada em maio de 2024.

“Estou muito feliz de estar
aqui em Dallas, fechamos essa
parceria, o contrato, que vai ter
NFL em São Paulo, em 2024, é a
primeira vez que vai esse jogo
importante lá na América do Sul
e que vai gerar muito emprego,
muita renda”, disse Nunes logo
após assinar o contrato com a
NFL, durante o Encontro Anu-
al dos 32 Clubes, com o comis-
sário da Liga, Roger Goodell.

“O anúncio oficial com as
partes envolvidas nesse con-
trato envolvendo NFL e a Pre-
feitura de São Paulo, com a par-
ticipação do comissário Roger
Goodell e os 32 donos dos 32
times, é um momento marcante
não só para a cidade de São
Paulo, não só para o Brasil, mas
para toda a América do Sul”,
disse o presidente da SPTuris,
Gustavo Pires.

O prefeito ainda destacou
a audiência desse esporte no
país. “O Brasil é o terceiro país
no mundo em número de fãs.
Estou muito feliz. Você que é fã
vai poder ir lá assistir. Além dis-
so, será televisionado para vá-
rios países, com esse jogo im-
portante, São Paulo sempre se
destacando como uma grande
referência internacional de vá-
rias atividades, inclusive na
área esportiva”, afirmou.

Ao assinar o contrato, o
prefeito recebeu um capacete
customizado, equipamento que
é utilizado pelos atletas duran-
te os jogos.

O NFL São Paulo será reali-

São Paulo terá pela primeira
vez partida da NFL; cidade é
a única a receber o evento de

futebol americano na
América do Sul

zado na Neo Química Arena,
estádio do Corinthians, em Ita-
quera, na Zona Leste. A Arena
foi a escolhida na capital por
apresentar as dimensões ade-
quadas para a realização do
jogo.

A cidade de São Paulo des-
bancou concorrentes de peso:
Rio de Janeiro, Barcelona e Ma-
dri. Além da estrutura que a ci-
dade oferece, o número expres-
sivo de fãs desse esporte foi
decisivo para a escolha.

Outras cidades que estão ou
estiveram no calendário da NFL
são Londres, Munique, Cidade
do México, Toronto e Frankfurt.
As negociações para trazer a par-
tida oficial começaram em 2022,
após manifestação formal da ci-
dade de São Paulo. Neste ano,
foram feitas reuniões e vistorias
de itens como mobilidade, hos-
pitalidade, segurança e infraes-
trutura, não só da cidade, mas dos
possíveis locais dos jogos e
centros de treinamentos.

A expectativa é de que ao
menos 10 mil americanos apai-
xonados por futebol americano
venham à capital paulista para
assistir ao jogo.

Para escolher a Arena do Co-
rinthians, a NFL levou em con-
sideração fatores como o ta-
manho do gramado, o espaço
no estacionamento para o cha-
mado “tailgate” (churrasco e
cerveja com a abertura dos
porta-malas dos carros), a
possibilidade de ativações
dos patrocinadores e a neces-
sidade de adaptação dos ves-
tiários e camarotes, que devem
ser parecidos aos utilizados nos
Estados Unidos.

A capital paulista faz parte
da expansão mundial da “NFL
International Series”, que teve
início em 2007. Segundo estima-
tivas da Liga, há no Brasil 38,3
milhões de pessoas que se de-
claram fãs da modalidade, atrás
apenas do México, com 39,6
milhões, e dos Estados Unidos.
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Lembre sempre de lavar as mãos

A Confederação Nacional da
Indústria (CNI) projeta uma ex-
pansão da economia brasileira de
1,7% em 2024. Para este ano, a
entidade espera que o Produto
Interno Bruto (PIB - a soma dos
bens e serviços produzidos no
país) cresça 3%, o mesmo percen-
tual do ano passado. As previ-
sões estão no Informe Conjun-
tural: Economia Brasileira 2023-
2024 divulgado na quinta-feira
(14) em Brasília.

“O resultado é positivo, mas
o crescimento de 2023 não dá
início a um novo ciclo de de-
senvolvimento”, avalia a enti-
dade em nota. Ainda de acordo
com a CNI, isso se deve porque
“o PIB atual foi construído so-
bre fatores conjunturais excep-
cionais, como o expressivo cres-
cimento do PIB da agropecuá-
ria, e com queda dos investimen-
tos produtivos”.

Na indústria de transforma-

ção e de construção, a previsão
de crescimento para 2024 é mais
modesta, com 0,3% e 0,7%, res-
pectivamente. A alta, no entanto,
recupera as quedas verificadas
em neste ano. A indústria de
transformação deve encerrar 2023
com queda de 0,7%. A indústria
da construção, por sua vez, deve
ter um recuo de 0,6%.

Investimento
Em 2023, a entidade aponta

que o consumo das famílias terá
um crescimento de 2,6% e que o
investimento vai ter um recuo de
3,5%. A análise da CNI indica,
portanto, que a taxa de investi-
mento, que é a relação entre a
formação bruta de capital fixo e o
PIB, caia para 18,1%, ante 19,3%,
em 2022.

“Essa queda no investimen-
to vai impedir um melhor desem-
penho nos próximos anos. Por
isso, o Brasil precisa de uma es-

tratégia de médio e longo prazo
para sustentar taxas de investi-
mento iguais ou superiores a 20%
do PIB”, propõe o documento da
confederação.

Para o presidente da CNI, Ri-
cardo Alban, o crescimento sus-
tentado da economia está direta-
mente ligado ao aumento do in-
vestimento. “E a agenda da eco-
nomia verde, da sustentabilida-
de, da pesquisa e inovação, da
transformação digital, indica o
caminho para que o Brasil atraia
indústrias e desenvolva infraes-
trutura para fazer a transição para
uma economia de baixo carbono.
O país está muito bem-posicio-
nado para ser protagonista des-
sa neoindustrialização”, declarou
em nota.

Mercado de trabalho e cená-
rio internacional

A CNI não é otimista em rela-
ção ao mercado de trabalho, pois

projeta que 2024 não deve repe-
tir o crescimento verificado nes-
te ano. “A previsão é de alta de
2,9% na massa salarial em 2024
ante a alta de 6,4%, neste ano.
Isso se deve ao fato que, para
2024, a CNI projeta um crescimen-
to menor do número de pessoas
ocupadas. Ocorre que os efeitos
da política monetária, de juros
altos, serão sentidos de forma
negativa no emprego ainda no fim
deste ano.”

Em relação ao cenário econô-
mico internacional, a avaliação
também é de que “será pouco fa-
vorável”, o que deve impedir no-
vos aumentos históricos no sal-
do positivo da balança comerci-
al. “Neste ano, o saldo recorde
decorre dos volumes exportados
de produtos agropecuários, prin-
cipalmente soja e milho, e da in-
dústria extrativa, principalmente
petróleo e minério de ferro.”
(Agencia Brasil)

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, defendeu, na
quinta-feira (14), que a globa-
lização deve estar a serviço da
humanidade e não na busca
de lucros “cada vez mais ele-
vados” pelos países. Em dis-
curso na abertura da reunião
da Trilha de Finanças do G20,
em Brasília, Haddad disse que
não se deve “temer a globali-
zação” e defendeu a tributa-
ção de riquezas e o aumento
de gastos para combater as de-
sigualdades.

“Compreendo honestamen-
te porque tantas pessoas em
todo o mundo se tornaram céti-
cas em relação à globalização,
ao multilateralismo e à coope-
ração internacional em geral.
Após as grandes esperanças
das décadas de 1990 e 2000, que
conduziram à crise financeira de
2008, ficou claro que o tipo de
globalização que de fato esta-
va acontecendo, baseada ape-
nas na eficiência dos mercados
e na procura de lucros cada vez
mais elevados, não estava a
serviço da maioria da humani-
dade, além de acelerar as mu-
danças climáticas”, disse.

Para o ministro, a solução
não é a fragmentação econô-
mica, mas uma nova globali-
zação baseada em preocupa-
ções socioambientais. “Ago-
ra, mais do que nunca, cons-
truir muros e criar ilhas isola-
das de prosperidade é impra-
ticável, para não dizer imoral.
Temos de enfrentar juntos os
nossos muitos desafios con-
temporâneos e lutar para criar
um mundo justo e um planeta
sustentável”, afirmou.

O Brasil criará duas forças
tarefas no bloco do G20, uma
contra a fome e a desigualdade
e a outra contra a mudança do
clima. Para Haddad, essas ini-
ciativas são um apelo a um “G20
unido e ao alinhamento de re-
cursos no nível de ambição es-
perado pelos nossos líderes”.

A presidência do G20 será
exercida pelo Brasil de 1º de de-
zembro deste ano a 30 de no-
vembro de 2024. Esse é o prin-
cipal fórum de cooperação po-
lítica e econômica internacional
e reúne os países com as maio-
res economias do mundo.

Agenda ambiciosa
Desde o início da semana,

Brasília recebe as primeiras reu-
niões. Dias 11 e 12 ocorreu o
encontro dos sherpas, que são
os emissários pessoais dos lí-
deres do G20 que supervisio-
nam as negociações, discutem
os pontos que formam a agen-
da política da cúpula e coorde-
nam a maior parte do trabalho.
Na sexta-feira (15) é a reunião
da Trilha de Finanças, com
vice-ministros das Finanças e
vice-presidentes de bancos
centrais do G20, que trata de
assuntos macroeconômicos e
questões de financiamento.

O Brasil está propondo uma
aproximação entre essas duas
instâncias, para que trabalhem
de forma mais coordenada.
Nesse sentido, na quarta-feira
(13), ocorreu o encontro das
duas trilhas, que contou com a
participação do presidente Luiz
Inácio Lula da Silva.

A presidência brasileira no
G20 terá três prioridades: a in-
clusão social e a luta contra a
desigualdade, a fome e a pobre-
za; o enfrentamento das mudan-
ças climáticas, com foco na tran-
sição energética, e a promoção
do desenvolvimento sustentá-
vel em suas dimensões econô-
mica, social e ambiental; e a de-
fesa da reforma das instituições
de governança global, que refli-
ta a geopolítica do presente.

Para Haddad, é uma agen-
da ambiciosa, que o Brasil as-
sume com otimismo, mas tam-
bém com senso de realismo e
pragmatismo sobre o que será
possível avançar nas negocia-
ções. “Sabemos que o G20 é um
fórum orientado para resulta-
dos e liderado pelos membros.
Na trilha financeira, valoriza-
mos as contribuições dos co-
chairs e os legados de presi-

Globalização deve estar a
serviço da humanidade,

defende Haddad
dências anteriores. Não esta-
mos construindo nada do
zero, nem reinventando a
roda, e nos comprometemos
a trabalhar em estreita cola-
boração com os membros e
organizações parceiras”.

O ministro reforçou que o
mundo enfrenta diversas crises
e que o aumento da dívida é uma
preocupação. “A catástrofe am-
biental bate à nossa porta. A
fragmentação geopolítica está
aumentando. O progresso na
erradicação da fome e da pobre-
za extrema estagnou desde a
pandemia. A desigualdade glo-
bal de riqueza e de renda atin-
giu níveis inaceitáveis. As con-
dições financeiras e monetári-
as estão mais restritivas, nin-
guém sabe exatamente por
quanto tempo”, avaliou.

“Vários países já possuem
dívidas grandes demais, en-
quanto continuamos lutando
para construir um sistema glo-
bal de resolução de dívida que
funcione com a velocidade e a
agilidade que deveria. Os nos-
sos bancos multilaterais e or-
ganizações internacionais não
estão bem equipados para en-
frentar os desafios que temos
pela frente”, acrescentou.

Ao tratar da reforma da go-
vernança global, o Brasil defen-
de que a dívida externa dos pa-
íses mais pobres, em especial
da África, seja equacionada e
que haja uma representação
adequada de países emergen-
tes em órgãos como o Conse-
lho de Segurança das Nações
Unidas e em instituições de fi-
nanciamento como o Banco
Mundial e do Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI).

“Queremos abordar o peso
da dívida dos países de baixo e
médio rendimento de uma for-
ma estrutural e preventiva, dan-
do espaço aos países endivida-
dos para definirem também a
agenda”, defendeu Haddad.

Linhas de trabalho
Em seu discurso, o ministro

da Fazenda citou algumas ques-
tões a serem tratadas na Trilha
de Finanças, que são particu-
larmente caras à presidência
brasileira no bloco. Uma delas
é a integração do combate as
desigualdades e dos impactos
distributivos nas políticas ma-
croeconômicas.

“À medida que vários paí-
ses adotam políticas de transi-
ção energética, devemos estar
conscientes dos seus impactos
distributivos globais e nacio-
nais e de suas consequências
socioeconômicas. Em suma,
precisamos de soluções sistê-
micas que coloquem as consi-
derações sociais no centro do
debate sobre as alterações cli-
máticas”, disse.

Nesse sentido, Haddad de-
fendeu o aumento de gastos,
“de espaço fiscal”, para apoiar
investimentos públicos de qua-
lidade na promoção de transfor-
mações estruturais necessárias
para combater a desigualdade
e impulsionar uma transição
energética global justa. O minis-
tro reforçou que a presidência
brasileira no G20 quer tratar das
estratégias para atrair investi-
mentos e acelerar planos de
desenvolvimento sustentável,
como o plano brasileiro de
transformação ecológica.

O ministro explicou que
quer expandir as discussões da
agenda tributária internacional,
já em negociação na Organiza-
ção para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE).
“Ouvimos vozes cada vez mais
altas do Sul Global e da socie-
dade civil, exigindo uma agen-
da fiscal internacional mais am-
biciosa, incluindo a tributação
da riqueza, maior transparência
e outras soluções para fazer com
que os mais ricos do mundo
paguem a sua justa contribui-
ção em impostos. Vindo de um
processo de reforma tributária
no Brasil, tenho uma convicção
particularmente forte sobre a
necessidade de reforçar a coo-
peração global nesta área”, afir-
mou. (Agencia Brasil)

Gin, vinho e cerveja: bebidas do Paraná
acumulam prêmios internacionais

O mercado de bebidas do Pa-
raná ganha a cada dia mais des-
taque internacional. Os produto-
res locais vêm agregando valor
às bebidas, sejam destiladas ou
fermentadas, atraindo novos
consumidores e curiosos. O tra-
balho conta com incentivo do
Governo do Estado e também tem
sido reconhecido em concursos
fora do Brasil.

É o caso do Ivaí Gin, que além
do zimbro – fruto essencial na
produção da bebida – é destila-
do em um alambique de cobre
com outras 18 especiarias, entre
elas lavanda, alcaçuz, emburana
e dois ingredientes que dão um
toque paranaense: pinhão e nó
de pinho de araucária. A referên-
cia ao Paraná também está na
embalagem, com uma gravura em
alto relevo do Rio Ivaí e uma arau-
cária na tampa.

Além da versão pura (London
Dry), a Destilaria Água da Glória,
dona da marca no município de São
João do Ivaí, no Noroeste, produz
gin em mais cinco sabores: serigue-
la, abacaxi com maracujá, tangeri-

na com gengibre, hibisco com li-
chia e framboesa com limão.

A ideia do fundador da desti-
laria, o inglês Dominic Chambers,
que vem de uma família tradicio-
nal de produtores da bebida na
Inglaterra, era produzir um gin
genuinamente brasileiro e que
representasse o Paraná. A desti-
laria tem capacidade para produ-
zir 50 mil litros de gin por mês.

“Ele importou toda a tecno-
logia da Inglaterra para fazer um
gin de alta qualidade aqui no Vale
do Ivaí”, aponta o gerente de
Relacionamento da marca, Igor
Pereira. “O pinhão dá uma nota
de nozes e prolonga o paladar do
gin. Já o nó de pinho traz uma
nota amadeirada à bebida”.

Com apenas um ano de pro-
dução, o Ivaí Gin já conquistou
15 medalhas de ouro em concur-
sos internacionais. A mais recente,
e também a mais importante até
aqui, foi em maio, quando a marca
paranaense deixou para trás gins
renomados mundialmente e con-
quistou o duplo ouro no San Fran-
cisco World Spirits Competition.

O título no torneio nos Esta-
dos Unidos levou a Forbes, uma
das revistas mais prestigiadas do
mundo, a citar o Ivaí Gin entre os
melhores do mundo. O duplo
ouro na disputa em São Francis-
co veio com a versão London
Dry, além da prata com o gin de
seriguela e o bronze com os ou-
tros quatro sabores da marca.

“O grande diferencial do Ivaí
Gin é a preocupação com a quali-
dade. E esses prêmios estão tra-
zendo o olhar do mundo para São
João do Ivaí, que é um município
pequeno. O curioso é que pes-
soas que não gostavam de gin
estão tendo uma nova experiên-
cia com a nossa bebida, estão
mudando a percepção sobre o
gin”, aponta Igor.

Além do San Francisco World
Spirits Competition, outras con-
quistas do Ivaí Gin valem ser des-
tacadas. Entre elas, o ouro no
London Gin Of The Year 2022 e
no London Spirits Competition
2023, ambos em Londres. “A In-
glaterra é o berço do gin. Con-
quistar prêmios lá tem um peso

muito grande para nós”, comple-
menta o gerente.

Além dos prêmios internaci-
onais, a Destilaria Água da Gló-
ria também se destaca pela pro-
dução sustentável. A empresa é
a única destilaria do Brasil a atu-
ar com emissão negativa de car-
bono. Ou seja, não só neutraliza
a emissão na produção, como
adquire créditos de CO2 para
compensar ainda mais a emissão.

Toda a energia elétrica usada
vem de painéis solares. Já o resí-
duo da produção vira fertilizante
para o pomar que produz frutas
para a própria destilaria. Há cole-
ta de água da chuva, além de reu-
tilização da água. Todas as em-
balagens e garrafas são de mate-
riais reciclados e a primeira fase
da destilação, que normalmente
é descartada por ter teor etílico
muito alto, vira álcool de limpeza.

Com essas ações e mais a
aquisição de créditos de carbo-
no no mercado, a Ivaí Gin conse-
gue retirar do meio ambiente 1,4
kg de carbono a cada garrafa de
gin comercializada. (AENPR)

Comércio varejista recua 0,3%
 em outubro, diz IBGE

O volume de vendas do co-
mércio varejista apresentou que-
da de 0,3% em outubro deste ano,
na comparação com o mês ante-
rior. O resultado veio depois de
uma alta de 0,5% em setembro. O
dado é da Pesquisa Mensal do
Comércio (PMC), divulgada na
quinta-feira (14) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE).

“As variações estão muito
próximas a zero desde fevereiro,
ficando na leitura da estabilida-
de em todos os meses exceto
março (0,7%), maio (-0,6%) e ju-
lho (0,7%). Isso mostra um retor-
no ao comportamento anterior a
2020, após as variações mais
acentuadas que observamos no
período de pandemia, com núme-

ros ainda mais tímidos do que o
padrão pré covid-19. Mas, num
cenário de médio prazo, a pers-
pectiva está positiva, com cres-
cimento nos acumulados do
ano e em 12 meses”, explica o
gerente da pesquisa, Cristiano
Santos, segundo nota divulga-
da pelo IBGE.

Apesar disso, em outubro, o
comércio apresentou resultados
positivos nos outros tipos de
comparação: 0,1% na média mó-
vel trimestral, 0,2% na compara-
ção com outubro do ano passa-
do, 1,6% no acumulado do ano e
1,5% no acumulado de 12 meses.

Na passagem de setembro
para outubro, a queda de 0,3%
foi puxada por recuos em cinco
das oito atividades pesquisadas

pelo IBGE: equipamentos e ma-
terial para escritório, informática
e comunicação (-5,7%), tecidos,
vestuário e calçados (-1,9%), hi-
per, supermercados, produtos ali-
mentícios, bebidas e fumo (-
0,8%), combustíveis e lubrifican-
tes (-0,7%) e móveis e eletrodo-
mésticos (-0,1%).

Apenas três atividades do
varejo tiveram alta no mês: livros,
jornais, revistas e papelaria
(2,8%), artigos farmacêuticos,
médicos, ortopédicos e de perfu-
maria (1,4%) e outros artigos de
uso pessoal e doméstico (0,2%).

A receita nominal do varejo
recuou 0,1% na comparação com
setembro deste ano, mas cresceu
1,9% em relação a outubro de
2022, 4% no acumulado do ano e

5,1% no acumulado de 12 meses.
Os setores de veículos, pe-

ças e materiais de construção,
que são considerados varejo
ampliado, apresentaram alta no
volume de vendas de setembro
para outubro. Os veículos, mo-
tos, partes e peças apresentaram
altas de 0,3% em relação ao mês
anterior, 10,5% na comparação
com outubro do ano passado,
7,3% no acumulado do ano e 5,4%
no acumulado de 12 meses.

Já os materiais de constru-
ção tiveram altas de 2,8% na
comparação com setembro e de
6,4% em relação a outubro de
2022. No entanto, acumulam
quedas de 2,1% no ano e de
3,4% no acumulado de 12 me-
ses. (Agencia Brasil)

 Inflação continua menor para
famílias com renda mais baixa,

divulga IPEA
A inflação oficial para famílias

com renda mais baixa, em novem-
bro deste ano, continuou sendo
menor do que para aquelas com
renda mais alta, como ocorreu nos
cinco meses anteriores, segundo
dados divulgados na quarta-feira
(13) pelo Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (Ipea).

De acordo com o Ipea, em
novembro a inflação para famíli-
as com renda muito baixa, baixa e
média-baixa passou de 0,13% em
outubro para 0,20% em novem-

bro. Entre as pessoas com renda
média, a inflação passou de 0,22%
para 0,23%.

Entre aquelas com renda mé-
dia-alta, a inflação manteve-se em
0,23%. Por fim, entre as pessoas
com renda alta, a alta de preços
passou de 0,55% para 0,58%.

Segundo o Ipea, o principal
impacto inflacionário para as clas-
ses de renda mais baixas, em no-
vembro, veio do grupo “alimen-
tos e bebidas”, com altas de pro-
dutos como o arroz (3,7%), fei-

jão-preto (4,2%), batata (8,8%),
cebola (26,6%), carnes (1,4%) e
aves e ovos (0,53%).

Os gastos com habitação tam-
bém pressionaram o orçamento
das famílias com renda mais baixa,
principalmente devido ao aumen-
to de 1,1% nas tarifas de energia
elétrica. Para as famílias de renda
mais alta, o maior impacto da infla-
ção no mês veio da alta de 19,1%
nos preços das passagens aéreas
e de 0,76% nos planos de saúde.

No acumulado de 12 meses, a

inflação cresce de acordo com a
faixa de renda: muito baixa
(3,38%), baixa (3,85%), média bai-
xa (4,40%), média (4,93%), média-
alta (5,24%) e alta (6,09%).

A inflação oficial é medida
mensalmente pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE). O Ipea usa
os dados do IBGE para fazer a
divisão da inflação por faixa de
renda. (Agencia Brasil)
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SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FEDERAÇÃO PAULISTA DE KARATE

O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus representantes devidamente
credenciados das entidades de prática afiliadas, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia  20 de janeiro de
2.024, em primeira convocação às 09h00 com  presença da maioria das afiliadas e às
09h30 em segunda e última convocação com a presença de qualquer número das
afiliadas, a ser realizada no Auditório da Uniban – Rua Maria Cândida, nº 1813 – Vila
Guilherme- São Paulo – SP – CEP 02071-013, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: 1 – Aprovação dos relatórios Administrativos, Financeiro e Técnico do Exercício
de 2023; 2 – Aprovação do balanço financeiro do Exercício de 2023 e do respectivo
parecer do Conselho Fiscal; 3 – Aprovação da Previsão Orçamentária para o Exercício
de 2024; 4 – Homologação dos Atos da Presidência durante o ano de 2023; 5 -
Aprovação da Tabela de Custas para o exercício de 2024; 6 – Adequação estatutária;
7 – Assuntos Gerais pertinentes ao Karate Paulista. De acordo com o estabelecido em
nosso Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá representar
mais de uma Entidade de Prática. São Paulo, 14 de dezembro de 2023.

José Carlos Gomes de Oliveira – Presidente.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 27ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 1ª, 2ª e 3ª Séries, da 27ª emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares 
de CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.3 do “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 1ª, 2ª e 3ª Séries da 27ª emissão da Virgo Companhia de 
Securitização”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (conforme abaixo defi nido) em 23 de setembro de 
2022 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia de Titulares de CRI (“AGCRI”), que se realizará, 
em primeira convocação, no dia 03 de janeiro de 2024, às 15h00, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares de CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberarem sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: 1. Declarar, ou não, o Vencimento Antecipado das Debêntures pelo prazo de 60 
dias, e, consequentemente, dos CRI, nos moldes da Cláusula 6.1.2, item “(x)” da Escritura de Emissão de Debêntures, 
em razão da verifi cação, no relatório apresentado pelo Agente de Obras referente aos meses de julho, agosto, 
setembro, outubro e novembro de 2023, de atraso superior a 10% (dez por cento), acumulado, no Cronograma Físico 
Financeiro dos Empreendimentos Imobiliários de titularidade das SPE’s, em relação ao cronograma elaborado após 
avaliação inicial da empresa de engenharia responsável; sendo certo que a Não Declaração do Vencimento Antecipado 
estará condicionada, cumulativamente: (i) ao arbitramento de waiver fee, no patamar de 0,5% da soma dos valores a 
serem liberados no Fundo de Obras, nos 60 dias subsequentes a data da Assembleia, sendo certo que o referido waiver 
fee deverá ser pago em até 65 dias contados da realização da Assembleia; (ii) à substituição do Agente de Obras, nos 
termos da Cláusula 4.3.4 da Escritura de Emissão de Debêntures, da BYM Gerenciamento, Planejamento e Orçamento 
de Obras Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.338.368/0001-67, com a contratação da CTE – Centro de Tecnologia 
de Edifi cações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.030.638/0001-58, nos termos da proposta de prestação de 
serviços constante no Anexo II do Material de Apoio, no prazo de 15 (quinze) dias; e (iii) convocação de nova 
Assembleia no prazo máximo de 60 (sessenta) dias para aprovação ou não do novo cronograma de obras apresentado. 
2. Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado e, desde que no relatório apresentado pelo Agente de Obras, não 
seja verifi cado atraso superior a 15% (quinze por cento), acumulado, no Cronograma Físico Financeiro dos 
Empreendimentos Imobiliários de titularidade das SPE’s, em relação ao cronograma elaborado após avaliação inicial 
da empresa de engenharia responsável , nos moldes do item “1” da ordem do dia, autorizar, a liberação dos recursos 
dos Fundos de Obra de forma proporcional ao avanço físico mensal obtido no respectivo mês de avaliação, sempre de 
maneira a reembolsar pelas despesas incorridas, conforme informação constante do item 6 do modelo de Relatório de 
Obras constante da Escritura de Emissão, na coluna “Realizado Mensal %”. 3. Caso aprovado o item “1” da Ordem do 
Dia acima, com a consequente substituição do Agente de Obras, aprovar o aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures e do Termo de Securitização, a fi m de alterar, respectivamente, a cláusula 4.3.4 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, bem como a defi nição de “Agente de Obras”, constante na cláusula 1.1 do Termo de Securitização, de 
modo a refl etir a substituição do Agente de Obras, sendo certo que as referidas cláusulas passarão a viger nos termos 
dos Anexos II e III do Material de Apoio; O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRI em Circulação está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br, bem 
como será disponibilizado aos Titulares dos CRI em Circulação que solicitarem à Emissora. A Emissora deixa registrado, 
para fi ns de esclarecimento, que a primeira convocação da AGCRI se instala com a presença de Titulares dos CRI que 
representem, pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação; já, em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, nos termos da Cláusula 14.5 do Termo de Securitização. Quanto ao quórum de 
deliberação, todas as deliberações serão tomadas, em qualquer convocação, com quórum de aprovação equivalente a 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRI em circulação, presentes na AGCRI, conforme dispõe a 
cláusula 14.11 do Termo de Securitização. A AGCRI será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares de CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br os Documentos de Representação (conforme 
abaixo defi nidos) impreterivelmente até 2 (dois) dias antes da realização da AGCRI. Para os fi ns da AGCRI, considera-
se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na AGCRI e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na AGCRI e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância, juntamente com declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular 
dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, impreterivelmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância e da declaração a respeito da existência ou não de confl ito de 
interesse em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto e a declaração a respeito da existência ou não 
de confl ito de interesse deverão: (i) estar devidamente preenchidas e assinadas pelo Titular do CRI ou por seu 
representante legal, assinadas de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) serem enviadas com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
O envio da manifestação de voto à distância, sem o preenchimento e assinatura da declaração a respeito ou não de 
confl ito de interesses prevista na mesma minuta, inviabilizará o respectivo cômputo do voto do Investidor. Para o caso 
de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a 
manifestação de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora ou ao Agente 
Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da 
manifestação de voto. Os Titulares de CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente 
Fiduciário nos correios eletrônicos juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os votos recebidos até o 
início da AGCRI por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e 
as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no 
Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a assembleia 
será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos documentos da operação.

São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital, faz saber aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que DANILO ALONSO
MARIOSA, brasileiro, psicólogo, solteiro, maior, RG n° 39898095-SSP/SP,
e do CPF/MF n° 371.592.848-44, residente e domiciliado nesta Capital, na
Rua Itambé, n° 186, ap. 93, Higienópolis, INSTITUÍU, nos termos dos artigos
70 a 73 do Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA, sobre o imóvel que
assim se descreve e caracteriza:  APARTAMENTO nº 53 (cinquenta
e três) , localizado no 5º andar ou 6º pavimento do Edifício Albatroz,
situado na Rua Dona Veridiana nº 530, no 11º Subdistrito – Santa
Cecília, na Cidade e Comarca de São Paulo,  2º Registro de Imóveis
desta Capital, com a área útil de 145,51m², e a área total construída de
204,01m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1/36 avos no terreno e
demais coisas de uso comum do edifício, cabendo-lhe o direito de uso de
um local para guarda de um automóvel de passeio na garagem coletiva do
edifício; adquirido por força da escritura de 06 de outubro de 2023 (Livro
1174, páginas 269/271) do 6º Tabelião de Notas da Comarca de Santos,
deste Estado, registrada sob nº 5, na Matrícula nº 35.920, desta Serventia,
encontrando-se o referido imóvel lançado pela Prefeitura do Município de
São Paulo sob o código de contribuinte nº 007.055.0050-0, e ao qual, para
os devidos fins, foi atribuído o valor de R$-885.287,00. Instituição esta,
feita nos termos da escritura de 06/10/2023 (livro 1174, páginas 273/275)
do 6º Tabelião de Notas da Comarca de Santos, deste Estado, e, ainda, de
conformidade com a legislação dos Registros Públicos, especialmente na
forma do disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei nº 6.015/73 e ainda
a Lei 8.009, de 29/03/1990. Assim, se alguém se julgar prejudicado,
deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa
instituição, por escrito e perante o Oficial que esta subscreve, na
sede do 2º Registro de Imóveis desta Capital, sito na rua Vitorino
Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP 01153-000. São Paulo, 05/12/2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº. 1005560-
49.2018.8.26.0009. O Dr. Guilherme Augusto de Oliveira 

Barna, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - 

Vila Prudente/SP. Faz saber a Emerson da Silva Reis CPF 

317.114.738-63, que Instituto de Educação Galileu Galilei 

S/C Ltda. ajuizou ação comum para cobrança de 

R$3.086,81 (maio/2018), referente a prestação de serviços 

de educação. Estando o réu em lugar incerto, expede-se 

edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, 

contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, 

nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 

edital, afixado e publicado na forma da lei.                       [14,15]  

Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento
CNPJ nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Novembro de 2023
Aos 10/11/2023, às 11h, na sede da Sociedade. Presenças: A totalidade do capital social da Sociedade. 
Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. 
Deliberações: Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente AGE seja feita sob a forma de 
sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA.  Aprovar um aumento de capital social da Sociedade no 
montante de R$ 12.000.000,00 com a emissão de 58.300.152 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,2058313670 por ação, calculado com base no Artigo 170, 
§1°, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela sócia Claro Pay Holding S.A. e neste ato 
integralizadas em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição, passando o capital social 
de R$ 178.650.100,00 para R$ 190.650.100,00. As novas ações conferirão os mesmos direitos e terão as 
mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão da Sociedade, e 
participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio 
que venham a ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. A acionista Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao direito de 
preferência na subscrição das novas ações da Sociedade em benefício da sócia Claro Pay Holding S.A., 
em observância aos termos do Artigo 171, §6º da LSA. Aprovar, em consequência das deliberações 
retro, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade, que passará a viger com a 
redação abaixo: “Artigo 5º: O capital social é de R$ 190.650.100,00, totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 226.714.567 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” Em face 
das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, devidamente rubricado, passa a 
integrar a presente ata na forma de seu Anexo II.  Aprovar e autorizar a administração da Sociedade a 
praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima tomadas. Encerramento: Nada 
mais. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 461.612/23-9 em 06/12/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Claro Pay Holding S.A.
CNPJ/MF: 48.199.539/0001-48 - NIRE: 3530060204-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10/11/2023
Aos 10/11/2023, às 10h30, na sede social da Companhia. Presenças: A totalidade do capital social da 
Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. 
José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. Deliberações: Autorizar que a 
lavratura da ata que se refere à presente AGE seja feita sob a forma de sumário como faculta o § 1º do 
Art. 130 da LSA. Aprovar um aumento de capital social da Companhia no montante de R$ 12.000.000,00 
com a emissão de 225.470.880 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 0,0532219505 por ação, calculado com base no Artigo 170, §1°, Inciso II da LSA, todas 
subscritas individualmente pela sócia Claro Telecom Participações S.A. e neste ato integralizadas em 
moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição, passando o capital social de R$ 
107.766.639,30  para R$ 119.766.639,30. As novas ações conferirão os mesmos direitos e terão as 
mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão da Companhia, e 
participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio 
que venham a ser declarados pela Companhia a partir da presente data. A acionista Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao direito de 
preferência na subscrição das novas ações da Companhia em benefício da sócia Claro Telecom 
Participações S.A., em observância aos termos do Artigo 171, §6º da LSA. Aprovar, em consequência 
das deliberações retro, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade, que passará a 
viger com a redação abaixo: “Art. 5° - O capital social é de R$ 119.766.639,30, totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 877.583.104 ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, devidamente 
rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. Aprovar e autorizar a administração 
da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima tomadas. 
Encerramento: Nada mais. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 
460.024/23-1 em 05/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GREENYELLOW ENERGY HOLDING II S.A.
CNPJ/MF n.º 48.194.993/0001-06 - NIRE 35300617282

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Data, Hora e Local: 13/12/2023, às 10h00, na sede social na Cidade de São Paulo/SP. Convocação e Presença: 
Dispensada por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: 
Presidida pelo Sr. Benjamin André Pascal Jean-Pierre Mariton e secretariada pelo Sr. Luiz Eduardo da Silva. 
Deliberações: Aprovaram a redução do capital social da Companhia por julgá-lo excessivo em relação ao respectivo 
capital social, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, no montante de R$ 98.827.363,00 (noventa e 
oito milhões e oitocentos e vinte e sete mil e trezentos e sessenta e três reais), mediante o cancelamento de 98.827.363 
ações, nominativas e sem valor nominal, passando o capital social da Companhia de R$ 191.242.056,00, totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 191.242.056 ações ordinárias, para o valor de R$ 92.414.693,00, dividido em 
92.414.693 ações ordinárias, mediante a restituição de capital aos acionistas, proporcionalmente às suas participações 
acionárias. 5.3. Em razão da deliberação tomada no item 5.2, os acionistas aprovaram a alteração do caput do Art. 5º do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: Artigo 5º. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é de R$ 92.414.693,00, dividido em 92.414.693 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 5.3. Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para 
a consecução das deliberações tomadas, bem como ratificar todos os atos que eventualmente já tenham sido praticados 
relacionados às matérias deliberadas acima. 5.4. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja cópia 
está anexada ao presente instrumento como Anexo I. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente 
declarou a Assembleia Geral encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, 
a qual lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 13/12/2023. Mesa: Benjamin André 

Pascal Jean-Pierre Mariton - Presidente; Luiz Eduardo da Silva - Secretário.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de novembro de 2023, às 17h00, na sede social da Companhia, localizada na Ave-
nida Chedid Jafet, 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda 
Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de aditivo com terceiro. 6. DELIBERA-
ÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (xi), do Estatuto Social 
da Companhia, a celebração do 3º aditivo ao Contrato nº 46000699918 entre a Companhia e a One Construction Ltda., 
para acréscimo de valor e prorrogação do prazo de execução dos serviços por empreitada a preço global com forneci-
mento de materiais e mão de obra, para implantação do Mall Vila Sônia,conforme termos e condições apresentadas 
nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assi-
nada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 28 de no-
vembro de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretá-
ria. Acionista: (1) CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certi-
fico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa 
- 

JUCESP nº 463.469/23-9 em 11.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS MERCANTIS XV S.A.

CNPJ nº 52.011.469/0001-20 - NIRE 35300622189.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 07 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Travessia 
Securitizadora S.A. (“ Companhia “), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, 
conjunto 44, sala 55, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“ Lei das S. A. “), em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares de ações representativas da 
totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA 
STOPA e secretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Resolvem os acionistas 
da Companhia deliberar sobre: (i) a realização da primeira emissão de 100.000 (cem mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária com instituição de patrimônio separado, em série única, lastreada em 
créditos de devedores diversificados e sem garantia, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo 
o montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), para 
colocação privada (“Debêntures” e “Emissão”); (ii) a autorização para celebração pela Diretoria da Companhia de 
todos os atos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia, bem como (a) celebrar todos os 
documentos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos 
aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento particular de escritura da 1ª emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com instituição de Patrimônio Separado, em Série Única, 
para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XV S.A.” (“Escritura de Emissão”) e seus 
eventuais aditamentos; (b) contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, assessores legais, agente de 
cobrança, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) a ratificação de todos 
os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão 
das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o quanto segue: 5.1 Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais 
características: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de todas as Debêntures será o dia 07 
de dezembro de 2023; (ii) Séries. A Emissão será realizada em série única; (iii) Valor Total da Emissão. O valor total da 
Emissão será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); (iv) Quantidade. Serão emitidas 100.000 (cem mil) Debên-
tures; (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor 
Nominal Unitário”); (vi) Correção Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de atualização 
monetária; (vii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures deverão ser integralmente subscritas 
pelos Debenturistas, mediante a assinatura dos boletins de subscrição das Debêntures, preparados na forma da Escri-
tura de Emissão, que deverá estabelecer as condições e forma da sua integralização. (viii) Destinação dos Recursos. Os 
recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Emissora para aquisição dos Direitos Creditórios e para 
custeio das Despesas da Emissão; (ix) Conversão. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer 
natureza; (x) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com instituição de regime fiduciário e patrimônio 
separado, sem garantia, sendo que o integral cumprimento de todas as obrigações financeiras pactuadas na Escritura 
de Emissão depende exclusivamente da efetiva recuperação dos Direitos Creditórios adquiridos; (xi) Forma. As Debên-
tures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados, e, para todos os fins em 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por pelo registro dos Debenturistas no Livro de Registro de De-
bêntures da Securitizadora; (xii) Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, o vencimento legal das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 10 (dez) anos contados 
da Data de Emissão (“Prazo da Emissão”), vencendo-se, portanto, em 07 de dezembro de 2033 (“Data de Vencimento 
das Debêntures”); (xiii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora nas contas correntes a serem indicadas pelas Debenturistas, por escrito, à Emissora. (xiv) Colocação e Proce-
dimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de colocação privada; (xv) Amortização Extraordinária e Resgate 
Antecipado Facultativo. A Securitizadora, a seu exclusivo critério e desde que atendidas as condições definidas na 
Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos e ao Pagamento Condicionado, poderá 
amortizar extraordinariamente ou realizar o resgate antecipado facultativo do Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, caso o montante de recursos provenientes dos Créditos do Patrimônio Separado seja suficiente. 
(xvi) Remuneração. Sobre o saldo do valor nominal unitário das Debêntures não incidirão juros remuneratórios, sendo 
devido aos Debenturistas somente o Prêmio das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão. (xvii) Vencimento 
Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, mediante a ocorrência de qualquer uma das hipóteses a 
serem definidas como eventos de vencimento antecipado na Escritura de Emissão, exigirá da Emissora, em até 1 (um) 
Dia Útil, o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos desta Escritura de Emissão exceto se deliberado de forma diferente pela Assembleia Geral de 
Debenturistas; (xviii) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das 
Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem 
como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures 
e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de ven-
cimento antecipado; (b) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de 
Emissão bem como quaisquer aditamentos; (c) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à imple-
mentação das deliberações ora tomadas; (d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, 
sem limitação os assessores legais, agente de cobrança dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os res-
pectivos contratos; e (e) contratar sistema operacionalizados pela B3, à seu exclusivo critério; e (ii) ratificar todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da 
Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de dezembro de 2023. Mesa: VINICIUS 
BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente, THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretário. 

Data, Hora, Local: 28.11.2023, às 11hs, na sede social, Av. Santo Amaro, 48, 3º Andar, 
cj 32, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Marcelo 
de Andrade, Secretária: Aline Pereira Stumpf Gomes. Deliberações Aprovadas: 1. 
Aumentar o capital social da Companhia no montante de R$ 60.915.563,32 
representado por 586.884.646 novas ações ordinárias. O capital social atual da 
Companhia, correspondente a R$ 183.706.624,06, dividido em 1.527.534.911 ações 
ordinárias, passará a ser de R$ 244.622.187,38 dividido em 2.114.419.557 ações 
ordinárias. Todas as ações ordinárias emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e 
integralizadas pelo acionista Finvest Capital Partners Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia – Investimento no Exterior, fundo de 
investimento constituído sob a forma de condomínio fechado, CNPJ/ME 10.230.588/0001-
23 com sede em São Paulo/SP (“Acionista”), sendo o montante total de R$ 60.915.563,32 
integralizado conforme disposto no Boletim de Subscrição: Subscritora: Finvest Capital 
Partners Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia – Investimento no 
Exterior, CNPJ/ME 10.230.588/0001-23 com sede em São Paulo/SP; Ações Ordinárias 
Subscritas: 586.884.646; Valor de Subscrição e Forma de Pagamento: R$ 60.915.563,32, 
pagos com 3.594.848 Debêntures não Conversíveis, de titularidade da Companhia Finvest 
Finanças e Investimentos S.A., CNPJ/MF 04.063.042/0001-22, com sede em São Paulo/SP, 
conforme Boletim de Subscrição de Debêntures, aprovados por unanimidade de seus 
acionistas através da AGE de Acionistas realizada em 23/11/2015, bem como Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Não Conversíveis celebrado 
em 23/11/2015, no valor unitário de R$2,390742146270, na data base de 21.11.2023, 
totalizando R$8.695.255,23; somados a 41.254.946 Debêntures Conversíveis, da Finvest 
Finanças e Investimentos S.A., conforme Boletim de Subscrição de Debêntures, aprovados 
através da AGE de Acionistas realizada em 14/10/2021, bem como Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações celebrado em 
14/10/2021, as quais totalizam, com pu de 21.11.2023, sendo este 1,2657, R$ 
52.220.308,09; Total: 586.884.646, R$ 60.915.563,32. 3. Os demais sócios, 
renunciaram ao seu direito de preferência na subscrição de novas ações representativas 
do aumento de capital ora deliberado. 2. A alteração da redação do caput do Artigo 4° do 
Estatuto Social: “Artigo 4° - O Capital social da Companhia é de R$ 244.622.187,38 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
2.114.419.557 Ações Ordinárias. § único. A propriedade das ações será comprovada 

competente”. 3. A nova redação em sua íntegra do Estatuto Social. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo/SP - 28.11.2023.  Acionistas: Finvest Capital Partners – 
Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia Investimentos no 
Exterior - Representado por sua Gestora Finhealth Gestão de Recursos Ltda, Marcio 
Garcia de Souza e Luis Claudio Garcia de Souza, Luis Claudio Garcia de Souza. 
JUCESP nº 464.674/23-2 em 12.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Consolidação do Estatuto Social. Denominação e Duração: Artigo 1º A 
Finvest Finanças e Investimentos S.A. é uma S/A, com prazo de duração 
indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores. Sede Social: 
Artigo 2º A sociedade tem sede no Município de São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, 
nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, CEP 04506-000, podendo manter filiais e escritórios de 
representação em qualquer localidade do país ou do exterior por deliberação de sócios 
representando pelo menos ¾ do capital social. Artigo 3º A Companhia tem por objeto 
social: a. a administração, negociação e gestão de ativos próprios; b. a participação, como 
sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, bem como 
em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; e c. a prestação de serviços de 
estruturação de operações financeiras e concessão de garantias em favor de terceiros. 
Capital Social: Artigo 4º - O Capital social da Companhia é de R$ 244.622.187,38 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
2.114.419.557 Ações Ordinárias. § único. A propriedade das ações será comprovada 
mediante escrituração em nome do acionista, a ser realizada por instituição financeira 
competente. Artigo 5º A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembleias 
Gerais. Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º As Assembleias Gerais de 
Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos quatro (4) primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os 
assuntos previstos em lei, sendo que as deliberações deverão ser tomadas por maioria 
simples dos acionistas, salvo em relação às matérias que exijam quórum qualificado nos 
termos da legislação aplicável em vigor. Artigo 7º As Assembleias Gerais Extraordinárias 
serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou 
quando as disposições do Estatuto social ou da Legislação aplicável exigirem deliberação 
dos acionistas. § único. Dependerão de prévia aprovação por maioria simples em 
Assembleia Geral de Acionistas a celebração de todos e quaisquer atos e documentos que 
impliquem em alienação ou oneração de bens imóveis da Companhia, a prestação de 
avais ou fianças a empresas coligadas, a assinatura de escrituras públicas ou particulares 
de garantia hipotecária, pignoratícia ou cedular, a alienação de bens do ativo permanente 
e constituição de garantias em favor de terceiros de valor acima de R$ 50.000,00. Artigo 
8º As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas por um membro 
Presidente da Diretoria. Na sua ausência ou impedimento, serão instaladas pelo seu 
substituto e presidida por quem for escolhido pelos acionistas. § único. O secretário da 
mesa deverá ser indicado, dentre os presentes, pelo Presidente da Assembleia. Artigo 9º 
Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações 
estejam registradas na conta de depósito das ações, aberta em seu nome nos livros da 
instituição depositária, com quarenta e oito (48) horas de antecedência da data 
designada para a realização da referida Assembleia Geral. § único. O acionista poderá 
ser representado por procurador na Assembleia Geral de Acionistas nos termos do 81º do 
artigo 126 da Lei 6.404/1976 e alterações posteriores. Administração de Companhia: 

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A - CNPJ/MF n.º 04.063.042/0001-22  - NIRE 35.300.333.501 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 NOVEMBRO DE 2023

Artigo 10 A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de 
prestar garantia para o exercício de suas funções. § 1º. Todos os membros da Diretoria 
tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º. A 
Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos 
administradores, cabendo à Diretoria a sua distribuição. Diretoria: Artigo 11 A 
Diretoria será composta por, no mínimo, 2, e, no máximo, 7 Diretores sem designação 
específica, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelos acionistas e por estes 
destituíveis a qualquer tempo. § 1º. Os Diretores serão eleitos pelo prazo de mandato de 
3 anos, sendo admitida a reeleição. § 2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a 
respectiva substituição será deliberada pelos Acionistas. § 3º. Em caso de ausência ou 
impedimento temporário, e desde que não ultrapasse o prazo máximo de 2 meses, os 
Diretores remanescentes nomearão, por maioria, um Diretor substituto, até que o Diretor 
impedido ou ausente se restabeleça nas suas funções. Se o impedimento ou ausência 
ultrapassar o prazo máximo de 2 meses, os Diretores remanescentes deverão convocar 
uma Assembleia????, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo em referência, 
para a eleição do novo Diretor, podendo, entretanto, o Diretor substituto permanecer no 
cargo até a investidura do novo Diretor. Artigo 12 Compete à Diretoria, por 2 Diretores, 
ou por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Companhia, ou por 2 procuradores 
com poderes específicos, a representação ativa e passiva da Companhia e da prática de 
todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 
respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. § 1º. As procurações 
outorgadas em nome da Companhia o serão sempre por 2 Diretores assinando em 
conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins 
judiciais, deverão ter um período máximo de validade de um (1) ano. § 2º. Somente as 
procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § 3º. A 
representação ativa e passiva da Companhia em juízo, para receber citação ou notificação, 
prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor designado pela Diretoria. 
Conselho Fiscal: Artigo 13 O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios 
sociais em que for convocado mediante solicitação dos Acionistas, conforme previsto em 
lei. Artigo 14 O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo três (3) 
e no máximo cinco (5) membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos previstos em 
lei. § único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros: Artigo 15 O 
exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço 
e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas. § 1º. O balanço 
patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia serão anualmente auditados 
por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. § 2º. Do 
lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de cinco por cento (5%) para 
a constituição da reserva legal, que não excederá a vinte por cento (20%) do capital 
social. § 3º. Os acionistas terão direito à um dividendo anual não-cumulativo de pelo 
menos 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/1976 
e alterações posteriores. § 4º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições 
legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a 
legislação aplicável. § 5º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes 
em cumprimento a requisitos legais ou para atender interesses societários, inclusive para 
a distribuição de dividendo intermediários ou antecipados. Artigo 16 A Companhia 
poderá pagar Juros sobre o capital próprio, imputando-o ao dividendo mínimo obrigatório. 
Liquidação: Artigo 17 A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a 
Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o 
liquidante. Arbitragem: Artigo 18 As divergências, conflitos, disputas ou 
controvérsias relacionadas a disputas societárias e às disposições deste Estatuto, sua 
interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade devem ser resolvidos 
amigavelmente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, por um prazo de 
30, contados do recebimento da primeira correspondência enviada por qualquer dos 
acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao final do prazo acima, os acionistas 
da Companhia não tenham chegado a um consenso, a disputa deverá ser submetida à 
arbitragem, constituindo-se o tribunal arbitral de 3 árbitros, devendo cada parte nomear 
um árbitro de sua confiança e estes, em conjunto, o terceiro. Artigo 19 A arbitragem 
terá sede na capital do estado de São Paulo, e obedecerá às normas estabelecidas no 
Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá. Artigo 20 A parte que desejar dar início à arbitragem deverá 
notificar a outra parte desta intenção, indicando o nome do primeiro árbitro e o objeto 
do litígio, devendo a outra parte designar o segundo árbitro no prazo de 15 dias, 
contados a partir do recebimento da referida notificação. Artigo 21 Escolhidos os 
árbitros, as partes instarão o procedimento arbitral perante o Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. O procedimento escolhido será o de 
Arbitragem. Artigo 22 Para dirimir as questões oriundas deste instrumento de caráter 
cautelar e executório, fica eleito o Foro da capital do estado de São Paulo, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Práticas 
Diferenciadas de Governança Corporativa: Artigo 23 É vedado à Companhia 
emitir partes beneficiárias. Artigo 24 A Companhia disponibilizará aos seus acionistas 
os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de 
aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 
Artigo 25 Na hipótese de abertura de capital da Companhia, obriga-se a mesma a 
aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado 
de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de 
governança corporativa previstos na Instrução nº 578 da Comissão de Valores 
Mobiliários, de 30.08.2016 e posteriores alterações.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 112ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 112ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente); a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
04 de janeiro de 2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), para deliberar sobre: a) Declarar, ou não, o Vencimento Antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, 
nos termos da cláusula 10.2, item (i), da CPR-F e 7.3, item (i) do Termo de Securitização, em virtude do atraso do pa-
gamento da Remuneração da CPR-F, prevista para 31/10/2023, e, por consequência, dos CRA, prevista para 03/11/2023, 
efetuado em 28/11/2023, acrescido de todos os Encargos Moratórios, previstos na cláusula 8.1 da CPR-F; b) Caso não 
seja declarado o Vencimento Antecipado, nos termos dos itens (a) e (b) da Ordem do Dia, declarar, ou não, o Vencimen-
to Antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 10.2, item (xxviii) da CPR-F, em virtu-
de do decurso do prazo de cura sem o cumprimento das seguintes obrigações: (i) envio das Demonstrações Financei-
ras gerenciais, individuais e consolidadas da Devedora e dos Avalistas, bem como a memória de cálculo dos Índices Fi-
nanceiros, relativas ao Exercício Social de 2022, vencida em 30 de abril de 2023; e, consequentemente, (ii) a observân-
cia dos Índices Financeiros, apurados anualmente, em decorrência do não envio das cópias das Demonstrações Finan-
ceiras; (iii) renovação do Laudo de Avaliação do Imóvel oferecido em garantia no âmbito do Contrato de Alienação Fi-
duciária de Imóvel, vencida em 31 de maio de 2023; e (iv) celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, até a data de 
01/10/2022; conforme cláusulas 12.1, item “(xx)” e 10.2, item “(xxviii)” da CPR-F; cláusula 2.1.3.1 do Contrato de Alie-
nação Fiduciária de Imóvel; e cláusula 1.2, item “(a)” da Promessa de Cessão Fiduciária; c) Caso não seja declarado o 
Vencimento Antecipado da CPR-F, nos termos dos itens (a) e (b) da Ordem do Dia, aprovar, ou não, a concessão de pra-
zo adicional de 60 (sessenta) dias para cumprimento das obrigações previstas no item ‘’b’’ acima; e, especifi camente em 
relação à celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; d) Ratifi car a celebração do Instrumento de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças e do Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fidu-
ciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “1º Aditamento ao Con-
trato de Cessão Fiduciária”), assinados, respectivamente, em 22 de novembro de 2023 e 14 de dezembro de 2023, con-
forme minutas constantes no Material de Apoio, atendendo ao disposta na cláusula 1.3 da Promessa de Cessão Fiduciá-
ria, bem como a contratação do Vaz, Buranello, Shingaki e Oioli Sociedade de Advogados como Assessor Legal respon-
sável pela elaboração das referidas minuta, nos moldes da Proposta de Serviços Advocatícios constante no Material de 
Apoio, fi cando estabelecido que todos os custos decorrentes da prestação dos serviços do Assessor Legal serão arcados 
pelo Fundo de Despesas da Operação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para rdg@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, com vigência inferior a 12 (doze) meses e obe-
decidas as demais condições legais. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 14 de dezembro de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO)

CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES

DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 192ª E 193ª SÉRIE
DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 192ª e 193ª Série da 2ª Emissão da VIR-
GO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 
05501-900, inscrita no CNPJ sob nº 02.105.040/0001-23 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respec-
tivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nancei-
ra, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada em 04 de 
janeiro de 2024 às 15H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma “Mi-

crosoft Teams”, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“RCVM 60”) e normas correlatas, nos termos do edital, a fi m de, conforme cláusula 14.3 do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 2ª Emissão – 192ª e 193ª Séries da Emissora, celebrado em 22 de março de 2013 (“Termo 
de Securitização”), deliberar sobre: (I) Aprovar a proposta da ASA DISTRESSED (“ASA”), com sede na Alameda Santos, 
2159 - Cerqueira César, São Paulo - SP, 01419-100, inscrita no CNPJ sob nº 40.063.188/0001-31, para a compra da to-
talidade dos créditos imobiliários inadimplentes cedidos no âmbito dos CRI, cedidos à Emissora e representados pelas 
Cédulas de Créditos Imobiliários (“CCIs”), por parte da Devedora e condições e termos a serem defi nidos pelos Titula-
res dos CRI em Assembleia, conforme proposta a ser apresentada à Emissora e aos Titulares dos CRI, constantes no ma-
terial de apoio divulgado em até 10 (dez) dias antes da realização da Assembleia e anexa à ata da Assembleia, e con-
sequente encerramento dos CRI. (II) Aprovar, alternativamente, em caso de declínio em até 15 (quinze) dias da propos-
ta de compra aceita no item “I” acima, segunda proposta sobre a compra da totalidade dos créditos imobiliários ina-
dimplentes cedidos no âmbito dos CRI, cedidos à Emissora e representados pelas CCIs, por parte da Devedora em con-
dições e termos a serem defi nidos pelos Titulares dos CRI em Assembleia, conforme propostas a serem apresentadas à 
Emissora e aos Titulares dos CRI, constantes no material de apoio divulgado em até 10 (dez) dias antes da realização 
da Assembleia e anexa à ata da Assembleia, e consequente o encerramento dos CRI. (III) Caso seja aprovado o item 
“I” acima, aprovar ou não o encerramento da Emissão mediante amortização dos CRI com o saldo existente na Conta 
Centralizadora do Patrimônio Separado após o recebimento do valor integral de cessão dos créditos imobiliários ina-
dimplentes, mesmo que o saldo devedor dos CRI, seja superior ao valor disponível na Conta Centralizadora, deduzidas 
as despesas previstas na Ordem de Prioridade de Pagamentos, nos termos da cláusula 6.8 do Termo de Securitização; 
e (IV) Autorizar o Agente Fiduciário em conjunto com a Emissora a adotar todas as providências que se fi zerem neces-
sárias para o cumprimento dos itens acima, se aprovados. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que 
o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares dos CRI que repre-
sentem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, excluí-
dos, para fi ns dos quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto, conforme cláusula 
14.9 do Termo de Securitização. Já as deliberações, nos termos das cláusulas 14.8, 14.9 e 14.9.1 do Termo de Securiti-
zação, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRI em circulação. A Assembleia con-
vocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e gestao@virgo.inc, e ao Agente Fidu-
ciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, có-
pia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando for representado por pro-
curador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais.

São Paulo, 14 de dezembro de 2023. VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/ME nº 31.646.092/0001-05

Demonstrações Contábeis período findo em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório da Administração: Mensagem aos Acionistas: Prezados Acionistas, A
administração da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“PNU”) divulga
o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício so-
cial findo em 31 de dezembro de 2022. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas
de acordo com as práticas legislatórias e contábeis brasileiras. O Relatório da Administra-
ção deve ser lido em conjunto com as Demonstrações Contábeis da Companhia e res-
pectivas Notas Explicativas. Os valores são expressos em R$ Mil. Visão Geral e Modelo
de Negócio: A PNU foi fundada pela WT Participações para conduzir o desenvolvimento
imobiliário do projeto Alto das Nações, de uso misto, localizado em terreno de co-propri-
edade da Companhia e Imopar, do Grupo Carrefour Brasil, na Av. Das Nações Unidas,
São Paulo. A Companhia adquiriu o imóvel através de um acordo de Permuta. Desta-
ques: Em 03 de fevereiro 2021, PNU Nações Unidas Empreendimento Imobiliário S.A.
obteve junto à Prefeitura de São Paulo o Alvará de Execução de Obras, que foi gatilho
para o início das obras do projeto Alto das Nações. Com isso, ainda em fevereiro, a
companhia celebrou a Escritura Definitiva de Permuta e, logo em seguida, deu início às
obras do projeto.  Também em 2021 a companhia celebrou diversos acordos definitivos
para a comercialização de diversas unidades imobiliárias do projeto, tendo alcançado
quase a totalidade de comercialização, notadamente: (i) Formalização de Escritura de
Venda e Compra de a JFL para comercialização das unidades residências da Torre Mis-
ta; (ii) Formalização Escritura de Venda e Compra com Austin, do Grupo EZTEC, para
comercialização do potencial construtivo de aproximadamente 35.000m² da Torre
Residencial; (iii) Formalização de acordo definitivo com a Jive para comercialização, das
unidades comerciais da Torre Mista; (iv) Formalização de acordo definitivo com a Altre,
subsidiária integral do Grupo Votorantim, para comercialização das unidades comerciais
que cabeira à PNU da Torre Corporativa do Projeto; Com a celebração desses acordos,
a companhia conseguiu garantir o funding necessário para conclusão do projeto com
um todo. O ano de 2022 foi marcado pela aprovação do Projeto Legal Modificativo pe-

rante a Prefeitura Municipal de São Paulo com uma área total construída de
317.735,76m², proporcionando uma melhora na eficiência e também uma atualização
arquitetônica para o projeto, beneficiando todo um conceito do complexo. Ainda em
2022, como o grande marco para Companhia, ocorreu a emissão do Certificado de
Conclusão de Obra da FASE 01, que compõem uma área total construída de
87.190,92m² contemplando a entrega da Nova Loja Carrefour e da Torre Mista com uni-
dades residenciais e lajes corporativas. Em dezembro de 2022 a loja conceito do
Carrefour foi inaugurada, de tal modo que foi alentada a confiança do parceiro de ne-
gócio Imopar/Carrefour com a Companhia. Operação: O início do primeiro trimestre de
2020 se mostrava bastante animador para a companhia para formalizar a aquisição dos
direitos e obrigações para desenvolvimento de um novo projeto imobiliário na cidade de
São Paulo, nem o cenário desafiador para a economia global diante da pandemia do
COVID-19 no início de março de 2020 que trouxe, num primeiro momento, muitas incer-
tezas para o mercado não impediram a companhia de assinar o contrato com o Imopar/
Carrefour para o desenvolvimento do empreendimento Alto das Nações no terreno lo-
calizado na Avenida das Nações Unidas, 15181 no bairro Chácara Santo Antônio na
cidade de São Paulo, de propriedade do Imopar/Carrefour. Os ajustes na política
macroeconômica brasileira, tão necessários para a retomada do crescimento sustentável
a longo prazo, ficaram em segundo plano, devido a pandemia. Por outro lado, o gover-
no federal e o Banco Central do Brasil lançaram mão de medidas anticíclicas inéditas
como, por exemplo, o auxílio emergencial, programas de compra de crédito de empre-
sas privadas e redução do nível de taxa de juros, movimentos que foram similares nas
grandes economias globais. Assim, em plena crise pandêmica, as medidas anticíclicas,
geraram liquidez inédita no mercado de capitais brasileiro, movimento iniciado ainda em
2019, e aumento do volume de vendas do e-commerce fazendo com que os mercados
financeiros e institucionais demandassem novos ativos imobiliários para renda. A compa-
nhia tomou proveito dessa liquidez e do momento econômico e celebrou ao longo de

2021 acordos definitivos para comercialização de quase totalidade das unidades imobili-
árias do projeto. Do ponto de vista de desenvolvimento do projeto, a companhia apro-
vou junto aos clientes e Imopar/Carrefour alterações arquitetônicas ao projeto que trou-
xeram otimização da área computável, melhorando a eficiência e atualizando o conceito
arquitetônico do projeto. Abaixo imagens ilustrativas do novo projeto em execução:

Importante mencionar que a FASE 1 do projeto consiste na construção da Nova Loja
Carrefour, que faz parte das obrigações de entrega no âmbito da Escritura de Permuta
celebrada com a Imopar, e da Torre Mista com lajes corporativas e unidades residenciais,
unidades comercializadas para Jive e JFL respectivamente. Neste contexto, apesar de
2022 ter sido um ano com uma alta inflação, incertezas na economia do país e alta nos
materiais de construção, a FASE 1 foi entregue conforme previsto em orçamento proje-
tado. Para o ano de 2023 a Companhia terá grandes desafios com o início da FASE 2
e em captar novas receitas com a venda de ativos remanescentes. Resultados
operacionais positivos só são esperados a partir de 2024 e, de forma definitiva, em
2025, quando está previsto o término do projeto da FASE 2. Perspectivas para 2022:
Ao longo de 2023 a Companhia pretende dar início nas obras da FASE 2 e concluir a
entrega ao Carrefour da área de estacionamento. Ao final de 2023, é esperado um
avanço de obra na construção da FASE 2 de aproximadamente 13%. Composição da
Administração: Atualmente está composta por dois membros, conforme Estatuto Social
registrado na junta comercial, com mandatos válidos por tempo indeterminado, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Membros da diretoria Função

Renato Muscari Lobo Diretor Presidente

Ativo Nota 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 9 6
Contas a receber 5 233.196 35.457
Estoques 6 33.391 372.427
Adiantamentos a fornecedores 1.651 888
Créditos fiscais 1.871 234
Outros ativos 7 4.306 29.555

274.424 438.567
Não Circulante
Contratos de mútuo 8 10.872 25.847
Estoques 6 120.429 -

131.301 25.847

Total do ativo 405.725 464.414

Passivo e patrimônio líquido Nota 2022 2021
Circulante
Fornecedores 9 12.471 11.688
Emprestimos e financiamentos 10 40.806 1.063
Obrigações sociais e trabalhistas 11 1.713 708
Obrigações fiscais 12 5.018 3.898
Adiantamentos de clientes 13 5.374 95.891
Outros passivos 14 59.847 -

125.229 113.248
Não Circulante
Emprestimos e financiamentos 10 110.192 40.044
Contratos de mútuo 8 57 57
Impostos diferidos passivos 12 8.866 -
Outros passivos 14 209.616 414.798
Provisões para garantia e obra e outras 15 2.484 1.319

331.215 456.218
Patrimônio líquido
Capital social 16 3.995 1.498
Adiantamento para futuro aumento de capital - 2.497
Prejuízos acumulados (54.714) (109.047)

(50.719) (105.052)
Total do passivo e patrimônio líquido 405.725 464.414

Demonstrações do resultado referente aos exercícios
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de reais)

Nota 2022 2021
Receita líquida 17 487.448 353.094
Custos operacionais 18 (420.435) (452.571)
Resultado Bruto 67.013 (99.477)
Despesas Operacionais
Administrativas 20 (4.239) (3.675)
Outras receitas (despesas) operacionais (885) (190)
Resultado operacional antes
do resultado financeiro 61.889 (103.342)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 21 1.163 714
Despesas financeiras 21 (1.464) (222)

(301) 492
Resultado antes do imposto de renda
e contribuição social 61.588 (102.850)
Corrente 12 (2.951) (3.776)
Diferido 12 (4.304) 48
Lucro/Prejuízo do exercício 54.333 (106.578)

Demonstrações do resultado abrangente referentes
aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais) 2022 2021
Lucro/Prejuízo do exercício 54.333 (106.578)
Total do resultado abrangente do exercício 54.333 (106.578)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais)
Adiantamento Total do

para Futuro Prejuízos Patri-
Capital Aumento de Acumu- mônio
Social Capital (AFAC) lados   Líquido

Saldos em 31 de
dezembro 2020 1 56 (2.469) (2.412)
Prejuízo do exercício - - (106.578) (106.578)
Adiantamento para futuro
aumento de capital - 3.938 - 3.938
Aumento de Capital
mediante conversão
de AFAC 1.497 (1.497) - -
Saldos em 31 de
dezembro 2021 1.498 2.497 (109.047) (105.052)
Lucro líquido do exercício - - 54.333 54.333
Aumento de Capital
mediante conversão
de AFAC 2.497 (2.497) - -
Saldos em 31 de
dezembro 2022 3.995 - (54.714) (50.719)

Demonstrações dos fluxos de caixa líquidos referente
aos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais)
Nota 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro/Prejuízo do exercício 54.333 (106.578)
Ajustes por:
Amortização de juros societario 21.332 7.576
Receita de permuta de terreno (75.049) (171.687)
Custo de permuta de terreno 117.585 246.978
Ajuste a valor presente societário 5.626 1.086
Provisões contabeis societário 1.164 1.147
Provisões contabeis 1.232 1
Impostos diferidos 12 8.966 (48)
Resultado após ajustes 135.189 (21.525)
Variações nos ativos e passivos
Aumentos/Reduções nos ativos
Duplicatas a receber (203.365) (36.543)
Estoques 54.062 38.007
Adiantamentos a fornecedores (763) (808)
Créditos fiscais e outros ativos 23.613 (29.734)
Aumentos/(Reduções) nos passivos
Fornecedores 436 11.514
Obrigações fiscais e trabalhistas 2.026 4.548
Adiantamentos de clientes (90.517) 67.890
Outros Passivos (29.733) (66.815)
Caixa líquido proveniente das (usado nas)
atividades operacionais (109.052) (33.466)
Fluxos de caixa das atividades
de investimento
Contratos de mútuo 14.974 (11.794)
Caixa líquido proveniente das (usado nas)
atividades investimentos 14.974 (11.794)
Fluxos de caixa das atividades
de financiamentos
Recursos de Acionistas - 3.938
Contratos de mútuo - 45
Captação de Empréstimos e outros 108.251 40.640
Liquidações de CRI’s (6.043) -
Liquidações de juros CRI’s (8.127) -
Caixa líquido (consumido)/proveniente
nas atividades de financiamento 94.081 44.623
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa 3 (637)
Caixa e equivalente de caixa no início
do exercício 6 643
Caixa e equivalente de caixa no final
do exercício 9 6
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa 3 (637)

1. Contexto operacional: A Companhia PNU Nações Unidas Desen-
volvimento Imobiliário S.A (“Companhia”) é uma sociedade anônima de
capital fechado e foi constituída em 1º de outubro de 2018. A Sede
está na cidade de São Paulo – SP na Avenida Francisco Matarazzo,
1705, 1º andar, sala 07, Água Branca, e tem como atividade principal:
Desenvolvimento e investimento em empreendimentos imobiliários, ces-
são, compra, venda e incorporação de imóveis próprios; a) Administra-
ção e locação de bens próprios, desde que não seja, mediante a ope-
ração de leasing; b) Construção, reforma ou restauração de edificações
de todos os tipos ou de suas partes; e c) Participação em outras socie-
dades empresárias, como acionista ou quotista, inclusive como holding
de instituições não-financeiras. i) Aquisição do imóvel e obrigações:
Em 04 de março de 2020, a Companhia firmou com a Odebrecht Reali-
zações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda., instrumento particular
de cessão de direitos e outras avenças, para aquisição dos direitos
aquisitivos relativos à fração ideal de 69,23% do imóvel localizado na
Capital do Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 15.187,
Brooklin, com área de 59.445, objeto da atual matricula nº 419.289,
tendo como titular do imóvel a empresa Imopar Participações e Adminis-
tração Imobiliária Ltda. (“Imopar – Carrefour”), controlada por Carrefour
Comércio de Industria Ltda., para aquisição do direito a Companhia pa-
gou a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário
Ltda., o montante de R$ 61.355 na mesma data. Ao adquirir os direitos
aquisitivos do imóvel, a Companhia assumiu a posição no instrumento
particular de promessa de permuta de bens imóveis, celebrado anterior-
mente entre Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda.
(permutante) e a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imo-
biliário Ltda. (permutada), ao assumir a posição no instrumento de per-
muta, a Companhia receberá 69,23% do imóvel, onde a Imopar Partici-
pações e Administração Imobiliária Ltda., titular do imóvel, reterá
30,77% do imóvel, com a promessa de receber em permuta: a) Uma
nova loja para funcionamento de uma loja do Carrefour com área
computável de 23.191m², a qual contará com um Shopping (fase 1);
b) 14.324,50 m² de área privada de futuras unidades autônomas da
torre corporativa a ser construída (fase 2) e, quando da conclusão dos
empreendimentos a Imopar Participações e Administração Imobiliária
Ltda. transferirá a Companhia 8% da fração ideal do imóvel em
contraprestação de 846 de futuras vagas de estacionamento para a
nova loja do Carrefour, a escritura de permuta foi emitida em 26 de fe-
vereiro de 2021. Ainda em 04 de março de 2020, a Companhia firmou
mais dois instrumentos, sendo eles: a) Primeiro Aditamento ao Instru-
mento Particular de Acordo para Futura Aquisição de Lajes Comerciais ,
por meio do qual a Companhia assumiu os direitos e obrigações da
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda. pe-
rante a KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (“KRE4”), ao as-
sumir a posição no contrato, a Companhia se comprometeu a entregar
19.020,61 m² de área privativa correspondentes a futuras unidades au-
tônomas da Torre Comercial (fase 3), adquirida em 13 de setembro de
2013 pela a KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; e b) Primei-
ro Aditamento ao Instrumento Particular de Promessa de Permuta, por
meio do qual a Companhia assumiu os direitos e obrigações da
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda peran-
te a Companhia Zaffari Comércio e Indústria, no acordo a Companhia
Zaffari Comércio e Indústria comprometeu-se a vinculas 11.300 (onze
mil e trezentos) Certificados de Potencial Adicional de Construção emiti-
dos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada
(CEPAC’s) ao imóvel, contra a promessa de entrega pela Companhia
de 3.390 m² de área privativa correspondentes às futuras unidades au-
tônomas da Torre Corporativa (fase 2). Em 14 de maio de 2021 a Com-
panhia firmou com Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. representada por Jive Fundo de Investimento Imobiliário (“Jive”)
na qualidade de administrador do fundo imobiliário, Instrumento Particu-
lar de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, para aquisição de
100% das lajes corporativas das futuras unidades autônomas, prontas
e acabadas, do Corporativo da Torre Mista do Empreendimento (fase
1), que correspondem a fração ideal de 5,88% do imóvel, incluindo
399 vagas de garagem indeterminadas, o valor total de aquisição
corresponde a R$ 99.000 (noventa e nove milhões). Em julho de 2021
foi lavrada a Escritura de venda e compra entre a Companhia e Austin
Incorporadora Ltda. (“Austin”), sociedade que tem como sócia EZ TEC
Empreendimentos e Participações S.A. (“EZ TEC”), o objeto da escritura
correspondente a venda de 17,50% da fração ideal do imóvel, relacio-
nado a todas as futuras unidades autônomas que integrarão a área
da torre com destinação residencial do empreendimento. O valor de
venda certo e ajustado na escritura, corresponde ao montante de R$
95.365 (noventa e cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco mil reais).
Em 17 de setembro de 2021 a Companhia firmou com Altre Empreendi-
mentos e Investimentos Imobiliários Ltda. (“Altre”), instrumento particular
de compromisso irrevogável e irretratável de venda e compra de faturas
unidades autônomas e outras avenças, para aquisição da fração ideal
de 28,0147% do imóvel, correspondente às futuras unidades autôno-
mas, prontas e acabas, da torre corporativa do empreendimento (fase
3). O valor total da aquisição corresponde ao montante de R$ 771.605
(setecentos e setenta e um milhões, seiscentos e cinco mil reais), a ser
atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês de setembro de
2021 até o último índice divulgado antes da data do efetivo pagamen-
to de cada parcela. O contrato atualizado corresponde ao montante de
R$ 840.211 em 31 de dezembro de 2022. Em 27 de dezembro de 2021
foi celebrado o Termo de Distrato do Instrumento Particular de Constitui-
ção de Sociedade em Conta de Participação da PNU Nações Unidas
Desenvolvimento Imobiliário S.A. – SCP JFL, com o distrato a sócia parti-
cipante (“JLF”) passou a deter um crédito contra a sócia ostensiva re-
presentada pela Companhia, equivalente a R$ 115.000 (cento e quin-
ze milhões de reais), correspondentes aos recursos disponibilizados
para formação do fundo social da SCP. Parte do crédito, corresponden-
te a R$ 85.372 (oitenta e cinco milhões, trezentos e setenta e dois mil
reais), foi utilizado pela sócia participante, para pagamento do preço de
aquisição das unidades autônomas correspondente 100% das lajes
corporativas das da Torre Mista (fase 1), a sócia ostensiva representada
pela Companhia se comprometeu a pagar o restante do crédito, corres-
pondente a R$ 29.734 em 31 de dezembro de 2021 devidamente
acrescido de juros de 10,49%. A obrigação foi liquidada em fevereiro
de 2022. ii) Descrição do projeto: O projeto denominado Paseo Alto
das Nações será composto por (i) 1 (um) Hipermercado e Mall (Bloco A),
compostos por hipermercado, lojas e estacionamento, não ocupados
pela projeção das torres do Empreendimento com finalidade comercial;
(ii) 1 (um) Mall (Bloco B), composto por lojas e restaurantes, não ocupa-
dos pela projeção das torres com finalidade comercial e de varejo do
Empreendimento; (iii) 1 (uma) Torre Mista, subdividida em futuras unida-
des autônomas de finalidade residencial e futuras unidades autônomas
de finalidade comercial; (iv) 1 (uma) Torre Comercial, subdividida em fu-
turas unidades autônomas de finalidade comercial (“Torre Corporativa”);
(v) 1 (uma) Torre Residencial, subdividida em futuras unidades autôno-
mas de finalidade residencial (terreno/projeto vendido para Austin; e (vi)
1 (um) Teatro, não ocupado pela projeção das demais Torres. O projeto
está divido em três fases, conforme representado no quadro a seguir:

Data de conclusão ou
Fases Projeto prevista de conclusão
1ª Construção Torre Mista

– projeto concluído 10/11/2022
1ª Construção Hipermercado,

Mall (bloco A) 10/11/2022
2ª Construção Torre Corporativa

e estacionamento e praça 25/07/2025
3ª Teatro e Mall (bloco b) Previsão de conclusão

não estimada
Em 10 de novembro de 2022 a Companhia concluiu a construção da
Torre Mista, Hipermercado e Mall (bloco A), sendo a nova loja do
Carrefour inaugurada no início do mês de dezembro de 2022. A cons-
trução da praça, estacionamento e o embasamento para início da fase
3 encontram-se em andamento. i) Plano de negócios: A Companhia
apresenta em 31 de dezembro de 2022 e 2021 patrimônio líquido ne-
gativo, o patrimônio se equalizará com a realização das receitas dos
contratos de venda a apropriar (vide Nota Explicativa nº19), que são re-
conhecidos com base na evolução da obra pelo método do POC
(Percentage of completion). 2. Base de preparação das demonstra-
ções financeiras: a) Base de apresentação: As demonstrações fi-
nanceiras foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Empresas de incorporação
imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários
(CVM). Os aspectos relacionados à transferência de controle na venda
de unidades imobiliárias seguem o entendimento da Administração da
Empresa, alinhado a aquele manifestado pela CVM no Ofício Circular
CVM/SNC/SEP/no 02/2018 sobre a aplicação do Pronunciamento Técni-
co CPC 47. A Empresa, com base no § 6o, do artigo 177 da Lei no
6.404/76 está adotando o ofício circular e, portanto, está observando
integralmente as interpretações, orientações e normas contábeis emiti-
das pela CVM para fins de elaboração de suas demonstrações financei-
ras, com exceção à divulgação das Demonstrações do Valor Adicionado
(DVAs) aplicável somente para as companhias abertas de acordo com a
NBC TG 09 – Demonstrações do valor adicionado. A Diretoria da Com-
panhia autorizou a conclusão das demonstrações contábeis em 18 de
abril de 2023, considerando os eventos subsequentes ocorridos até
esta data, que tiveram efeito sobre estas demonstrações contábeis. To-
das as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras,
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas
utilizadas pela administração na sua gestão. b) Base de mensuração:
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo his-
tórico, com exceção aos instrumentos financeiros mensurados ao valor
justo. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas na moeda Real, que é a moeda
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresenta-
das em reais foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto
quando indicado de outra forma. d) Uso de estimativas, julgamentos
e premissas contábeis significativas: Na preparação destas de-
monstrações financeiras, a administração utilizou julgamentos, estimati-
vas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis da Com-
panhia e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despe-
sas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As informa-
ções sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis
que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas de-
monstrações financeiras, assim como as informações sobre as incertezas
relacionadas às premissas e estimativas que possuem um risco significati-
vo de resultar em um ajuste material no exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022 estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota
Explicativa nº 5 – Contas a receber e ajuste a valor presente; • Nota
Explicativa nº 17 Receitas de incorporação e 19 – Receitas a apropriar
e custos orçados, estimativa do custo orçado: elaborado pelo departa-
mento de engenharia, que acompanha a evolução das obras e revisa
os custos orçados a incorrer periodicamente; • Nota Explicativa nº 15 –
Provisão para garantia de obras; e Reconhecimento e mensuração de
provisões para contingências. 3. Principais políticas e práticas
contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes a seguir, foram
aplicadas de maneira consistente nas demonstrações financeiras. a)
Instrumentos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financei-
ro é classificado como mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA –
instrumento de dívida; ao VJORA – instrumento patrimonial; ou ao VJR.

Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao re-
conhecimento inicial, a não ser que a Companhia e suas controladas
mudem o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e
neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no mo-
delo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortiza-
do se atender ambas as condições a seguir e não for designado como
mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo
objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa
contratuais; • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, flu-
xos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e
juros sobre o valor principal em aberto; • Um instrumento de dívida é
mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não
for designado como mensurado ao VJR; • É mantido dentro de um mo-
delo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de flu-
xos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e •
Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa
que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal
em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados como
mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme descrito aci-
ma, são classificados como ao VJR. No reconhecimento inicial, a Com-
panhia e suas controladas podem designar de forma irrevogável um ati-
vo financeiro que de outra forma atenda aos requisitos para ser
mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eli-
minar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de
outra forma surgiria. b) Passivos financeiros não derivativos: Passi-
vos financeiros registrados ao custo amortizado: Todos os passivos
financeiros são reconhecidos na data de negociação, na qual a Com-
panhia se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento.
Os passivos financeiros são reconhecidos pelo valor justo acrescido de
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inici-
al, são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros
efetivos. c) Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um
evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou constru-
tiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um
recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. d) Provisão
para demandas judiciais: A Companhia revisa suas estimativas e pre-
missas de maneira contínua, refletindo as variações no resultado de
cada período, sendo sua principal provisão, os riscos processuais para
demandas cíveis e trabalhistas. A análise da probabilidade de perda in-
clui a avaliação de evidências conhecidas e, principalmente a avaliação
de consultores externos contratados. e) Caixa e equivalentes de cai-
xa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, depósitos
bancários e investimentos financeiros com vencimento original de três
meses ou menos a partir da data da contratação. Limites de cheques
especiais de bancos que tenham de ser pagos à vista e que façam
parte integrante da gestão de caixa da Companhia são incluídos como
um componente das disponibilidades para fins da demonstração dos
fluxos de caixa. f) Contas a receber: As contas a receber de clientes,
são constituídas ao longo do período de construção, aplicando-se a
porcentagem de conclusão (“POC”) sobre a receita das unidades ven-
didas, ajustada segundo as condições dos contratos de venda e acres-
cido da variação de acordo com o contrato; sendo assim, o valor das
contas a receber é determinado pelo montante das receitas acumula-
das reconhecidas, deduzidas das parcelas recebidas. Caso o montante
das parcelas recebidas de todos os contratos de determinado empre-
endimento seja superior ao da receita acumulada reconhecida, o saldo
é classificado como “Adiantamento de clientes”, no passivo. g) Estoque:
Representados pelo custo de aquisição dos terrenos, acrescidos dos
custos de construção e outros gastos relacionados ao processo de de-
senvolvimento dos empreendimentos em construção ou concluídos,
cujas unidades ainda não foram comercializadas. No caso de terrenos
adquiridos através das permutas física destes por unidades imobiliárias,
o valor do terreno adquirido pela Companhia, foi contabilizado pelo va-
lor justo dos bens cedidos pela Companhia, como um componente dos
“Estoques”, em contrapartida a conta “Adiantamento de clientes” no
passivo, no momento da assinatura do instrumento particular ou do
contrato relacionado à referida transação. Os encargos financeiros de
empréstimos e financiamentos voltados para o desenvolvimento dos
imóveis são capitalizados durante sua formação e realizados ao resulta-
do de acordo com as vendas das unidades. h) Resultado: Os resulta-
dos são registrados pelo regime de competência. As receitas e custos
são apresentados, de acordo com o objeto social da Companhia. i) Re-
ceita de contrato com clientes: A NBC TG 47 estabelece uma estru-
tura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhe-
cida, e como a receita é mensurada. A NBC TG 47 substitui as antigas
normas para o reconhecimento de receitas, incluindo a NBC TG 30 –
Receitas e a NBC TG 17 – Contratos de Construção e interpretações
relacionadas, entre outras. De acordo com a NBC TG 47, a receita é
reconhecida quando o cliente obtém o controle dos bens ou serviços. A
Empresa deve determinar o momento da transferência do controle em
um momento específico no tempo ou ao longo do tempo. A NBC TG
47 estabelece um modelo de cinco etapas para contabilização de recei-
tas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que uma receita
é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida a que uma enti-
dade espera ter direito em troca de transferência de bem ou serviços
para um cliente. As 5 etapas são: (1) identificar os contratos com o clien-
te; (2) identificar as obrigações de desempenho do contrato; (3) deter-
minar o preço da transação; (4) alocar o preço da transação para as
obrigações de desempenho do contrato; e (5) reconhecer a receita
quando (ou à medida que) a entidade satisfaz as obrigações de de-
sempenho. a.1) Identificação dos contratos: A Empresa revisou todas
as modalidades contratuais em vigor, de modo a identificar as principais
cláusulas e demais elementos presentes nos contratos que pudessem
ser relevantes na adoção da norma contábil. a.2) Identificação da
obrigação de desempenho: A Empresa avaliou os bens e serviços pro-
metidos no contrato com os clientes e identificou as obrigações de de-
sempenho com base na promessa de transferir ao cliente: ii) Bens ou
serviços (ou grupo de bens ou serviços) que sejam distintos; ou iii) Série
de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e
que tenham o mesmo padrão de transferência para o cliente. O bem
ou serviço prometido ao cliente é distinto, se ambos os critérios a seguir
forem atendidos: a) O cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço,
seja isoladamente ou em conjunto com outros recursos que estejam
prontamente disponíveis ao cliente (ou seja, o bem ou o serviço é ca-
paz de ser distinto); b) A promessa da Empresa de transferir o bem ou
o serviço ao cliente é separadamente identificável de outras promessas
contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou o
serviço é distinto dentro do contexto do contrato). Receitas de incor-
poração e venda de imóveis: A Companhia adota a NBC TG 47 –
“Receitas de Contratos com Clientes”, contemplando também as orien-
tações contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP no 02/2018, de 12 de
dezembro de 2018, o qual estabelece procedimentos contábeis refe-
rentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação de certos tipos de
transações oriundas de contratos de compra e venda de unidade imo-
biliária não concluída nas Empresas abertas brasileiras do setor de in-
corporação imobiliária. Não houve efeitos relevantes com a adoção da
NBC TG 47 e referido ofício circular para a Empresa e suas controla-
das. O risco de mercado da unidade imobiliária, desde o momento da
venda, recai todo sobre o mutuário, que pode se beneficiar de eventu-
ais valorizações e realizá-las mediante a transferência onerosa de seu
contrato junto à terceiros, com a anuência da incorporadora, ou se pre-
judicar com eventuais desvalorizações (momento em que alguns mutuá-
rios forcejam o distrato). Nas vendas de unidades não concluídas, à
medida que ocorre a construção, há a transferência dos riscos e bene-
fícios de forma contínua para o promitente comprador do imóvel, sendo
o resultado apropriado da seguinte forma: a) O custo incorrido das uni-
dades vendidas é apropriado integralmente ao resultado; b) É apurado
o percentual de evolução financeira da obra pelo método POC, o qual
é apurado pela razão do custo incorrido em relação ao custo total orça-
do dos respectivos empreendimentos, sendo esse percentual aplicado
sobre a receita das unidades vendidas, ajustada segundo as condições
dos contratos de venda, conforme disposto no OCPC 01 (R1) Entida-
des de Incorporação Imobiliária. c) Os montantes da receita de venda
apurada, incluindo a atualização monetária contratual, líquidos das par-
celas já recebidas, são contabilizados como contas a receber, ou como
adiantamentos de clientes, quando excedentes aos valores recebidos.
Receita de serviços: A receita contratual inclui, atualmente, o valor ini-
cial acordado no contrato mais quaisquer alterações no trabalho con-
tratado, pleitos e pagamentos de incentivos, à medida que seja prová-
vel que resultem em receita e possam ser mensurados de forma
confiável. Quando um pleito ou alteração é reconhecido, a medição do
progresso do contrato ou do preço do contrato é revista e a posição
acumulada do contrato é reavaliada em cada período de relatório. Se-
gundo a NBC TG 47, pleitos e alterações serão incluídos na
contabilização do contrato quando aprovados. A Empresa atua com o
a prestação de serviços de construção, sendo a receita reconhecida
contabilmente de forma separada de acordo com a sua natureza e
com base em seus valores justos. Para a realização da prestação dos
serviços, a Empresa celebra um contrato com o cliente, no qual são
descritos os serviços a ser prestados, prazos para entrega das fases da
obra, formas e condições de pagamento, bem como as cláusulas de
garantia, bonificação, penalidades e cláusulas atreladas à rescisão do
contrato. Nos contratos firmados com os clientes para a execução de
serviços de engenharia e construção civil, há a entrega do bem contra-
tado, ou seja, uma única obrigação de desempenho, para esses con-
tratos, o efeito da NBC TG 47 é atribuído principalmente ao seguinte:
i) Contraprestação não monetária relativo ao custo de obra (materiais e
serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente,
praticados nos contratos por administração e contratos mistos. Em rela-
ção aos contratos por administração e contratos mistos, a administração
considerou que os seguintes fatores indicam que a Empresa atua como
um principal: • A Empresa é responsável legal pelo ativo pronto
construído que envolve a qualidade em relação à norma técnica,
infraestrutura e segurança. Dessa forma, mesmo quando o material ou
serviço são fornecidos por um terceiro diretamente para o cliente, a res-
ponsabilidade pela qualidade do material e serviço é da Empresa; • A
indicação dos fornecedores de serviços e do material é da Empresa, o
que está estabelecido em contrato; • O cliente na maior parte dos ca-
sos, não tem autonomia para escolher o fornecedor de serviço e mate-
rial; e • Garantia de 5 anos após a entrega da obra (prevista em lei),
zelando pela qualidade, segurança e solidez dos serviços prestados e
dos materiais utilizados. a.3) Tipos de contrato de serviços: Contra-
tos por empreitada ou Contratos de venda de unidades autôno-
mas: Para os contratos de construção nesta modalidade, a receita é
reconhecida pela apuração do percentual do custo incorrido de obra,
em relação ao seu custo total orçado, sendo esse percentual aplicado
sobre a receita reconhecida, ajustada segundo as condições dos con-
tratos de construção - Percentual de Obra Completada (POC). Quando
os resultados de um contrato não podem ser estimados com
confiabilidade, sua receita é reconhecida até o montante dos custos in-
corridos cuja recuperação seja provável. Quando for provável que os
custos totais excederão a receita total de um contrato, a perda espera-
da é reconhecida imediatamente como despesa. Os montantes da re-
ceita apropriada, líquidos das parcelas já recebidas, são contabilizados
como contas a receber, ou como adiantamentos de clientes, quando
aplicável. Adicionalmente, também são registrados como adiantamento

de clientes os valores recebidos antes do início da execução dos con-
tratos. Contrato por administração: Para os contratos nos quais a Em-
presa é reembolsada pelos custos projetados e aprovados pelas partes
– ou de outra forma definidos – acrescido de percentual (taxa de admi-
nistração) sobre tais custos ou por remuneração fixa predeterminada, a
receita é reconhecida com base nos custos incorridos até a data das
demonstrações financeiras. A Empresa atua como principal (em vez de
agente) na transação de contrato por administração. Assim, a receita
reconhecida é o valor líquido da transação recebida pela Empresa (taxa
de administração) ou remuneração fixa predeterminada e a
contraprestação não monetária relativa ao custo de obra (materiais e
serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente. A
contraprestação não monetária relativa ao custo de obra (materiais e
serviços subcontratados) faturados e pagos diretamente pelo cliente,
que não fazem parte para fins de determinação do POC nos Contratos
por Empreitada, passa a ser reconhecida pela Empresa, devido ao
enquadramento como principal na relação contratual. Receitas e des-
pesas financeiras: Basicamente, as receitas financeiras abrangem re-
ceitas de juros sobre aplicações financeiras e as despesas financeiras
os juros passivos sobre empréstimos e são reconhecidas no resultado,
através do método dos juros efetivos. As receitas e despesas financei-
ras que abrangem juros sobre endividamento financeiro e que foram di-
retamente atribuíveis à construção ou produção de um ativo
qualificável, foram adicionados aos custos desses ativos até a data em
que este ativo estava em construção. g) Redução ao valor recuperá-
vel (Impairment): Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos
ativos não financeiros da Companhia, tal como, o imobilizado é revisto a
cada data de apresentação, se há indicação de perda no valor recupe-
rável. Caso ocorra tal indicação, o valor recuperável do ativo é determi-
nado. O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é
o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda.
Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são des-
contados aos seus valores presentes através da taxa de desconto an-
tes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado quanto
ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ati-
vo. Para a finalidade de testar o valor de recuperação dos ativos, que
não podem ser testados individualmente, são agrupados no menor gru-
po de que gera entrada de caixa de uso contínuo, que são em grande
parte, independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos
de ativos (UGC unidade geradora de caixa). h) Imposto de Renda e
Contribuição Social: Na companhia as provisões de imposto de renda
e contribuição social sobre lucro fiscal são calculadas pelo regime de tri-
butação Lucro Real Anual, à alíquota de 15% mais adicional de 10%
sobre a parcela excedente a R$ 240/ano para o Imposto de Renda e
9% para a Contribuição Social. Imposto corrente: O imposto corrente
é o imposto a pagar ou a recuperar estimado sobre o lucro ou prejuízo
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com rela-
ção aos exercícios anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de
impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data do ba-
lanço. Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido com relação
às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passi-
vos para fins de demonstrações financeiras e os correspondentes valo-
res usados para fins de tributação. O imposto diferido não é reconheci-
do para: • Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ati-
vos e passivos em uma transação que não seja combinação de negóci-
os e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o contábil; e
• Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas,
coligadas e participações em empreendimentos sob controle conjunto
na extensão que a Companhia seja capaz de controlar o momento da
reversão das diferenças temporárias e seja provável que elas não sejam
revertidas num futuro previsível. Um ativo de Imposto de Renda e Con-
tribuição Social diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais,
créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na ex-
tensão em que seja provável que lucros futuros tributáveis estarão dis-
poníveis, contra os quais serão utilizados. Ativos de Imposto de Renda
e Contribuição Social diferidos são revisados a cada data de balanço e
são reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais prová-
vel. Os impostos diferidos são mensurados com base nas alíquotas que
se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem reverti-
das, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantiva-
mente decretadas até a data do balanço. A Companhia possui o
patrimônio afetado, averbado na matriculo do empreendimento em
construção, as receitas imobiliárias são tributadas pelo Regime Especial
de tributação – RET. As alíquota correspondentes são: 0,37% Pis;
1,71% Cofins; 1,26% IRPJ e 0,66% CSLL. i) Pronunciamentos no-
vos e revisados: Listamos a seguir as normas que tiveram início a par-
tir de 1º de janeiro de 2022: • IAS 37/CPC 25 - Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes: As alterações especificam quais custos
as empresas devem incluir ao avaliar se um contrato é oneroso. Os cus-
tos diretamente relacionados ao cumprimento do contrato devem ser
considerados nas premissas de fluxo de caixa (Ex.: Custo de mão-de-
obra, materiais e outros gastos ligados à operação do contrato). A Soci-
edade e suas controladas estão acompanhando as discussões e até o
momento não identificaram impactos significativos em decorrência dessa
alteração; • Imobilizado: receitas antes do uso pretendido (alterações
ao CPC 27/IAS 16); • Referência à estrutura conceitual: (alterações ao
CPC 15/IFRS 3). A Sociedade e sua controlada avaliaram as alterações
e não identificaram impactos significativos em decorrência dessa altera-
ção nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022. As
normas a seguir terão seu início a partir de 1o janeiro de 2023 e não
se espera que estas normas novas e alteradas tenham algum impacto
significativo nas demonstrações financeiras: • IFRS 17 Contratos de Se-
guros. Não há outras normas, interpretações e alterações às normas
que não estão em vigor que a Sociedade e sua4 controlada esperam
ter um impacto material decorrente de sua aplicação em suas demons-
trações financeiras.
4. Caixa e equivalentes de caixa: O saldo de disponibilidades é com-
posto por caixa – fundo fixo administrativo, depósitos bancários e aplica-
ções financeiras.
Descrição 2022 2021
Caixa 1 1
Depósitos bancários - 2
Aplicações financeiras 8 3
Saldo 9 6
5. Contas a receber: Os valores das contas a receber de clientes
totalizam os montantes a seguir demonstrados e estão apresentados
em vista dos critérios utilizados para reconhecimento das receitas, não
contemplando o valor integral referente às unidades vendidas e não
concluídas.
Descrição 2022 2021
Contas a receber (i) 231.376 36.543
Duplicatas a receber 8.532 -
Ajuste a valor presente (ii) (6.712) (1.086)
Total 233.196 35.457
(i) O referido saldo está composto pelos seguintes saldos: a) Austin (EZ
TEC): a obrigação de performance referente a venda de 17,% da fra-
ção ideal do imóvel foi integralmente cumprida, sendo o saldo do contas
a receber em 31 de dezembro de 2022 no montante de R$ 33.838
(R$ 9.311 em 31 de dezembro de 2021). O saldo está sendo atualiza-
do pelo índice de IPCA, foi recebido em março de 2023 pelo montante
de R$ 33.838, contra a emissão da posse da Austin Incorporadora
Ltda., na área da fração ideal correspondente a área destinada ao
empreendimento residencial. b) Jive: Apesar da torre mista estar concluí-
da, existem ainda obrigações de performance a serem cumpridas com
relação à área comum do empreendimento em 31 de dezembro de
2022. Portanto o saldo do contas a receber reconhecido conforme evo-
lução da obra é de R$ 2.088 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 27.232
em 31 de dezembro de 2021). O saldo financeiro a receber atualizado
pelo índice de INCC é de R$ 6.181, os quais serão liquidados na emis-
são da escritura definitiva corrigidos pelo INCC. c) Altre: as obrigações
de performance do contrato com cliente será cumprida mediante a
construção do empreendimento, sendo que o saldo do contas a rece-
ber reconhecido conforme evolução da obra é de R$ 195.450, e o sal-
do contratual a receber atualizado pelo índice de IPCA é R$ 782.266,
os quais serão liquidados da seguinte forma: i) R$ 63.427 será pago
no dia do Início da Obra; ii) R$ 465.131 será pago gradualmente pela
compradora conforme evolução da execução das obras do empreendi-
mento; iii) R$ 169.139 a ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis conta-
dos da emissão do Habite-se; e R$ 84.569, cujo pagamento deve ser
realizado na Entrega das Futuras Unidades Autônomas. (ii) O ajuste a
valor presente foi calculado com base na taxa implícita de 9,29%
(13,85% em 2021), com base na taxa média de capitação da Compa-
nhia. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não identificou indíci-
os de perda com contas a receber, bem como, a Companhia não apre-
senta histórico de perda com clientes e, portanto, não julgou necessário
o registro de provisões para perdas esperada para créditos de liquida-
ção duvidosa.
6. Estoques de imóveis em construção: Os saldos dos estoques es-
tão representados no quadro a seguir:
Descrição 2022 2021
Estoque Projeto Nações Unidas (i) 8.066 167.353
Estoque obrigação à construir (ii) 145.358 186.797
Custo - Capitalização Juros sobre contrato 219 4.433
Outros 177 13.844
Total 153.820 372.427
Circulante 33.391 372.427
Não Circulante 120.429 -
(i) Em dezembro de 2022 a Companhia iniciou o reconhecimento das
receitas e custos correspondentes a venda de futuras unidades autô-
nomas para a Altre, e consequentemente o custo incorrido reconhecido
no estoque em 31 de dezembro de 2021 foi apropriado no resultado
do exercício de 2022. O que resultou na redução do saldo de estoque,
o saldo remanescente corresponde aos custos alocados ao Teatro e
Mall (bloco B). (ii) Conforme mencionado na nota 1 (Contexto
Operacional), a Companhia assumiu diretos e obrigações em decorrên-
cia da aquisição do projeto com a KRE4, se comprometendo a entregar
19.020,61 m2 de área privativa correspondente a futuras unidades au-
tônomas da Torre Comercial, a referida obrigação está sendo cumprida
ao longo do desenvolvimento do projeto.
7. Outros ativos: Os saldos estão representados conforme demonstra-
tivo a seguir:
Descrição 2022 2021
Depósito restituíveis e valores vinculados (i) 3.561 26.990
Despesas antecipadas (ii) 711 2.545
Outras 34 20
Total 4.306 29.555
(i) Saldo está atrelado a aplicação financeira em garantia ao contrato
CCB nº 3412 contraído junto ao banco BRK S.A. Crédito, Financiamen-
to E Investimento. e ao fundo de reserva atrelado referente ao CRI
contraído junto a True Securitizadora S.A, a redução do saldo em com-
paração ao exercício de 2021 decorre dos recursos utilizados para cum-
primento das obrigações com fornecedores e demais obrigações ligadas
a obra, as dívidas estão registradas nas rubricas de empréstimos e fi-
nanciamentos, conforme nota explicativa nº 10. (ii) O saldo refere-se
aos seguros contratados pela companhia para garantias de obra, a re-
alização no resultado é registrada conforme vigência da apólice.
8. Partes relacionadas e Contrato de mútuo: a) Contratos de mú-

tuo: Os principais saldos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 estão
relacionados nos itens a seguir:
Ativo Vencimento 2022 2021
WTorre S.A. (i) 31/12/2025 6.927 21.901
WT Participações Ltda. (i) 31/12/2025 3.938 3.938
Real Senador Empreend. Imob. Ltda. (i) 31/12/2025 7 8
Não circulante 10.872 25.847
Passivo Vencimento 2022 2021
Real Entretenimento Participações Ltda.(i) 31/12/2025 57 57
Não circulante 57 57
(i) Empresa cujo sócio é parte relacionada. Os contratos de mútuos não
incidiram encargos financeiros e o vencimento está previsto para 31 de
dezembro de 2025. b) Remuneração dos administradores: No exer-
cício de 2022 não houve remuneração aos administradores diretamen-
te na Companhia, a remuneração ocorre na WTorre S.A. 9. Fornece-
dores: O saldo está representado conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Duplicatas a pagar 12.471 11.688
Fluxo de Pagamento 2022 2021
Vencidos
Vencidos até 30 dias 3.083 82
Vencidos a mais de 31 dias 2.375 68
A vencer
A vencer até 60 dias 5.973 9.785
A vencer de 61 até 180 dias 771 1.482
A vencer a mais de 181 dias 269 271
Total 12.471 11.688
10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos estão atualizados de acordo com as cláusulas de reajustes contratuais, os valores de
empréstimos aqui divulgados foram captados através de instituições financeiras e estão representados por:
Descrição 2022
Instituição financeira Data contrato Encargos financeiros Vencto final Circulante Não circulante
Travessia Securitizadora S.A. (i) 02/12/2021 IPCA + 6,50% a.a. 15/03/2023 32.851 -
True Securitizadora S.A. (ii) 20/12/2021 IPCA + 10,00% a.a. 20/07/2025 7.901 100.192
True Securitizadora S.A. 30/08/2022 CDI + 4,10% 20/07/2025 54 10.000
Total 40.806 110.192
Descrição 2021
Instituição Financeira Data contrato Encargos financeiros Vencto final Circulante Não circulante
Travessia Securitizadora S.A. (i) 02/12/2021 IPCA + 6,50% a.a. 15/03/2023 - 29.589
True Securitizadora S.A. (ii) 20/12/2021 IPCA + 10,00 a.a.% 20/07/2025 1.063 10.455
Total 1.063 40.044
11. Obrigações sociais e trabalhistas: Os saldos estão representa-
dos conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
INSS 558 168
FGTS 60 46
IRF – funcionários 191 74
Outros 904 420
Total 1.713 708
12. Obrigações fiscais e impostos diferidos: Os saldos estão repre-
sentados conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
RET - Regime especial de tributação 2.813 3.537
Impostos sobre serviços 1.358 -
Impostos retidos de terceiros e outros 764 216
Impostos sobre o lucro 83 145
Impostos diferidos (i) 8.866 -
Total 13.884 3.898
Circulante 5.018 3.898
Não Circulante 8.866 -
(i) Refere-se aos impostos diferidos sobre as diferenças temporárias de-
corrente do reconhecimento da receita com base na evolução da obra.
a) Reconciliação do IRPJ e CSLL 2022
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 61.587
Alíquota - 34% (20.940)
Outras adições ou exclusões permanentes e temporárias (300)
Crédito sobre Prejuízo Fiscal e Base Negativa não constituída (257)
Efeito do resultado / RET 14.242
Total despesa com IRPJ e CSLL (7.255)
Imposto de renda e contribuição social (2.951)
Diferido (4.304)
Total IRPJ e CSLL (7.255)
A empresa PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A optou
pelo sistema de apuração pelo lucro real e não registrou os créditos tri-
butários, reconhecendo-os apenas quando há perspectiva de realiza-
ção de resultados tributáveis futuros. Os saldos dos prejuízos fiscais e
das bases negativas, para os quais não há prazo prescricional, são
controlados em livros fiscais auxiliares e não são reconhecidos nos regis-
tros contábeis. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, o mon-
tante é de R$ 756.873. b) Movimentação do imposto diferido: O re-
colhimento efetivo desses tributos ocorre em prazo equivalente ao do
recebimento das parcelas de vendas. As diferenças temporárias dos tri-
butos sobre o lucro das investidas, RET, estão assim compostas:

2022
Base – RET Diferido 224.150
Alíquota nominal - RET 4 %
Total tributos RET 8.966
Saldo ativo diferido 2021 100
Reclassificação ativo diferido para passivo diferido (100)
RET - Diferido (PIS E COFINS) 4.662
RET - Diferido (IRPJ e CSLL) 4.304
Total imposto diferido 8.866
13. Adiantamento de clientes: Os saldos estão representados confor-
me demonstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Adiantamento de clientes contrato Altre (i) - 57.940
Adiantamento de clientes adicional área BOMA (ii) 2.375
Adiantamento de clientes unidades imobiliárias (iii) 2.999 37.951
Total 5.374 95.891
i) Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia mantinha o saldo de R$
57.940, correspondente ao recebimento do sinal do contrato venda e
compra de determinadas áreas da Torre Corporativa, conforme mencio-
nado na nota explicativa nº 1, superadas as cláusulas resolutivas, no
exercício de 2022 a Companhia passou registrar as receitas do contra-
to e o adiantamento foi realizado. ii) Em dezembro de 2022 a Compa-
nhia recebeu do cliente Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliá-
rios Ltda, o valor de R$ 2.375 referente ao aditivo do contrato de ven-
da e compra das unidades imobiliárias da Torre Corporativa,
corresponde a um adicional de área BOMA, o valor total em negociação
é de R$ 54.298. iii) O saldo de adiantamento no montante de R$
2.999 (R$ 37.951 – 2021) corresponde ao recebimento pela venda
das unidades imobiliárias da Torre Mista de acordo com contrato de
venda e compra com a JFL, conforme mencionado na nota explicativa nº
1, os adiantamentos serão realizados conforme o andamento da obra.
14. Outros passivos: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Obrigações de entrega (i) 145.358 186.798
Obrigações com permutante (ii) 123.218 198.266
Obrigações a pagar (iii) - 29.734
Provisão P.R.V 885 -
Outros 2 -
Total 269.463 414.798
Circulante 59.847 -
Não circulante 209.616 414.798
(i) KRE4: Obrigação de entrega de 19.020,61 m² de área construída
de futuras unidades da torre corporativa para a empresa KRE4 confor-
me mencionado na Nota 1 e 6.ii; (i) Imopar: Obrigação de entrega para
a Imopar de uma loja construída com uma área computável de 23.191
m² (entregue em dezembro de 2022) e futuras lajes na torre
corporativa com área computável de 14.324,50 m², conforme descrito
na nota 1(contexto operacional); Zafari: obrigação de futuras lajes na
torre corporativa com área computável de 3.390 m², conforme descrito
na nota 1(contexto operacional); (ii) JFL: conforme mencionado na
nota 1 (contexto operacional) a Companhia liquidou a obrigação em fe-
vereiro de 2022.
15. Provisões para contingências e garantia de obra
Descrição 2022 2021
Provisão assistência técnica 2.312 1.147
Contingência 172 172
Total 2.484 1.319
(i) A Companhia constitui provisão para garantia de obra mensalmente,
utilizando a taxa de 0,5% sobre os custos incorridos do empreendimen-
to em construção. A provisão constituída para contingência tributária,
refere-se as provisões de IOF sobre os contratos de mútuo entre as
partes relacionadas.
16. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social está repre-
sentado pelo montante de R$ 3.995 dividido em (três milhões, nove-
centos e noventa e cinco e noventa e sete mil) ações ordinárias, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e
integralizadas: 2022 2021

Quantidade Quantidade
Sócios % de ações % de ações
WT Participações Ltda.(i) 99,99% 3.995.006 99,99% 1.497.603
Walter Torre Junior 0 ,01% 1 0,01% 1
Total 100% 3.995.007 100% 1.497.604
(i) Em 14 de dezembro de 2022 a Companhia aumentou o capital soci-
al no montante de R$ 2.497 (dois milhões e quatrocentos e noventa e
sete mil reais) e emissão de 2.497 novas ações, mediante a conversão
de Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) da sócia WT
Participações Ltda. b) Prejuízos acumulados: O resultado do exercício
de 2022 representado pelo montante de R$ 54.333 (2021 – prejuízo
R$106.578), foi compensado pelo saldo de prejuízos acumulados de
exercícios anteriores. O estatuto social regra que dos resultados apura-
dos serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados e a provi-
são de imposto de renda e para a contribuição Social sobre o Lucro,
sendo que o lucro remanescente terá a seguinte destinação: i) 5%
para a constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% do ca-

pital social; ii) Uma parcela será destinada ao pagamento de dividendo
obrigatório não inferior, em cada exercício, a 1% do lucro líquido anual
ajustado, na forma prevista no Artigo 202 da Lei 6.404/76; O saldo que
se verificar, depois das deduções acima, será distribuído aos acionistas
na forma de dividendos.
17. Receita líquida: Os saldos estão representados conforme demons-
trativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Receita de incorporação e venda de imóveis 363.374 186.346
Ajuste a valor presente (5.626) (1.086)
Receita de serviços 63.499 -
Receita de unidades permutas 75.048 171.687
Receita bruta 496.295 356.947
Impostos sobre a receita (8.847) (3.853)
Receita líquida 487.448 353.094
(i) No exercício de 2022 a Companhia reconheceu o contrato de com-
pra e venda de parte das unidades da Torre Corporativa, conforme
nota explicativa número 13. (ii) Em dezembro de 2022 foi faturado o
montante de R$ 6.182 referente contrato de prestação de serviços fir-
ma com o Carrefour para execução de serviços adicionais ao contrato
de permuta, conforme nota explicativa nº1., conforme previsto em con-
trato, parte dos serviços foram faturados diretamente para o cliente, o
valor corresponde ao montante de R$ 46.572 divulgados nesta de-
monstração financeira na rubrica de receitas de serviço, na mesma data
e Companhia também firmou contrato de prestação de serviços adicio-
nais ao contrato de venda das unidades imobiliárias da Torre Mista, com
o cliente JFL,  dos serviços prestados foram faturados o montante de
R$3.343, parte dos serviços previstos em contrato também foram
faturados diretamente ao cliente, o montante envolvido corresponde a
R$ 7.402, também registrados nestas demonstrações financeiras na ru-
brica de receita de serviços.
18. Custo operacional: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2022 2021
Custo apropriado de unidades vendidas (248.821) (210.320)
Custo sobre juros capitalizados unidades vendidas (11.182) (3.216)
Provisão para garantia de obra unidades vendidas (889) (402)
Subtotal - custo unidades vendidas (260.892) (213.938)
Custo apropriado de unidades permutadas (85.155) (233.528)
Custo sobre juros capitalizados unidades
permutadas (10.150) (4.360)
Provisão para garantia de obra unidades
permutadas (275) (745)
Subtotal - custo unidades permutadas (95.580) (238.633)
Custos serviços de empreitada e edificação (i) (63.963) -
Subtotal - custo serviços de empreitada
e edificação (63.963) -
Total Custos Imobiliários (420.435) (452.571)
(i) O montante de R$ 46.572 trata-se de custos sobre faturamento dire-
to dos serviços prestados de acordo com o contrato com o Carrefour e
R$ 7.402 trata-se de custos sobre faturamento direto dos serviços pres-
tados de acordo com o contrato com o JFL.
19. Receitas de vendas a apropriar e custos orçados de imóveis
vendidos a apropriar: Em atendimento ao ofício circular CVM/SNC/
SEP no 02/2018, o resultado das operações imobiliárias é apropriado
com base no custo incorrido, assim sendo, o saldo de contas a receber
das unidades vendidas e ainda não concluídas está refletido parcial-
mente nas demonstrações financeiras, uma vez que o seu registro
contábil reflete a receita reconhecida, líquida das parcelas já recebidas.
As receitas a serem apropriadas decorrentes de unidades imobiliárias
vendidas de empreendimentos em construção (não concluídos) e os
respectivos compromissos de custos a serem incorridos com relação às
unidades imobiliárias vendidas não estão refletidos nas demonstrações
financeiras.
a) Resultado de vendas de imóveis a apropriar 2022
Vendas contratadas de imóveis dos empreendimentos
em andamento 1.513.581
Receita bruta apropriada com venda de imóveis (796.456)
Receita a apropriar com venda de imóveis 717.125
Custos orçados dos imóveis vendidos 1.442.261
Custos incorridos apropriados (789.843)
Compromissos com custos orçados a apropriar 652.418
Resultados de vendas de imóveis a apropriar 64.707
b) Custos incorridos e a incorrer das unidades
em estoque 2022
Custo incorrido das unidades em estoque (i) 8.285
Custo orçado total a incorrer das unidades em estoque 8.453
Custo incorrido e a incorrer das unidades em estoque 16.738
(i) Os valores acima apresentados não contemplam custos financeiros
capitalizados e provisões para garantias a incorrer.
20. Despesas administrativas: As despesas administrativas estão re-
presentadas da seguinte forma:
Descrição 2022 2021
Seguros (1.422) (1.485)
Serviços prestados terceiros (2.612) (2.020)
Outras (205) (170)
Total (4.239) (3.675)
21. Resultado financeiro: As despesas financeiras estão representa-
das da seguinte forma:
Descrição 2022 2021
Juros sobre empréstimos - (90)
Juros e multa (881) (34)
IOF (98) (78)
Outras despesas financeiras (485) (20)
Total de despesas financeiras 1.464 222
Juros sobre aplicação financeira 1.161 714
Outras receitas financeiras 2 -
Total de receitas financeiras 1.163 714
Resultado financeiro líquido (301) 492
22. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos: a)
Gerenciamento de risco financeiro: A administração da Companhia
adota uma política de gerenciamento dos seus riscos, que considera a
adoção de procedimentos que envolvem todas as suas áreas críticas,
garantindo que as condições do negócio estejam livres de risco real:
Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos
preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, e
custos de construção. O objetivo do gerenciamento de risco de merca-
do é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro
de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. Risco
de liquidez: Risco de liquidez é o risco da Companhia, encontrar dificul-
dades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos fi-
nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ati-
vo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez
é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente
para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais
e de estresse sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar
a reputação da Companhia. A principal responsabilidade para o desen-
volvimento e implementação de controles para tratar riscos operacionais
é atribuída à alta administração, que desenvolve padrões para adminis-
trar os riscos. b) Análise de sensibilidade: A Companhia realizou aná-
lise de sensibilidade do principal risco ao qual seus instrumentos finan-
ceiros estão expostos, basicamente representados pela taxa de juros
(Selic e IPCA). Com base no relatório FOCUS de 12 de março 2023 foi
extraída a projeção do indexador Selic e IPCA para o ano de 2023, e
este definido como o cenário provável. Foram calculados cenários cres-
centes e decrescentes de 25% e 50% sobre os Ativos e Passivos Lí-
quidos.

Análise de sensibilidade – Resumida
Indexador Queda de 50% Queda de 25% Cenário Provável Aumento de 25% Aumento de 50%
Selic 6 ,38% 9,56% 1 2 , 7 5 % 1 5 , 9 4 % 1 9 , 1 3 %
IPCA 2,98% 4,47% 5,96% 7,45% 8,94%
Ativos e Cenário favorável Cenário Cenário desfavorável
passivos Saldo líquido Variação Variação Variação Variação
líquidos 31/12/2022  50%  25% Provável  25%  50%
Selic - - - - - -
IPCA (88.916) (2.650) (3.975) (5.299) (6.624) (7.949)
Total (88.916) (2.650) (3.975) (5.299) (6.624) (7.949)
Saldos no balanço
Ativos Saldo em 31/12/2022 SELIC IPCA Sem indexador
Caixas e equivalentes de caixa 9 - - 9
Contas a receber 235.608 - 235.608 -
Contas a receber 239.908 - 239.908 -
Ajuste a valor presente (4.300) - (4.300) -
Partes relacionadas 10.872 - - 10.872
Créditos fiscais 1.871 - - 1.871
Total dos ativos com riscos financeiros 252.666 - 239.169 13.497
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Saldo em Sem
Passivos 31/12/2022 SELIC IPCA indexador
Fornecedores 12.471 - - 12.471
Empréstimos e financiamentos 150.998 - 150.998 -
Partes relacionadas 57 - - 57
Obrigações fiscais e trabalhistas 15.694 - - 15.694
Obrigações fiscais 13.981 - - 13.981
Obrigações sociais e trabalhistas 1.713 - - 1.713
Adiantamento de clientes 5.374 - 5.374 -
Outros passivos 269.463 - - 269.463
Total dos passivos com riscos financeiros 454.057 - 156.372 297.685
Ativos e passivos líquidos (201.391) - 82.797 (284.933)
c) Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: O valor contábil dos instrumentos financeiros registrados
no balanço patrimonial equivale, aproximadamente, ao seu valor de mercado. A Companhia não possui operações com
instrumentos financeiros não refletidos nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022 e 2021, assim como
não realizou operações com derivativos financeiros. Ativos financeiros: Os ativos financeiros incluem caixa e equivalente
de caixa, contas a receber, contratos de mútuo, os quais estão classificados como custo amortizado. d) Passivos finan-
ceiros registrados ao custo amortizado: Os passivos financeiros incluem fornecedores, empréstimos e financiamentos
e outras dívidas, os quais estão classificados ao custo amortizado. e) Categoria dos instrumentos financeiros: A se-
guir o quadro com a categoria dos instrumentos financeiros:

Descrição 2022 2021
Ativos Passivos Ativos Passivos

Ativos financeiros  financeiros Total  financeiros  financeiros Total
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 9 - 9 6 - 6
Contas a receber 235.608 - 235.608 35.457 - 35.457
Partes relacionadas 10.872 - 10.872 24.847 - 25.847
Créditos fiscais 1.871 - 1.871 234 - 234
Outros ativos 4.306 - 4.306 29.555 - 29.555
Total do ativo 252.666 - 252.666 91.099 - 91.099
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 12.471 12.471 - 11.688 11.6884
Empréstimos e financiamentos - 150.998 150.998 - 41.107 41.107
Adiantamentos de clientes - 5.374 5.374 - 95.891 95.891
Obrigações fiscais - 13.981 13.981 - 3.898 3.898
Obrigações sociais e trabalhistas - 1.713 1.713 - 708 708
Partes relacionadas - 57 57 - 57 57
Outros passivos - 269.463 269.463 - 414.798 414.798
Total do passivo 454.057 454.057 - 568.146 568.146

23. Seguros (informações não auditadas): A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os
bens sujeitos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua
atividade.
Seguradora Modalidade Vigência Importância segurada
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade civil 28/11/2022 a 01/04/2023 25.000
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 28/11/2022 a 01/04/2023 118.247
Sompo Seguros S.A. Garantia 17/09/2021 a 30/06/2023 57.945
Kovr Seguradora S.A Garantia 17/12/2021 a 31/07/2025 15.000
Sompo Seguros S.A. Garantia 17/09/2021 a 31/07/2025 115.891
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 30/11/2022 a 31/08/2025 767.000
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade Civil 07/12/2022 a 31/08/2025 25.000
Kovr Seguradora S.A. Garantia 30/03/2022 a 30/09/2025 15.000
24. Eventos subsequentes: Em decisão unânime por ocasião do julgamento dos recursos extraordinários – RE 955227
(Tema 885) e RE 949297 (Tema 881), em 08 de fevereiro de 2023, o plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) fixou
a tese de que uma decisão final, mesmo transitada em julgado nas relações tributárias deixará de possuir eficácia caso:
(i) verse sobre tributos recolhidos de forma continuada; e (ii) o próprio STF fixe entendimento posterior em sentido con-
trário, em sede de repercussão geral. Na prática, caso o contribuinte não recolha determinado tributo por possuir a seu
favor decisão definitiva que considere determinado tributo inconstitucional, deverá voltar a recolher tal tributo, respeitada
a irretroatividade e anterioridade, após decisão do mesmo STF em sentido contrário. A administração da Empresa avaliou
a decisão e não identificou efeito e possíveis impactos que, consequentemente, deveriam ser registrados e/ou relatados
nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Conselho de Administração da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.. São Paulo –
SP. Opinião sobre as demonstrações financeiras elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM: Examinamos as de-
monstrações financeiras da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”) que compreendem os
balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para os exercícios findos nessas datas, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Reconhecimento de receita de unidades imobiliárias
não concluídas: Conforme descrito nas Notas Explicativas nºs 2., as demonstrações financeiras foram elaboradas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela
entidade para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, so-
bre os aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento da administração da Companhia
quanto à aplicação da NBC TG 47, alinhado com aquele manifestado pela CVM no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/
2018. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores cor-
respondentes aos exercícios anteriores: As demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021, apresentados
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para fins de comparação, foram anteriormente auditados, por outro auditor independente que emitiu relatório com opi-
nião sem ressalva, datado em 22 de dezembro de 2022. Outras informações que acompanham as demonstrações
financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que
compreendem o relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório
da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a
auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo,
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso co-
nhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no tra-
balho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração, somos requeridos a comunicar
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de
incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM, e pelos controles internos que ela determinou como necessários
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da ca-
pacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabili-
dade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações
financeiras tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-

vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; •
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia. a não mais se manter em continuidade operacional; e • Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras inclusive as divulgações e se as demonstrações fi-
nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de abril de 2023.
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-025.583/O-1.

Maria Aparecida Regina Cozero Abdo - Contadora CRC 1SP-223.177/O-1.

Renato Muscari Lobo - Presidente

VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
CNPJ nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35300550749

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e 
“Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de 
Santo Estevão Holding S.A.”, celebrada em 13 de outubro de 2017, inter alia, entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, conforme alterada (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) para se reunirem em primeira convocação, em 29 de dezembro 
de 2023, às 10:00 horas, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado 
pela Companhia aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as 
seguintes matérias da ORDEM DO DIA: (1) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do 
descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, tendo em vista a celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia 
entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética de São Paulo, os quais foram celebrados para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia 
física das SPEs: CESP-0064/2023, CESP-0065/2023, CESP-0066/2023, CESP-0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-
0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP-0073/2023; (2) a autorização para a atualização da qualificação da VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), 
a fim de refletir a alteração da denominação social da VTRM para Auren Energia S.A. (“Auren”), de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser 
referências à Auren; (3) a autorização para a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8, 4.9.2.2.9, 
4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido (conforme definido 
na Escritura de Emissão) e alterar o prazo para a realização do pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão passarão a vigorar com as seguintes novas redações: 4.9.2.2. Fiança da Auren. A Auren aceita a presente Escritura, na qualidade de Fiadora e principal 
pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, 
e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil Brasileiro, responsabilizando-se, solidariamente com a Emissora, pelo fiel, pontual e integral pagamento 
do Valor Garantido, até a integral liquidação do Valor Garantido, nos termos da presente Escritura (“Fiança da Auren”, em conjunto com as Fianças das SPEs, 
“Fianças”, e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”). 4.9.2.2.1 A Auren se obriga a, independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 
reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações, pagar o Valor Garantido, fora do âmbito da B3, no prazo de até 3 (três) Dias 
Úteis contados a partir do recebimento de notificação com aviso de recebimento enviada pelo Agente Fiduciário informando da falta de pagamento de qualquer 
das obrigações pecuniárias decorrentes desta Escritura. 4.9.2.2.2 Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Auren em relação à Fiança da Auren serão 
efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou 
futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Auren pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que 
os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos 
ou pagamentos não fossem aplicáveis. 4.9.2.2.3 A Fiança da Auren aqui referida é prestada pela Auren em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor 
na data de assinatura desta Escritura, sendo certo que a Auren desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, a data do 
pagamento integral do Valor Garantido. 4.9.2.2.4 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Auren com o fito de escusar-
se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 4.9.2.2.5 A Auren renuncia, neste ato, até a integral quitação das obrigações decorrentes das 
Debêntures, à sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às obrigações assumidas nesta Cláusula. Assim, na hipótese de excussão da presente 
garantia, a Auren não terá qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução da Fiança até a integral e efetiva liquidação do Valor 
Garantido. 4.9.2.2.6 A Fiança da Auren poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação 
do Valor Garantido. 4.9.2.2.7 A Fiança da Auren permanecerá válida e plenamente eficaz, em caso de aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações 
nos Contratos de Garantia e nesta Escritura. 4.9.2.2.8 As despesas com o registro desta Escritura nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos serão de responsabilidade da Emissora. 4.9.2.2.9 Caberá ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança da Auren, 
quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação das Obrigações Afiançadas, em caso de inadimplemento de obrigações pecuniárias, 
vencimento antecipado das Debêntures, ou ainda, em caso de não pagamento das Debêntures na Data de Vencimento das Debêntures, nos termos desta 
Escritura.” (4) a autorização para a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o jornal e a página na rede mundial de 
computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações decorrentes da Emissão, de forma que referidas cláusulas passarão a vigorar com a 
seguinte nova redação: “4.8. Publicidade: 4.8.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, 
envolvam os interesses dos titulares das Debêntures devem ser divulgados pela Emissora em sua página na rede mundial de computadores no sítio http://
ri.aurenenergia.com.br e enviados ao Agente Fiduciário na data da respectiva divulgação, sendo que os editais de convocação e as atas de Assembleia Geral 
de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverão ainda, além da publicidade anteriormente descrita, ser publicados no jornal “O Dia SP”, conforme 
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta Restrita, os 
prazos legais e os estabelecidos nesta Escritura, salvo se a totalidade dos Debenturistas comparecer à Assembleia Geral dos Debenturistas, hipótese na qual 
a convocação será dispensada. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário 
informando o novo veículo”;  “9.3. Convocação e Instalação: (...). 9.3.2. A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no jornal 
“O Dia SP”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, 
da regulamentação aplicável e desta Escritura.” (5) o consentimento prévio para a realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social 
das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos 
termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” da Escritura de Emissão, respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de 
Ações da Companhia e Penhor de Ações das SPEs (conforme definido na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) para a realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, uma vez 
realizadas as reduções do capital social, a SPEs e a Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembleia geral extraordinária que deliberar 
sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão) contados de sua realização;  
(6) a autorização para a alteração da Cláusula 5.1.3 da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a seguinte nova redação: 
“5.1. Oferta de Resgate Antecipado: (...). 5.1.3. O Edital de Oferta do Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva 
do resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; (ii) o valor do Prêmio do Resgate Antecipado (conforme adiante definido), o qual não poderá ser 
negativo; (iii) a forma e prazo para manifestação do Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 
(quinze) dias contados da publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; (iv) que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta 
por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures em Circulação; e (v) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do resgate antecipado e à tomada de decisão pelos Debenturistas”; (7) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item 
“(x)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão 
a terceiros, pela Companhia, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia (conforme 
definido na Escritura de Emissão) para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, deverá, observado o disposto na Cláusula 
6.3 desta Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Subscrição e Integralização ou a última Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme o caso), e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, na 
ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, respeitados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável (“Eventos de Inadimplemento”): (...). (x) 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações 
assumidas nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia sem prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.”; (8) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da 
Escritura de Emissão, a fim de prever que será configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim 
entendidos como a Votorantim S.A. (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou 
as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos 
membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta 
cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. (...). (ee) caso 
todos os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a Votorantim S.A. (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension 
Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, 
direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária 
que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o 
funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e 
indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações”;  (9) a autorização para a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, a 
fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características das Debêntures 
que implique alteração (i) da Atualização Monetária (conforme definido na Escritura de Emissão) ou dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura 
de Emissão), (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) ou de quaisquer valores previstos na Escritura 
de Emissão, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes 
e Datas de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento (conforme 
definido na Escritura de Emissão), inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos na Escritura de 
Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), e (ix) das disposições 
relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de 
Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “9.4. Quórum de Deliberação: (...). 9.4.2. Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de 
Debenturistas poderá, por deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, 
aprovar, seja em primeira ou segunda convocação, qualquer modificação relativa às características das Debêntures que implique alteração: (i) da Atualização 
Monetária ou dos Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de quaisquer valores previstos nesta Escritura, (iii) da Data 
de Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura, 
(vii) das disposições desta Cláusula; (viii) das Garantias; e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures”; (10) a autorização para a alteração da Cláusula 7.1.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição 
para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “7.1.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for 
integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (...). (ee) após decorridos 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto no inciso II 

do artigo 1º, § 1º Lei 12.431, na Resolução CMN 4.476 e demais legislação aplicável, somente realizar o resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou 
aquisição facultativa das Debêntures desde que seja obtida a anuência prévia dos credores da dívida decorrente do Contrato de Financiamento firmado com o 
BNDES e do Contrato de Repasse;” (11) a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade de 
celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas 
componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, 
individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer 
das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das 
SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1. (...). (o) celebração de quaisquer 
contratos ou acordos pela Emissora e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo 
econômico a que pertençam a Emissora e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, que individualmente ou em conjunto com outros 
instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam 
causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniária da Emissora e/ou das SPEs decorrentes desta Escritura;”  
(12) a autorização para a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão, para prever uma remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente 
Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, de forma que a Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “8.8.1 Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais 
relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-
hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de 
horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls, 
reuniões e na assembleia geral de debenturistas; (c) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a 
assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente 
Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador da Pentágono, do 
tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo”. (13) o consentimento prévio para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações 
relacionadas ao Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), com a Sol do Piauí IV Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 41.143.932/0001-
70 (“SPE do Projeto Solar”), nos termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme definido 
na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos 
e Outras Avenças) para a realização de referido compartilhamento; (14) caso aprovado o item (13) acima, o consentimento prévio para a celebração de contratos 
entre a Companhia e/ou as SPEs e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de 
modo que a celebração de referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) 
desde que (a.i) seja obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato no 
ambiente regulado, nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das SPEs 
e/ou do Projeto sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE do Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete adversamente, 
nem reduza os direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) observado que, uma vez celebrados, a Companhia e/ou as SPEs, 
conforme o caso, deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração; (15) caso 
aprovado o item (13) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e dos Contratos de Conexão 
do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao Projeto com a SPE do Projeto 
Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e aos Contratos de 
Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário, conforme aplicável, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. Para fins de esclarecimento, a 
alteração de referidos contratos não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata;  
(16) consignar que, não obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de dezembro 
de 2022 por meio da qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do Transformador de Potência Trifásica 
(230KV/2x34,5kv-240mvz), modelo TT54/Trifásico/60HZ, número de série 2XBR62282, fabricado pela ABB Power Grids Ltd. (“Trafo”) às demais SPEs que 
compõem o Parque Eólico do qual a São Virgílio 01 (conforme definido na Escritura de Emissão) faz parte ou a outros Complexos Eólicos (conforme definido na 
Escritura de Emissão) que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de 
esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à 
aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata; (17) em decorrência do item (16) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração das 
características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos 
Sistemas de Transição, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, observado que a Companhia deverá enviar cópia 
das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva outorga ou celebração, 
conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração 
do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida 
à aprovação apenas a sua consignação em ata; (18) consignar que a obrigação prevista na Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser 
aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas (conforme definido na Escritura de Emissão). Para fins de esclarecimento, 
a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata;  
e (19) autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as 
deliberações tomadas de acordo com os itens (1) a (18) acima, incluindo a celebração de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações 
eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à Escritura de Emissão a ser acordado e previsto como anexo à ata da AGD. 
Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a 
Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos dividasederivativos@aurenenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e 
solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço 
de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71, 
inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto a distância durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância, conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website http://ri.aurenenergia.com.br e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para 
os endereços eletrônicos dividasederivativos@aurenenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da 
realização da AGD. Nos termos dos artigos 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas 
deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das 
Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; 
e (iii) caso o debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto.  
O representante do debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além 
dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos  
de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferido. As pessoas naturais Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas 
na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado 
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 
debenturista receberá, até 24 horas antes da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
e-mail dividasederivativos@aurenenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte 
necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo e-mail dividasederivativos@aurenenergia.com.br, ou com o 
Agente Fiduciário, por meio do e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso 
à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo 
que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a 
plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o 
sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos, 
preferencialmente, em até 60 (sessenta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, § 2º, da Resolução CVM 81. Os Debenturistas que fizerem o 
envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a 
posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da Assembleia, 
será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II, da Resolução CVM 81. Este edital de convocação se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (http://www.pentagonotrustee.com.br), da Companhia (http://ri.aurenenergia.com.br) e da 
CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos 
terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 14 de dezembro de 2023
Ventos de Santo Estevão Holding S.A.

UP.P HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da UP.P HOLDING S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
extraordinária que será realizada às 09h30 do dia 21 de dezembro de 2023, em primeira convocação, exclusivamente 
de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, 
Edifício F.L Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S.A.”), e da cláusula 11 do estatuto social da Companhia, para deliberar sobre: (i) a primeira emissão de 
debêntures conversíveis em ações, pela Companhia, nos termos do Instrumento Particular de Escritura da Primeira 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada; 
(ii) a homologação da subscrição de referidas debêntures, conforme o direito de preferência exercido por determinados 
acionistas; e (iii) a autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos, assinarem todos os 
documentos e adotarem todas as providências necessárias para a implementação da emissão das debêntures. A 
Companhia esclarece que para participação na assembleia geral extraordinária, os acionistas deverão apresentar à 
Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se faça representar por procurador, além do documento de 
identidade, será necessário apresentar, o instrumento de mandato com reconhecimento de firma do outorgante, 
observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das S.A. Os documentos necessários para a tomada de 
decisão estão disponíveis para consulta na sede social. São Paulo, 13 de dezembro de 2023.
 Gabriel Campos Pérgola - Diretor Roger Keiti Sasazaki - Diretor

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº0002013-57.2023.8.26.0004 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a RT INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA,CNPJ 16844457000112, que lhe foi proposta uma ação 
de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Portal Comercial Eletrica Ltda, objetivando a 
inclusão de Kátia Elisabete Sasso no polo passivo da ação principal. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. |14,15| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1016865-40.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) TFI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ 03.760.612/0001-70, com endereço à 
Rua Bartolomeu Bueno, 194, Vila Anastacio, CEP 05093-020, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Imissão 
na Posse por parte de Mario Cesar Fischer, alegando em síntese: reintegração de posse de uma casa situada na Rua 
Cuevas nº 141 no 14º subdistrito, Lapa . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2023.                                             [14,15]  

R011 Araçatuba P
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/MF nº 13.044.780/0001-13 - NIRE 35.224.882.154
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Sócios da R011 Araçatuba P Empreendimentos e Participações Ltda. (“Sociedade”), convocados, nos
termos do Contrato Social e do Acordo de Sócios da Sociedade, para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada
no dia 22 de dezembro de 2023, às 12h30min, de forma exclusivamente digital, e deliberarem sobre: (a) as contas da
administração, o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico do exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2022, e os atos praticados pela administração da Sociedade no referido exercício; e (b) a destinação do
lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 1.223,50 para a
conta de prejuízos acumulados da Sociedade. As demonstrações financeiras da Sociedade e demais documentos e
informações úteis e necessários para a realização da Reunião e deliberação das matérias da Ordem do Dia, além de
estarem disponíveis, foram devidamente encaminhados aos sócios, em observância às diretrizes societárias da
Sociedade. 12 de dezembro de 2023. Assinturas: Rodrigo Lacombe Abbud - Diretor; Kenneth Aron Wainer - Diretor.

VBI Vetor Araçatuba 
Empreendimentos e Participações S/A

CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Acionistas da VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S/A (“Companhia”), convocados, nos
termos do Estatuto Social da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar no dia 22 de
dezembro de 2023, às 12h, de forma exclusivamente digital, e deliberarem sobre: (a) as contas da administração,
o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, e os atos praticados pela administração da Companhia no referido exercício; e (b) a destinação do lucro líquido
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 15.345.887,79 para a conta de
prejuízos acumulados da Companhia. As demonstrações financeiras da Companhia e demais documentos e informações
úteis e necessários para a realização da Assembleia e deliberação das matérias da Ordem do Dia, além de estarem
disponíveis, foram devidamente encaminhados aos acionistas, em observância às diretrizes societárias da Companhia.
12 de dezembro de 2023. Assinaturas: Rodrigo Lacombe Abbud - Diretor; Kenneth Aron Wainer - Diretor.

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ 08.040.489/0001-37 - NIRE 35300535715
Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A administração em exercício da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (Companhia),
sociedade por ações, com sede na Avenida Prestes Maia, 792, Bairro Centro, Diadema/SP, em conformidade com os
artigos 121 e 132 da Lei nº 6.404/76, convoca os Srs. acionistas para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de
Acionistas a ser realizada virtualmente, no dia 22/12/2023, às 11h (onze horas), em 1ª convocação, com link a ser
oportunamente disponibilizado, a ser instalada, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social, com a presença de
acionistas que representem dois terços do capital social com direito a voto, para tratar da seguinte pauta do dia:
(i) alteração do artigo 14, caput e parágrafo 1º, do Estatuto Social, a fim de eliminar a necessidade de dois ou mais
Diretores, permanecendo apenas um, nos termos do artigo 143 da Lei nº 6.404/76; e (ii) eleição de Diretoria. Diretor
Operacional e Comercial em exercício: André Cintra Pereira, RG nº 29.731.417-8/SSP-SP, CPF nº 81.702.678-03.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011888-36.2020.8.26.0005. O Dr. Michel Chakur Farah, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível de São Miguel Paulista/SP. Faz saber a Djane Barros Correia CPF 125.766.488 -35, que Condomínio 
Governador Mario Covas A1 e A2 ajuizou ação de execução, para cobrança de 6.746,76 (agosto/20), referente a 
cotas condominiais da unidade autônoma 022E, bloco A2, do condomínio do autor. Estando a executada em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atuali zado, com honorários 
de 10% reduzidos pela metade, podendo, no prazo de 15 dias, apresentar embargos ou depositar 30% do débito e 
solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de 
penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando -se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei .                                     |15,18| 

SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 12.125.313/0001-55 - NIRE 35.300.439.198

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os Srs. acionistas da Santo Alphege Participações S.A., companhia fechada, inscrita no 
CNPJ nº 12.125.313/0001-55, com sede na Rua Francisco de Melo Palheta, 327, sala 4, Jardim dos 
Camargos, Barueri, SP, CEP: 06410-120 (“Companhia”), convocados a participarem da Assembleia 
Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia a ser realizada às 10h, do dia 27/12/2023, em formato 
presencial, na sede da Companhia, com a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório da 
administração relativos ao exercício social findo em 31/12/2021 (“Exercício Social de 2021”) e ao 
exercício social findo em 31/12/2022 (“Exercício Social de 2022”); (ii) deliberar sobre a destinação do 
resultado do Exercício Social de 2021 e Exercício Social de 2022; e (iii) fixar e ratificar a remuneração 
global anual dos administradores para os Exercício Social de 2021 e Exercício Social de 2022. 

Barueri, 14 de dezembro de 2023. Conselho de Administração da Companhia

Yuny Projeto Imobiliário 23 Ltda. 
CNPJ nº 13.877.879/0001-04 - NIRE 35.225.493.291

Ata de Reunião dos Sócios realizada em 05 de dezembro de 2023
Aos 05/12/2023, às 10:30 h., na sede, presença da totalidade. Mesa: Presidente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo 
Mariz de Oliveira Yunes. Deliberações Unânimes: (a) autorizar a redução do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, 
de R$ 13.181.248,00, para R$ 10.681.248,00, uma redução, portanto, de R$ 2.500.000,00; (b) autorizar a restituição do valor de R$ 
2.500.000,00 observados os respectivos percentuais de participação no capital social; e (c) consignar, ainda, em razão da redução de 
capital prevista no item (a) acima e nos termos do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital somente será efetivada após decor-
rido, sem impugnação, o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações exigidas por lei, prazo após 
o qual a alteração contratual pertinente será arquivada concomitantemente com a presente ata, na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Nada mais. São Paulo/SP, 05/12/2023.
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SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Prezados Cotistas & Clientes
Em cumprimento às disposições legais, bem como atendendo as Odonto Seg Operadora de Planos 
Odontológicos S.A., submete à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, relativas ao Exercício 
encerrado em 2022. Nossos agradecimentos aos sócios, colaboradores, prestadores de serviços 
odontológicos, fornecedores, e demais partes interessadas pelo apoio depositado em nossa administração 
e ao nosso comprometimento em deixar a operadora ativa com suas obrigações em dia junto à ANS. Em 
cumprimento às disposições legais, bem como atendendo as normas estabelecidas pela Agência Nacional 
Suplementar - ANS, a Diretoria da submete à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício encerrado em 2022. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de 
conformidade com a legislação comercial e fiscal em vigor, com observância das Normas Brasileiras de 
Contabilidade, e padrões da Agência Nacional de Saúde, conforme plano de contas estabelecido pela 
RN 528/2022 e alterações vigentes, como também parcialmente os aspectos relacionados às Leis 
11.638/2007 e 11.941/2009, e as Regulamentações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Segue 
abaixo os principais itens presentes neste relatório da administração: a) Política de destinação de lucros 
/ superávits / sobras: A diretoria da ODONTO SEG estabeleceu que os lucros que ocorrerem nos próximos 
exercícios sociais, serão partes destinados às reservas para constituição e melhoria do desempenho 
econômico-financeiro da operadora deixando assim uma empresa solvente atendendo todas as normas 
estabelecidas pela ANS principalmente com relação a RN nº 526, RN 393 bem como a RN 451 e resoluções 
posteriores e outra parte, assim que houver, será utilizada para alavancagem da operadora frente aos 
novos cenários que estão se apresentando para os próximos exercícios. b) Negócios sociais e principais 
fatos internos e/ou externos que tiveram influência na “performance” da sociedade/entidade e/ou 
no resultado do exercício: Com a retomada da economia após a pandemia mundial do Covid-19, a 

ODONTO SEG conseguiu obter um resultado positivo (lucro) no exercício de 2022 no valor de R$ 
3.267.335,73 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta e 
três centavos). A empresa tomou medidas estratégicas em conjunto com seus sócios, levando em 
consideração as variáveis para melhoria da situação econômico-financeira. No que diz respeito à economia 
“pós-Covid”, a recuperação está ocorrendo muito lentamente. Espera-se que a economia brasileira volte 
a gerar renda e emprego em 2023, beneficiando todos os setores produtivos, incluindo o mercado de 
planos de assistência odontológico. Aumento da confiança do consumidor e a retomada dos investimentos 
são fatores que podem contribuir para o fortalecimento da economia e melhoria das perspectivas de 
negócios. Nesse contexto, a ODONTO SEG permanece comprometida em oferecer serviços de qualidade 
aos seus beneficiários e em adaptar-se às mudanças do mercado de forma eficaz e ágil. A Companhia 
tem como objetivo fornecer soluções inovadoras que atendam às necessidades de seus clientes em meio 
a um ambiente econômico dinâmico e em constante evolução. A ODONTO SEG está otimista em relação 
ao futuro e continuará trabalhando para oferecer aos seus beneficiários as melhores soluções de saúde 
e bem-estar. c) Reorganizações societárias e/ou alterações de controle direto ou indireto: No exercício 
de 2022 a empresa realizou reorganização societária onde passou de Sociedade Limitada para Sociedade 
Anônima Fechada por Ações na data de 28/06/2022 passando a se chamar ODONTO SEG OPERADORA 
DE PLANOS ODONTOLÓGICOS S.A. d) Perspectivas e planos da administração para o(s) exercício(s) 
seguinte(s): A Administração da ODONTO SEG tem como foco a sustentabilidade e acredita que a 
qualidade do atendimento é fundamental para a manutenção dessa meta. A melhoria da rede credenciada 
com a aplicação dos serviços de alta qualidade não só melhorará a qualidade dos serviços prestados, 
mas também aumentará a satisfação dos clientes. Para exercício de 2023 a Administração da ODONTO 
SEG definiu como a melhoria e equilíbrio econômico-financeiro da operadora para fazer frente ao capital 

regulatório estabelecido pela ANS através da RN nº 526 e alterações posteriores. A expectativa é que, 
em 2023, a economia brasileira se recupere, gerando renda e emprego para todos os setores, incluindo 
o mercado de planos de assistência à saúde. Isso irá estimular o mercado de planos de saúde privado 
e, com uma prestação de serviços de alta qualidade, a operadora poderá prospectar novos clientes e 
gerar lucros para impulsionar sua situação econômico-financeira, cumprindo todas as exigências 
estabelecidas pela ANS. e) Descrição dos principais investimentos realizados, objetivo, montantes 
e origens dos recursos alocados, inclusive aqueles voltados aos programas de promoção e 
prevenção à saúde: No exercício social de 2022 a operadora não realizou investimentos bem como 
também não realizou aplicação dos recursos voltados aos programas de promoção e prevenção à saúde. 
f) Resumo dos acordos de acionistas: No exercício de 2022 a operadora não teve nenhum acordo com 
seus sócios – acionistas. g) Declaração sobre a capacidade financeira e a intenção de manter, até o 
vencimento, os títulos e valores mobiliários classificados na categoria mantidos até o vencimento: 
Durante o exercício financeiro de 2022, a operadora se esforçou para manter sua estabilidade financeira 
para garantir a excelência na prestação de serviços e cumprir rigorosamente as suas obrigações 
regulatórias junto à agência reguladora. Essa abordagem reflete o compromisso da empresa com a 
sustentabilidade a longo prazo e com a satisfação dos seus beneficiários, que são a razão da existência 
da operadora. h) Emissão de debêntures: No exercício de 2022 a operadora não realizou movimentação 
financeira com emissão de debêntures. i) Investimentos da Companhia em sociedades coligadas e 
controladas e mencionar as modificações ocorridas durante o exercício: No exercício de 2022 a 
operadora não realizou nenhum investimento de sociedades coligadas ou controladas.

JOSÉ HERMICESAR BRILHANTE PALMEIRA
DIRETOR-PRESIDENTE

ODONTO SEG OPERADORA DE PLANOS ODONTOLÓGICOS S.A.
CNPJ nº 14.891.935/0001-10

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2022 2021
ATIVIDADES OPERACIONAIS
(+) Recebimento de Planos de Saúde 35.920 22.163
(+) Resgate de Aplicações Financeiras 38.494 12.321
(-) Pagamento a Fornecedores/Prestadores de Serviço de Saúde (1.792) (1.361)
(-) Pagamento de Comissões (16.432) (9.671)
(-) Pagamento de Pessoal (439) (627)
(-) Pagamento de Serviços Terceiros (12.971) (7.472)
(-) Pagamento de Tributos (3.684) (1.826)
(-) Pagamento de Aluguel (386) -
(-) Aplicações Financeiras (39.224) (13.648)
(-) Outros Pagamentos Operacionais (625) ( 354)
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (1.139) ( 475)
VARIAÇÃO LÍQUIDA DO CAIXA (1.139) (475)
CAIXA - Saldo Inicial 1.139 1.614
CAIXA - Saldo Final - 1.139
Ativos Livres no Início do Período (*) 1.139 1.614
Ativos Livres no Final do Período (*) 7 1.139
Aumento / (DIMINUIÇÃO) NAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS - RECURSOS LIVRES (1.132) (475)

BALANÇO PATRIMONIAL
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

ATIVO N.E. 2022 2021
ATIVO CIRCULANTE 15.756 9.215
Disponível
Realizável 15.756 9.215
Aplicações Financeiras 4 2.906 3.054
Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 2.899 1.915
Aplicações Livres 7 1.139
Despesas Diferidas 5 1.655 1.241
Créditos Tributários e Previdenciários 6 496 496
Bens e Títulos a Receber 7 10.699 4.423

ATIVO NÃO CIRCULANTE 13.527 15.643
Realizável a Longo Prazo 13.527 15.643
Aplicações Financeiras
Títulos e Créditos a Receber 10 -
Despesas de Comercialização Diferidas 5 13.517 15.586
Ativo Fiscal Diferido - 56

  
TOTAL DO ATIVO 29.283 24.857

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

PASSIVO N.E. 2022 2021
PASSIVO CIRCULANTE 6.462 5.519
Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde 8 1.565 2.930
Provisões de Prêmios / Contraprestações 1.486 966
Provisão de Prêmio / Contraprestação Não Ganha - PPCNG 1.486 966
Provisão de Eventos / Sinistros a Liquidar para Outros Prestadores 39 91
Provisão para Eventos / Sinistros Ocorridos e Não Avisados (PEONA) 40 1.872
Débitos de Operações de Assistência à Saúde 9 1.974 2.182
Comercialização sobre Operações 1.974 2.182
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 10 1.285 184
Débitos Diversos 11 1.638 222
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 432 216
Provisões 213 213
Provisões para Ações Judiciais 12 213 213
Débitos Diversos 13 219 3
PATRIMÔNIO LÍQUIDO / PATRIMÔNIO SOCIAL 14 22.389 19.122
Capital Social / Patrimônio Social 14.1 20.170 20.170
Lucros / Prejuízos - Superávits / Déficits Acumulados ou Resultado 14.2 2.220 (1.048)
TOTAL DO PASSIVO 29.283 24.857

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2022 2021
Contraprestações Efetivas / Prêmios Ganhos de Plano 
  de Assistência à Saúde  33.128 20.634
Receitas com Operações de Assistência à Saúde 35.400 22.028
Contraprestações Líquidas / Prêmios Retidos 35.400 22.028
(-) Tributos Diretos de Operações com Planos de Assistência à Saúde
  da Operadora (2.272) (1.394)
Eventos Indenizáveis Líquidos / Sinistros Retidos 33 (2.490)
Eventos / Sinistros Conhecidos ou Avisados (1.799) (1.371)
Variação da Provisão de Eventos / Sinistros Ocorridos e Não Avisados 1.832 (1.119)
RESULTADO DAS OPERAÇÕES COM PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 33.162 18.144
Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência à Saúde (1.694) (1.423)
Outras Despesas de Operações de Planos de Assistência à Saúde (1.694) (1.423)
RESULTADO BRUTO 31.468 16.721
Despesas de Comercialização (18.892) (12.086)
Despesas Administrativas (8.073) (5.795)
Resultado Financeiro Líquido 678 316
Receitas Financeiras 690 326
Despesas Financeiras (12) (10)
RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E PARTICIPAÇÕES 5.182 (844)
Imposto de Renda (1.401) -
Contribuição Social (513) -
RESULTADO LÍQUIDO 3.267 (844)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Descrição das Mutações
Capital 
Social

Adiantamento 
para Futuro 

Aumento de Capital

Prejuízos / 
Déficits 

Acumulados Total
Saldo Final em 31.12.2020 79 20.091 (203) 19.966
Adiant. p/ Futuro Aumento de Capital 20.091 (20.091) - -
Resultado Líquido do Exercício - - (844) (844)
Saldo Final em 31.12.2021 20.170 - (1.048) 19.122
Resultado Líquido do Exercício - - 3.267 3.267
Saldo Final em 31.12.2022 20.170 - 2.220 22.389

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

(Todos os valores expressos em milhares de reais)
1) Contexto Operacional: A Odonto Seg Operadora de Planos Odontológicos S.A. foi constituída em 
15 de julho de 2011, com sede no município de São Paulo e tem como objetivo social a intermediação de 
prestação de serviços de odontologia preventiva e assistencial. 
2) Apresentação das Demonstrações Financeiras: As Demonstrações Financeiras do exercício findo 
em 31/12/2022 encontra-se apresentadas em reais. A elaboração e apresentação das demonstrações 
financeiras estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, e com os padrões da Agência Nacional de Saúde Suplementar, conforme 
plano de contas estabelecido pela RN 528/2022 e alterações vigentes, como também parcialmente aos 
aspectos relacionados às Leis 11.638/2007 e 11.941/2009, e as Regulamentações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis vigentes para a Escrituração Contábil. As demonstrações contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 estão sendo apresentadas em conjunto com as 
correspondentes de 2021, de forma a permitir a comparabilidade. Ao elaborar as demonstrações contábeis, 
a Administração avaliou a capacidade da Companhia de continuar em operações em futuro previsível e 
declara que não tem a intenção de liquidá-la ou cessar seus negócios, ou ainda não apresenta evidencias 
realistas para a descontinuação de suas atividades.
3) Principais Práticas Contábeis: 3.1. Regime de Escrituração: A Odonto Seg adota o regime de 
competência para registro de suas operações. A aplicação desse regime implica no reconhecimento das 
receitas, custos e despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento 
ou pagamento. 3.2. Estimativas Contábeis: As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, 
como a mensuração de provisões para perdas sobre créditos, provisões técnicas, estimativas do valor 
justo de determinados ativos e passivos, provisões para passivos contingentes, estimativas da vida útil 
de determinados ativos e outras similares. Os resultados efetivos podem ser diferentes dessas estimativas 
e premissas. 3.3. Aplicações Financeiras: As aplicações financeiras não foram consideradas para fins 
de Demonstração de Fluxo de Caixa como Equivalentes a Caixa. 3.4. Créditos de operações com planos 
de assistência à saúde: São registrados e mantidos no balanço pelo valor nominal dos títulos, pois não 
possuem caráter de financiamento em contrapartida à: (i) conta de resultado de contraprestações efetivas 
de operações de assistência Odontológica. A Odonto Seg constitui a provisão para créditos de liquidação 
duvidosa de acordo com o item 10.2.3 do Capítulo I do Anexo I da RN 528/2022, da Agência Nacional de 
Saúde, considerando de difícil realização os créditos: I. Nos planos individuais com preço preestabelecido, 
em havendo pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais de 60 (sessenta) dias, a totalidade do 
crédito desse contrato foi provisionada; II. Para todos os demais planos, em havendo pelo menos uma 
parcela vencida do contrato há mais de 90 (noventa) dias, a totalidade do crédito desse contrato foi 
provisionada; III. Para os créditos de operações não relacionadas com planos de saúde de assistência à 
saúde da própria operadora, em havendo pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais de 90 
(noventa) dias, a totalidade do crédito foi provisionada; 3.5. Provisões técnicas de operações de 
assistência à saúde: As provisões técnicas foram calculadas de acordo com as determinações da 
Resolução Normativa RN nº 526/2022 e alterações, com exceção da provisão de eventos a liquidar que 
é calculada com base nas faturas de prestadores de serviços de assistência à saúde efetivamente recebidas 
pelas operadoras e na identificação da ocorrência da despesa odontológica pela comunicação do prestador 
de serviço, independentemente da existência de qualquer mecanismo, processo ou sistema de 
intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por meio de terceiros, ou da análise preliminar das 
despesas médicas conforme estabelecido pela RN ANS nº 393/2015 e RN 528/2022 e suas alterações 
vigentes. a) Provisões Técnicas de Assistência Odontológica: i. Provisão de Eventos a Liquidar, para 
as obrigações que envolvem os custos com assistência odontológica dos usuários de planos de 
odontológico da operadora; ii. Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA, destinada para 
fazer frente ao pagamento dos eventos que já tenham ocorrido e que não tenham sido avisados à 
Operadora. Constituída com base nos parâmetros previstos na Resolução Normativa – RN nº 393/2015 
e alterações, expedida pela ANS. 3.6. Imposto de renda e contribuição social: São calculados com 
base nos critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente. 3.7. Ativos e Passivos contingentes: 
Ativos contingentes: são reconhecidos contabilmente somente quando há garantias reais ou decisões 
judiciais favoráveis, transitadas em julgado, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o 
ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em 
nota explicativa. Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem avaliadas como 
prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, distinguindo-se de 
passivos originados de obrigações legais, e é provável que uma saída de benefícios econômicos será 
requerida para liquidar uma obrigação. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são 
apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não 
são provisionados nem divulgados. Na constituição das provisões, a Administração considera a opinião 
dos assessores jurídicos, a natureza das ações, à similaridade com processos anteriores, a complexidade 
e o posicionamento dos Tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável. 3.8. Contratos de 
Planos Odontológicos: A Companhia efetuou o processo de classificação de todos os contratos de 
planos de assistência odontológica com base no período de cobertura do primeiro ao último dia de cada 
mês, sendo assim, os contratos pessoa jurídica têm início de vigência programada, transferindo sua 
cobertura sempre para o primeiro dia do mês subsequente ao contratado. Os contratos pessoa física 
possuem início de cobertura do risco 24 horas após a adesão do associado ou após o pagamento da 1ª 
parcela, dos dois casos o que ocorrer primeiro, de acordo com a RN nº 528/2022. 3.9. Apuração de 
resultado e reconhecimento de receita: O resultado é apurado pelo regime contábil de competência e 
inclui os rendimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais a índices ou taxas oficiais incidentes 
sobre os ativos circulantes e não circulantes e os passivos circulantes e não circulantes. Do resultado 
são deduzidas/acrescidas as parcelas atribuíveis a tributos e provisões. 3.10. Reconhecimento dos 
eventos indenizáveis: Os eventos indenizáveis são constituídos com base no valor das faturas 
apresentadas pela rede credenciada na identificação da ocorrência da despesa odontológica pela 
comunicação do prestador de serviço, independentemente da existência de qualquer mecanismo, processo 
ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por meio de terceiros, ou da análise 
preliminar das despesas odontológica. Como parte dessas faturas não são apresentadas dentro do período 
da sua competência, ou seja, há eventos realizados nestes prestadores que não são cobrados/avisados 

na totalidade a Operadora ao final de cada mês, os eventos ocorridos e não avisados são registrados 
mediante constituição de PEONA – Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados calculada mediante 
nota técnica atuarial. 3.11. Normas Internacionais de Contabilidade: A Operadora vem adotando as 
Normas Internacionais de Contabilidade aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, com 
exceção da CPC 11 de seguros, CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola, o CPC 34 – Exploração e 
Avaliação de Recursos Minerais, CPC 35 – Demonstrações Separadas, CPC 44 – Demonstrações 
Combinadas, CPC 48 – Instrumentos Financeiros, CPC PME – Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas e da ICPC-10 do Imobilizado as quais não foram aprovadas pela Agência Nacional de Saúde, 
portanto não adotadas pelas operadoras de planos de saúde. As demais Normas Internacionais de 
Contabilidade aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis são aplicáveis às demonstrações 
contábeis da Operadora no que não contrariarem a Resolução Normativa nº 528/2022 e alterações 
vigentes, no qual em alguns casos não aplica integralmente as situações destacadas nestes 
pronunciamentos, adotando regras específicas a serem aplicadas ao setor de saúde.
4) Aplicações Financeiras: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui aplicações garantidoras 
das provisões técnicas junto ao banco Santander bem como possui aplicações livres conforme demonstrado 
abaixo:
Descrição 2022 2021
Santander ANS 2.899 1.915
Aplic. Garantidoras de Provisões Técnicas 2.899 1.915
Banco Santander FLOT 7 1.139
Aplicações Livres 7 1.139
Total de Aplicações Financeiras 2.906 3.054
5) Despesas Diferidas: A Companhia fez a compra de um Canal de Vendas no valor de R$ 20 milhões 
de um projeto massificados e vem fazendo esta amortização mensalmente conforme período de vigência 
do contrato.
Descrição 2022 2021
Despesas Diferidas a CP 1.655 1.241
Despesas Diferidas a LP 13.517 15.586
Saldos 15.172 16.828
6) Créditos Tributários e Previdenciários: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui a 
composição dos “Créditos Tributários e Previdenciários” e está representada pelas contas demonstradas 
a seguir:
Créditos Tributários e Previdenciários 2022 2021
IR Retido na Fonte 359 359
CSLL Retido na Fonte 130 130
IRRF sobre Aplicações Financeiras 7 7
Saldos 496 496
7) Adiantamentos
Bens e Títulos a Receber 2022 2021
Adiantamento a Funcionários 11 -
Adiantamentos a Fornecedores (a) 10.688 4.423
Saldos 10.699 4.423
a) Tratam-se de Adiantamentos realizados a fornecedores por serviços de corretagem, cuja vigência se 
dará ao longo de 2022 com a consequente apropriação ao resultado pelo regime de competência.
8) Provisões Técnicas: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui a composição das Provisões 
Técnicas e está representada pelas contas demonstradas a seguir:
Provisões Técnicas de Operações de Assist. 2022 2021
Provisão de Contraprestação Não Ganha 1.486 966
Provisões de Eventos a Líquidos para Outros Prestadores 39 91
Provisões de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA 40 1.872
Saldos 1.565 2.930
a) Provisão de Contraprestação Não Ganha - Caracteriza-se pelo registro contábil do valor mensal 
cobrado pela Operadora para cobertura de risco contratual da vigência que se inicia naquele mês, devendo 
ser baixada a crédito de Receita de Contraprestação, no último dia do mês de competência, pelo risco já 
decorrido no mês. b) Provisão de Eventos a Liquidar para Outros Prestadores - Provisão para garantia 
de eventos já ocorridos, registrados contabilmente e ainda não pagos. RN 393/2015 e alterações vigentes, 
que determinou a constituição desta provisão a partir de 1º de janeiro de 2010, cujo registro contábil é 
realizado no momento da apresentação da cobrança às operadoras e na identificação da ocorrência da 
despesa odontológica pela comunicação do prestador de serviço, independentemente da existência de 
qualquer mecanismo, processo ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indiretamente por 
meio de terceiros, ou da análise preliminar das despesas médicas. Conforme publicação da normativa e 
alterações vigentes, que determinou que a provisão para eventos a liquidar deve ser lastreada por ativos 
garantidores que atendam os critérios da RN 521/2022 e alterações vigentes. A provisão constituída está 
lastreada por ativos garantidores relativos a aplicações financeiras vinculadas. c) PEONA - Regulamentada 
pela RN 393/2015 da ANS e alterações vigentes, representa os eventos ocorridos, porém não avisados 
a operadora, cujo valor deve ser baseado em Cálculo atuarial de acordo com nota técnica aprovada pela 
ANS em outubro de 2022 a Operadora obteve autorização da ANS mediante Ofício nº 1918/2022/COAOP/
GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE referente a metodologia atuarial da PEONA.
9) Débitos de Operações de Assistência à Saúde: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui 
valores a pagar relacionado à comercialização das operações que serão realizadas seus respectivos 
pagamentos no próximo período conforme quadro abaixo:
Débitos de Operações de Assistência à Saúde 2022 2021
Comercialização sobre Operações a pagar 1.974 2.182
Saldos 1.974 2.182
10) Tributos e Contribuições a Recolher: A Odonto Seg em 31 de dezembro de 2022 possui a 
composição das Tributos e Contribuições a recolher e está representada pelas contas demonstradas a 
seguir:
Tributos e Contribuições a Recolher 2022 2021
PIS a Recolher 21 14
COFINS a Recolher 131 86
IRRF a Recolher 45 12
INSS a Recolher 8 16
FGTS a Recolher 1 3
ISS Retido na Fonte a Recolher 12 9
Retenção de CSLL/PIS/COFINS 82 3
ISS a Recolher 66 42
IRPJ a Recolher 676 -
CSLL a Recolher 244 -
Saldos 1.285 184

11) Débitos Diversos: Os débitos de diversos com saldo findo em 31 de dezembro de 2022 são 
relacionados aos valores a serem pagos de salários e férias para os colaboradores bem como os valores 
a serem pagos para fornecedores, com a seguinte composição:
Débitos Diversos 2022 2021
Salários a Pagar 10 28
Provisões para Férias 27 67
Provisões para Encargos sobre Férias 10 24
Obrigações com Pessoal 47 120
Fornecedores 958 55
Fornecedores 958 55
Outros Débitos a pagar 634 47
Outros Débitos a pagar 634 47
Saldos 1.638 222

12) Provisões para Ações Judiciais: A Administração da Companhia constitui provisões baseadas na 
opinião de seus assessores jurídicos internos e externos, e considera que os valores provisionados na 
rubrica “provisões para contingências”, no exigível em longo prazo, são suficientes para cobrir eventuais 
perdas decorrentes de decisões judiciais. A Companhia é parte em processos judiciais envolvendo 
contingências cíveis, como segue:
Débitos Diversos 2022 2021
Contingência Processos Jurídicos 213 213
Saldos 213 213

13) Debitos Diversos – LP: Os débitos de diversos com saldo findo em 31 de dezembro de 2022 
classificados no passivo não circulante são relacionados aos valores a serem pagos a longo prazo a 
fornecedores. Segue abaixo:
Débitos Diversos 2022 2021
Fornecedores 219 3
Saldos 219 3

14) Patrimônio Líquido: O Patrimônio Líquido da Odonto Seg no exercício social findo 31.12.2022 foi 
de R$ 22.389 e em 31.12.2021 foi de R$ 19.122. Seguem abaixo as contas que compõem o grupo de 
contas do Patrimônio Líquido. 14.1. Capital Social: O capital social da Companhia é de R$ 20.169.500,00 
(vinte milhões, cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais) dividido em 20.169.500 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato sendo totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do País. 14.2. Lucro/Prejuízo - Superávits/Déf. Acum. Result.: No exercício de 2022 foram 
efetuados lançamentos no grupo de contas lucros ou prejuízos Acumulados ou Resultado conforme 
demonstrado abaixo. 
Descrição Valores (R$)
Prejuízos/Déficits Apurados 2021 (1.048)
Resultado de 2022 3.267
Prejuízos/Déficits Apurados 2022 2.220

15) Detalhamento das Contas de Resultado: 15.1. Despesas de Comercialização
Despesas de Comercialização 2022 2021
Despesas com Comissões e Agenciamento 18.892 12.086
Saldos 18.892 12.086

15.2. Despesas Administrativas: A Operadora iniciou suas atividades operacionais no final de 2019 e 
foi identificada a necessidade de uma reestruturação administrativa e operacional, gerando um grande 
aumento nas despesas administrativas que ainda em 2022 tiveram reflexo decorrente dos honorários 
contratados da empresa Brazil Dental Serviços Compartilhados.
Despesas Administrativas 2022 2021
Pessoal Próprio 1.063 1.427
Serviços de Terceiros 5.844 4.121
Localização e Funcionamento 998 143
Publicidade e Propaganda 62 50
Taxas e Tributos 104 53
Despesas com Contribuições e Donativos 2 -
Saldos 8.073 5.795

16) Partes Relacionadas: A Companhia não possui operações com partes relacionadas, a Administração 
entende que quando houver, essas devem ser negociadas em condições semelhantes àquelas aplicadas 
entre partes não relacionadas ao qual contratassem com base em sua livre vontade e em seu melhor 
interesse.
17) Aprovação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram aprovadas e 
autorizadas pela Administração da Odonto Seg no dia 29 de março de 2023.

José Hermicesar Brilhante Palmeira - Diretor-Presidente                                                                                                                 Adriano Rodrigo da Silva - Contador – CRC SP nº 262.136/O-9

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Diretores e Administradores da 
Odonto Seg Operadora de Planos Odontológicos S.A. - CNPJ: 14.891.935/0001-10
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da operadora Odonto Seg Operadora de Planos 
Odontológicos S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da operadora Odonto 
Seg Operadora de Planos Odontológicos S.A., em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 
– ANS. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Operadora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: 
A Administração da Operadora é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 

relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A Administração da Operadora é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades 
supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, 
a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a empresa continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a 
Operadora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Operadora. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021, cujos valores são 
apresentados para fins comparativos, foram por nós examinadas, com Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as demonstrações financeiras emitido em 23 de março de 2022.

Bebedouro-(SP), 29 de março de 2023.
MB Auditores Independentes Sociedade Simples
CNPJ 03.805.426/0001-00 - CRC - 2SP 021390/O-7 

Marcelo Bock - Contador CRC - 1SP 128.524/O-0 - CVM 11207

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem e interessar possa que, por Mathew Pimentel Hodgkin, CPF nº
325.241.948-33 e Mark Pimentel Hodgkin, CPF nº 313.481.928-79, devidamente
qualificado no título, foi apresentado a esta Serventia, requerimento regularmente
prenotado sob nº 895.181 em 10 de agosto de 2023, pelo qual, com fulcro na Lei
10.931 de 02/08/2004, pleitea a retificação administrativa do imóvel situado na
Avenida Onze de Junho nº 994, Vila Clementino, com origem na matricula nº
82.331, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo qual
convoco os senhores PIERINA ARMIDA GALVAGNI DISPERATI e seu marido
ANGELINO DISPERATI, ela do lar, e ele funcionário público, residentes na Rua
Vitorino Carmilo nº 325, aptº 54, ROMANO GALVAGNI e sua mulher NACILDA
AUGUSTIN GALVAGNI e os herdeiros de ALEXANDRE GALVAGNI, interdito, representado
por sua irmã e curadora AMERICA GALVAGNI, Rua Barão de Campinas nº 243, aptº 73,
proprietários do imóvel situado na Rua Leandro Dupre s/nº, matrícula nº 132.932 deste
Registro, uma vez que os mesmos não foram localizados, nem mesmo seus herdeiros
e/ou inventariantes, notifico também todos os demais terceiros interessados, para,
querendo, apresentar impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente
edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação deste, que será levado a efeito
por dois dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar,
com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante
o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das
9 às 16 horas. São Paulo, 18 de setembro de 2023.

FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DE SÃO PAULO –
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA –

O Presidente da Federação de Automobilismo de São Paulo, no uso de suas atribuições
estatutárias, convoca os Srs. Representantes dos clubes filiados à Entidade, com
direito a voto, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária Eletiva a realizar-se em
sua sede à Rua Luis Gois, nº- 718, Vila Mariana – SP, no dia 16 de janeiro de 2024. Nos
termos do artigo 16 dos estatutos da entidade, a Assembleia instalar-se-á em 1ª
chamada às 14:00 horas com comparecimento de 2/3 de seus membros com direito
a voto e decorrida uma hora com a presença de 1/3 dos membros com direito a voto
para deliberar. ORDEM DO DIA: 1) Eleição para o período da 2ª, quinzena de janeiro de
2024 a 2ª. quinzena de janeiro de 2028 para os cargos de Presidente, 1º e 2º vice-
presidentes e Membros do Conselho Fiscal, sendo 3 efetivos e 3 suplentes, para o
quatriênio 2024 a 2028; 2) Apuração dos votos com a proclamação da eleição e posse
imediata da chapa eleita por maioria de votos. 3) Posse dos membros indicados para
o Tribunal de Justiça Desportiva. São Paulo 11 de dezembro de 2023. Paulo Enéas
Scaglione, Presidente em exercício.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOSRELAÇÃO Nº 0004/2023 Processo 1111619-84.2015.8.26.0100 - 
Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos - Multirecebíveis IiFundo de Investimento Em Direitos 
Creditórios - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº1111619-84.2015.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de SãoPaulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO 
LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gilmar Augusto e World BrasilCom. Ind. Importação e 
Exportação Ltda., 723.531.636-53 e 05.544.844/0001-17, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Multirecebíveis Ii Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios.Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos etermos da ação 
proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens nos termos 
dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o crédito e comprovar 
o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o restante em até 6parcelas 
mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento)ao 
mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento 
do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da le 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0011444-13.2012.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - 
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. Faz saber a(o) Maria de Souza Biagioni, CPF 
302.638.138-19, que Retífica Itatiba Ltda ajuizou ação para desconsideração da personalidade jurídica da empresa Transportadora de Cargas 
Paulistana Ltda, para fins de inclusão no polo passivo da execução. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, se manifeste e apresente provas cabíveis. Decorrido o prazo supra no silêncio serlhe á nomeado Curador Especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Novembro de 2023.  

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo 1031429-27.2021.8.26.0100 A Dra. Bruna Carrafa Bessa Levis, MM.ª Juíza 

de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível  São Paulo/SP. Faz saber a Atlas Proj Tecnologia Ltda, CNPJ 

26.768.698/0001-83, Atlas Services Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria de Gestão Empresarial Ltda, 
CNPJ 30.608.097/0001-80 e Atlas Serviços em Ativos Digitais, CNPJ 31.049.719/0001-40, que lhes foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum por parte de Ewerton Rodrigues Andrade, requerendo RESCISÃO CONTRATUAL com 

devolução de valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por 
EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 

presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 

nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20/04/2023. 
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Congresso derruba veto de Lula e
mantém marco temporal indígena

Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023Página 8

O Congresso Nacional derru-
bou, na quinta-feira (14), os ve-
tos do presidente Luiz Inácio
Lula da Silva ao projeto de lei que
estabelece a tese do marco tem-
poral das terras indígenas. A tese
diz que os indígenas só terão di-
reito ao território em que estavam
na promulgação da Constituição,
em outubro de 1988. Em sessão
conjunta, 53 senadores e 321 de-
putados apoiaram a derrubada
dos vetos, enquanto 19 senado-
res e 137 deputados votaram para
manter a decisão presidencial.
Houve ainda uma abstenção en-
tre os deputados, nenhuma en-
tre senadores.

Em 21 de setembro deste ano,
o Supremo Tribunal Federal (STF)
decidiu que a tese era inconstitu-
cional. Oito dias depois, a Câmara
e o Senado aprovaram um projeto
de lei para incluir a tese do marco
temporal em lei federal. Em outu-
bro, o presidente Lula vetou par-
cialmente o projeto aprovado no

Poder Legislativo, argumentando
que a tese já havia sido conside-
rada inconstitucional.

Para o senador Luis Carlos
Heinze (PP-RS), o veto prejudica
a exploração econômica dos ter-
ritórios do Brasil. “Nenhum país
do mundo tem a extensão territo-
rial destinada aos indígenas como
nós temos no Brasil. De 114 mi-
lhões de hectares de terra para
reservas indígenas é muito alto,
e querem chegar a 120 e 130 mi-
lhões de hectares. O Brasil já está
engessado com reservas indíge-
nas, parques nacionais e áreas de
preservação.”

Segundo a Fundação Nacio-
nal do Povos Indígenas (Funais),
as 736 terras indígenas registra-
das representam 13% do territó-
rio brasileiro, o que totaliza apro-
ximadamente 117 milhões de hec-
tares. De acordo com o último
censo do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), o
Brasil tem quase 900 mil indíge-

nas, distribuídos em 305 etnias.
Favorável à manutenção do

veto, o deputado federal Tarcí-
sio Motta (PSOL-RJ) argumen-
tou que a Constituição não esta-
beleceu esta lógica de um marco
a partir do qual as ocupações das
terras indígenas seriam legítimas.

“Essa é uma batalha de seto-
res do agronegócio interessados
em seguir avançando sobre as
terras indígenas, e povos e po-
pulações indígenas, movimentos
sociais, que lutam pela sua so-
brevivência, pelo direito de exis-
tir”, afirmou.

“A opinião dada pelo gover-
no e a decisão do presidente Lula
foi seguindo não só a conversa
com a sociedade, mas seguindo
o respeito aos povos originári-
os. Essa matéria agride direitos,
bota em risco a vida, a educação
e o direito ao território. Esses
povos estavam aqui muito antes
de todos os colonizadores che-
garem, e nós não podemos deci-

dir um marco temporal a partir de
uma data estabelecida de promul-
gação da Constituição, que va-
mos retirar povos que, naquele
momento, estava em litígio e ti-
nham direito à terra”, afirmou a
deputada federal Jandira Feghali
(PCdoB-RJ).

A retomada do marco tempo-
ral na legislação deve acionar
novamente a manifestação do
STF, que considerou a tese in-
constitucional.

A derrubada do veto ao mar-
co temporal foi a segunda derro-
ta importante do governo na
quinta. Mais cedo, senadores e
deputados derrubaram outro
veto presidencial, desta vez ao
projeto que prorroga a desone-
ração da folha de pagamento de
17 setores econômicos e de pe-
quenos municípios até 2027. A
medida era considerada essenci-
al pela equipe econômica para
manter o equilíbrio fiscal da
União. (Agencia Brasil)

MEC pede 2,4 mil horas de
formação básica no ensino médio

O Ministério da Educação
(MEC) se manifestou, na quinta-
feira (14), a favor da manutenção
das 2,4 mil horas para Formação
Geral Básica no ensino médio,
carga horária enviada em propos-
ta do governo ao Congresso Na-
cional. A formação básica é a par-
te comum do currículo dos estu-
dantes de todo país e foi cons-
truída a partir da Base Nacional
Comum Curricular. Caso o proje-
to em tramitação na Câmara dos
Deputados seja aprovado, a car-
ga curricular comum pode ficar
em 2,1 mil horas, já que o texto do
governo foi modificado na Casa.

O projeto original enviado em
outubro pelo Executivo para a
alteração do ensino médio reto-
mava a carga horária adotada
antes do Novo Ensino Médio
entrar em vigor, que era de 2,4 mil
horas de formação geral básica.
O substitutivo do relator do pro-
jeto na Câmara, deputado federal
Mendonça Filho (União-PE), fi-
xou em 2,1 mil horas, com 300
horas de aulas que relacionem os
conteúdos da Base Nacional Co-
mum Curricular com a formação
técnica profissional.

Atualmente, a formação bá-
sica é de, no máximo, 1,8 mil ho-
ras, e com 1,2 mil horas destina-
das aos chamados itinerários for-
mativos. Pela regra do novo en-

sino médio, os alunos devem se-
lecionar entre os itinerários ofer-
tados, que podem ser uma das
atuais cinco áreas do conheci-
mento ou a educação técnica e
profissional.

“Cargas horárias diferentes
para o caso da oferta de forma-
ção técnica são possíveis, inclu-
sive prevendo longo período de
transição. Isso não precisa, ne-
cessariamente, representar a re-
dução da Formação Geral Básica
de 2,4 mil horas”, informou o
MEC à Agência Brasil.

Urgência
A pasta respondeu questio-

namento da reportagem sobre a
aprovação na Câmara dos Depu-
tados, na noite da quarta-feira
(13), da urgência para votar o pro-
jeto que altera o novo ensino
médio aprovado durante o gover-
no Michel Temer, em 2017.

A aprovação dessa urgência
provocou uma reviravolta na tra-
mitação do tema, uma vez que, na
última segunda-feira (11), o gover-
no retirou a urgência do projeto e
a expectativa era de que a medida
ficasse para 2024. Porém, com a
votação, o projeto do novo ensi-
no médio pode ser votado na
Câmara na próxima semana.

O MEC opinou, em nota, que
o Brasil tem a oportunidade de

pacificar o tema do ensino médio
e “ter 2,4 mil horas para Forma-
ção Geral Básica é um pleito legí-
timo de professores e estudan-
tes e reduzir e equacionar itinerá-
rios é fundamental para garantir
equidade de oferta”.

Para a pasta da educação, “Iti-
nerários se demonstraram uma
idealização, caso não acompa-
nhados de ações estruturais. O
MEC se coloca contrário a dese-
nhos curriculares com potencial
de fragmentar e ampliar as desi-
gualdades na última etapa da
educação básica”.

A assessoria do MEC enfati-
zou ainda que o ministro da Edu-
cação, Camilo Santana, tem de-
fendido que o projeto enviado ao
Congresso não é do Executivo,
mas que é “uma construção con-
junta a partir de consulta públi-
ca, que ouviu mais de 150 mil es-
tudantes e professores”.

Repercussão
O texto de Mendonça Filho,

que foi ministro da Educação do
governo Temer, vem sofrendo
críticas dos membros da Campa-
nha Nacional pelo Direito à Edu-
cação. A organização, que reúne
sindicatos, movimentos sociais,
estudantis e comunitários, con-
sidera que o substitutivo retoma
as normas do projeto do Novo

Ensino Médio.
O professor Daniel Cara, da

Faculdade de Educação da Uni-
versidade de São Paulo (USP),
lamenta a aprovação da urgência
e defende que o texto aumenta
as desigualdades entre os ensi-
nos público e privado no Brasil.

“Mendonça praticamente re-
editou a medida provisória do
Temer, fazendo uma falsa deter-
minação de 2,1 mil horas. Na prá-
tica, são 2,1 mil horas de forma-
ção geral básica, mas 300 horas
podem ser feitas dentro dos iti-
nerários formativos. Ou seja, vol-
tam as 1,8 mil horas de formação
básica”, destacou.

Por outro lado, o Todos Pela
Educação avaliou que o substi-
tutivo do Mendonça traz avan-
ços em relação ao texto do go-
verno federal, apesar de ponde-
rar que precisa de melhorias. A
organização não governamental
(ONG) informa que é financiada
apenas por recursos privados.

A ONG concorda em aumen-
tar as horas para a educação pro-
fissional e técnica. “É um movi-
mento correto no sentido de não
fragilizar a busca por maior inte-
gração da educação profissional
e tecnológica (EPT) com o ensi-
no médio regular, um dos pilares
da essência da reforma”, desta-
cou. (Agencia Brasil)

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) decidiu na quinta-fei-
ra (14) determinar ao Congres-
so Nacional a aprovação de
uma lei para garantir a regula-
mentação da licença-paternida-
de no país.

Com a decisão, os parlamen-
tares terão prazo de 18 meses
para regulamentar as regras do
benefício. Caso a norma não
seja aprovada, a licença-pater-
nidade deverá seguir as regras
da licença-maternidade, que
tem duração de 120 dias.

A Corte julgou uma ação
protocolada em 2012 pela Con-
federação Nacional dos Traba-
lhadores na Saúde (CNTS) a
favor do benefício.

Atualmente, a licença-pater-
nidade é de cinco dias conse-
cutivos nos casos do nascimen-
to de filho, adoção ou de guar-
da compartilhada. O direito está
previsto na Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT) e foi cri-
ado com a promulgação da
Constituição de 1988.

STF determina ao
Congresso regulamentação

da licença-paternidade
Pelo Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias
(ADCT), regras transitórias cri-
adas com a promulgação da
Constituição, a licença de cin-
co dias deveria permanecer até
o Congresso aprovar uma lei
complementar para implementa-
ção definitiva, votação que
nunca ocorreu.

Prevaleceu no julgamen-
to o voto do ministro Luís
Roberto Barroso para reco-
nhecer a omissão do Con-
gresso em aprovar a regula-
mentação da norma. O enten-
dimento foi seguido pelos
demais ministros.

De acordo com a Organi-
zação Internacional do Traba-
lho (OIT), a licença-paternida-
de existe em 115 países e é re-
munerada em 102. O custeio é
feito com recursos do empre-
gador, benefícios de proteção
social dos governos ou dividi-
do entre as duas fontes.  A du-
ração média da licença é de 3,3
dias. (Agencia Brasil)

O Ministério Público Federal
(MPF) pediu o bloqueio de R$ 1
bilhão da empresa Braskem por
não ter apresentado proposta de
acordo para inclusão de novos
imóveis no programa de compen-
sação financeira.

Com o acelerado afundamen-
to do solo em áreas de Maceió,
em Alagoas, a Defesa Civil atua-
lizou o mapa de risco no mês pas-
sado e a Justiça Federal determi-
nou a inclusão do bairro Bom
Parto no programa de realocação
da Braskem.

No entanto, em audiência de
conciliação na última terça-feira
(12), a empresa não apresentou
proposta, nem cronograma para
implementar as medidas determi-
nadas pela Justiça.

Se a Braskem continuar des-
cumprindo a ordem, o MPF pede
que seja aplicada uma multa ao
presidente da empresa, no valor
de R$ 50 mil por dia.

De acordo com o Ministério
Público Federal, a empresa disse
vai recorrer da decisão. A Agência
Brasil tentou contato com a
Braskem, mas não obteve retorno.

Em nota recente, a Braskem
informou que já desembolsou
mais de R$ 9 bilhões com ações
adotadas em Alagoas, incluindo

Braskem pode ser punida com
bloqueio de R$ 1 bilhão

indenizações e medidas socioam-
bientais e econômicas. Acrescen-
tou que cerca de 40 mil pessoas
de mais de 14 mil imóveis foram
realocadas em quatro anos pelo
Programa de Compensação Fi-
nanceira.

Ainda sobre as vítimas, na
quarta-feira (13), representantes
da prefeitura de Maceió se reu-
niram com a Advocacia-Geral da
União para debater aspectos
técnicos e jurídicos das repara-
ções. Na quinta-feira (14), a
AGU tem reunião com o gover-
no de Alagoas.

Um novo equipamento para
monitorar a movimentação do
solo próximo da mina nº 18 foi
instalado e iniciou o envio dos
dados para a Defesa Civil de
Maceió. O aparelho anterior fi-
cou comprometido com o rom-
pimento da mina no último do-
mingo (10).

O novo equipamento trans-
mite os dados em tempo real e
com precisão de milímetros. Po-
rém, ainda são necessários apro-
ximadamente 10 dias de análise
para calibração do aparelho. Já
os outros equipamentos, que fa-
zem a medição nas demais minas
no subsolo de Maceió, seguem
funcionando. (Agencia Brasil) Congresso derruba veto à desoneração

da folha de 17 setores econômicos
Em sessão conjunta do Con-

gresso Nacional na quinta-feira
(14), senadores e deputados fe-
derais derrubaram o veto presi-
dencial ao projeto que prorroga
a desoneração da folha de paga-
mento de 17 setores econômicos
e de pequenos municípios até
2027. No Senado, foram 60 votos
pela derrubada do veto contra 13
contrários. Na Câmara, foram 378
votos pela derrubada do veto e
78 pela manutenção do veto pre-
sidencial.  

Ao vetar a medida, o presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva
argumentou que a desoneração
reduz a contribuição para a Pre-
vidência Social, sendo inconsti-
tucional por não demonstrar o
impacto financeiro orçamentário,
nem indicar a compensação des-

sas perdas. Implementada em
2011 como medida temporária, a
política de desoneração da folha
vem sendo prorrogada desde
então.

O Ministério da Fazenda vi-
nha defendendo que a desone-
ração fosse discutida junto com
a reforma tributária sobre a ren-
da, a ser discutida em 2024. O
governo também prometeu apre-
sentar uma proposta alternativa
à desoneração.

A derrubada do veto foi de-
fendida pelo presidente do Con-
gresso Nacional, o senador Ro-
drigo Pacheco (PSD-MG), que
afirmou que a medida pode evi-
tar a demissão dentro dos seto-
res beneficiados. Além disso, ele
defendeu que as alternativas à
desoneração devem ser apresen-

tadas com a medida em vigor.
“Que os eventuais aprimora-

mentos a respeito desse tema se
deem com a desoneração manti-
da para que haja previsibilidade.
Há 17 setores que se programa-
ram”, justificou.

O deputado federal Lindber-
gh Farias (PT-RJ) criticou a der-
rubada do veto. Para ele, o Con-
gresso poderia discutir uma al-
ternativa à desoneração.  “Pau-
tar a desoneração no dia de hoje
desse jeito é uma provocação ao
governo. É querer impor uma der-
rota ao governo. Não tinha ne-
cessidade. O Ministro Haddad
queria negociar uma transição à
desoneração”, lamentou.

Aprovado pelo Congresso em
outubro, o projeto prorroga até
2027 a contribuição para a Previ-

dência Social de setores intensi-
vos em mão de obra entre 1% e
4,5% sobre a receita bruta. Até
2011, esses setores contribuíam
com 20% da folha de pagamento
para a Previdência Social.

Os 17 setores beneficiados
com a desoneração da folha são
confecção e vestuário; calçados;
construção civil; call center; co-
municação; empresas de constru-
ção e obras de infraestrutura;
couro; fabricação de veículos e
carroçarias; máquinas e equipa-
mentos; proteína animal; têxtil;
tecnologia da informação (TI); tec-
nologia de comunicação (TIC);
projeto de circuitos integrados;
transporte metroferroviário de
passageiros; transporte rodoviá-
rio coletivo; e transporte rodovi-
ário de cargas. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

PF faz ação contra grupo suspeito
 de planejar ataques a autoridades

A Polícia Federal (PF)  reali-
zou, na quinta-feira (14), uma ope-
ração com 150 agentes para com-
bater a ação de grupo criminoso
suspeito de planejar ataques a
autoridades nacionais.

A operação, denominada

Restrita, tem como objetivo des-
mantelar a célula da organização
voltada para a prática de homicí-
dios “contra rivais e terceiros”,
segundo a PF, bem como compra
e venda de armas de fogo ilegais.

Com apoio da Polícia Mili-

tar (PM) de São Paulo foram
cumpridos 16 mandados de
busca e apreensão e três man-
dados de prisão preventiva no
estado paulista.

“Em relação aos alvos, o gru-
po criminoso é suspeito de pla-

nejar ataques a autoridades, mas
não é possível afirmar ainda
quem seriam esses alvos. A PF
pretende esclarecer isso após a
análise dos materiais apreendi-
dos nesta fase”, disse a PF em
nota. (Agencia Brasil)

O governo de São Paulo de-
talhou na quinta-feira (14) como
será o sistema de monitoramen-
to de áreas com ocupação irre-
gular e que deverá ajudar na
prevenção de acidentes de
eventos climáticos extremos,
como temporais. A ferramenta
foi contratada no âmbito da
campanha SP Sempre Alerta,
mediante parceria com a Defe-
sa Civil e a Polícia Federal.

O secretário de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação,
Marcelo Branco, explicou que
a plataforma ficará conectada a
satélites programados para de-
tectar áreas com alto adensa-
mento populacional e, portan-
to, elevado risco de enchentes
e deslizamentos. O sistema tam-
bém será capaz de oferecer vi-
sualização de áreas onde ocor-
rem deslizamentos e emitir noti-
ficações aos responsáveis pe-
las áreas, agilizando atendimen-
tos à população.

“São 180 satélites que for-
necem essas imagens diárias de
todas essas áreas de risco”, in-
formou o secretário.

Segundo Marcelo Branco, o
objetivo é promover a cobertu-
ra integral do litoral norte e do
litoral sul, na região metropoli-
tana de São Paulo e nos 39 mu-
nicípios, que são as áreas onde
há mais possibilidade desses
acidentes, desses escorrega-
mentos.

O chefe da Casa Militar e co-

São Paulo contrata sistema
de monitoramento de

áreas vulneráveis
ordenador estadual de Prote-
ção e Defesa Civil, coronel Hen-
guel Ricardo Pereira, destacou
que está em andamento a com-
pra de mais um radar meteoro-
lógico, que está sendo provi-
denciada em conjunto com a
Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística.

O equipamento deverá ficar
a serviço da população do lito-
ral. “A gente viu que precisava,
sim, evoluir em tecnologia”, ar-
gumentou.

Ricardo Pereira adiantou
que a gestão estadual ainda
pretende emitir boletins para
avisar aos pequenos e médios
agricultores sobre a chegada de
tempestades e outros eventos
similares, que podem prejudicar
as colheitas. “A Defesa Civil
está presente em 620 dos 645
municípios do estado de São
Paulo”, disse o chefe da Casa
Militar.

O governador de São Pau-
lo, Tarcísio Freitas, pontuou que
a gestão também está entregan-
do mapas de setorização de ris-
co, como forma de oferecer sub-
sídio às prefeituras nas ações de
prevenção. “Foram entregues a
centenas de municípios esses
mapas, que, no final, são guias.
Lá a gente está identificando a
natureza dos riscos, os riscos
geológicos, geotécnicos, as si-
tuações de vazão de rio, para aju-
dar os prefeitos a atuar na pre-
venção”, disse. (Agencia Brasil)


